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Certifico e dou fé, que estes autos 

dependem dos volumes de n2s I e II, sendo estes a 

continuação daqueles, numeradas a partir da págima 

n2 401. 

O referido é verdade e doia fé. 

Redenção—Pará. 

•

,,..../., 
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Segue em se arado despacho deste juízo. 

Em, 18 d 	 93. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO. 

Reconsidero a parte final do despacho de fl. 383, 

tendo em vista de a representante do Ministério Público já ter 

se manifestado em fl. 377 v. 

Em manifestação dos itens do requerimento da defe-• sa em fl. 379, na fase do art. 499 do Código de Processo Penal, 
decido. 

Indefiro o pedido da perícia das peças encontradas 

e apreendidas constantes em fls. 123 usque 126, pois a perícia ' 

realizada por peritos oficiais em fls. 137 a 139, não paira dilvi 

da quanto a sua autenticidade e lisura, pela própria condição ' 

	

do órgão por ser oficial, por outro lado atende o requisito do' 	fi 

artigo 159 do C.P.P. 

Quanto aoitem 2, segue no mesmo diapasão da decisão 

acima, haja vista que o laudo de fls. 137 a 139 á bem explícito 

no que se requer e acima de tudo verdadeiro. 

1111 

	

	 Item 3, sobre a perícia do automóvel, humanamente ' 

impossível tal diligencia pelo lapso de tempo da data do crime ' 

para o dia do requerimento da perícia, indefiro o pedido. 

Item 4, nos autos de apreensOes constantes em fls. 

110 a 112 nao consta a apreensao da calcinha e soutien da vítima 

atualmente e impossível a apreensao ainda mais a perícia, indefiro 

o pedido. 

Item 5, desnecessário o exame antropológico dos acusa-

dos, está sobejamente provado nos autos que os acusados entendem ' 

perfeitamente as regras desta civilização, contraem obrigAÇÕES 

adquirem direitos, nãe e justo que os deveres não recaiam nas condu 

tas dos acusados, estão na verdade com os seus desenvolvimentos 

mentais completos entendendo o contexto social, são pessoas humanas 

e normais, não sendo protegida pelas disposiçoes do artigo 26 	do' 

Código Penal, portanto, indefiro o pedido. 
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PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ . 
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO. 

Item 6, não vejo divergencias nos laudos dos peritos não 

oficiais dos oficiais, ate mesmo porque a defesa não apontdu 

quais as divergencias, indefiro o pedido. 
A 
	

A 

Em secitiencia ao rito, de-se vista as partes para os 

efeitos do artigo 500 do COdigo de Processo Penal. 

Dil. Int. 

Redenção, 18 	 1993. 

• 

• 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREIJ DA COMARCA DE REDENÇÃO, PARA. 

Processo n9 32/92  

Autora: A JUSTIÇA PUBLICA  

Réus : PAULINE° PAIAKAN  E IREKRAN  

A Representante do Ministério Público, com ful-

cro no art. SOO do C6digo de Processo Penal e que esta subscreve, vem res-

peitosamente ante Vossa Excelencia apresentar ALEGACOES FINRIS no processo 

em epigrafe, pelos fatos e fundamentos a seguir expendidos: 

No dia 31.05.1992, por volta das 18:30 ã" 19:30' 

hs., o réu PAULINHO PAIAKAN cometeu o crime de ESTUPRO e IREKRAN o delito 

de ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, sendo esta, ainda, co-autora do crime de ES-

TUPRO, contra a vitima SILVIA LETICIA DA LUZ FERREIRA, nesta Comarca. 

Foi oferecida a denuncia e recebida por 	esse 

douto Juizo em data de 08.07.1992 (fls. 06 usque 17). 

Realizada a instrução criminal, foram ouvidas as 

testemunhas que também depuseram no Inquérito Policial (arroladas pela Justi 

ça Pública na Denúncia),tendo as mesmas confirmado os depoimentos prestados 

Pol --fc'.a Jciria (fls.26 everso, 27 e v9, 28 e v9, 29 e v9, 29 e v9, 105 

e 106). 

DOS DEPOIMENTOS EM JUIZO  

Da vitima "SIL:IA LETICIA DA LUZ FERREIRA" - (fls.243, 243-A e versu)-(SIC) 

"..., Quando chegou no meio do caminho, local escura um pouco 

distante da chacara c acusado parou (TEXTUAIS) COMO O CARRO É 

NOVO, SO SE FOR FALTA DE PETROLEO.Que inicialmente quem atacou 

foi o acusado que segurou o braço da vitima e o acusado rasgou 

as roupas desta e colocou as pernas para cima e a acusada mor- 
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ESTADO DO PARÁ 

MINISTÉRIO PUBLICO -fls.02- 

manteve conjunção carnal. 

Mais adiante, 

"... Que os acusados colocavam as mãos na vagina da vitima e 

bebiam o sangue da mesma. ..." 

Da testemunha "gLIO RIBEIRO LIMA"  (fls. 244 e v9) -(SIC) 

H... ao se aproximarem do local ouviram gritos da vitima que 

gritava por socorro, que o local onde a vitima gritava era escuro, que cor 

reram quando ouviram os gritos, que Dnair correu na sua -frente ao se apro-

ximar do local o depoente usou da lanterna focando em direção tendo visto 

o acusado ainda com a vitima segurando o cabelo, quando focou a ,vitima cor 

reu para o seu lado e os acusados correram para outro '.ado. Que a vitima ' 

estava toda desesperada toda ensanguentada no rosto na blusa pernas, ... 

Que confirma que quando focou a lanterna em Paul inho Paiakan o acusado, es 

te puxava a vitima pelo cabelo e este encon:rava nu. ..." 

Da testemunha"DNAIR PEREIRA BRITO"  - (fls. 245 e v9) - (SIC) 

"... segundo a depoente a Silvia ficou cem medo de ir sozinha 

porisso convidou que tinha medo de andar com indio porisso chamou a depoen-

te para ir a chãcara. ... que ouviu os gritos e focou a lanterna e viu o a-

cusado enforcando a vitima com areme e nu. ... também a vagina da vitima es 

tava sangrando. ... Que a vitima contou para a depoente que no caminho 	da 

chacara para a cidade o acusado parou o carro e disse que o carro estava com 

defeito, e desceu do carro, trancando as portas entrou novamente e em segui-

da houve conjunção carnal. ..." 

Da testemunha "WALDEMIR ALVES FERREIRA"  - (fls. 246 e v9) - (SIC) 

"... Que a sua filha falou que o acusado manteve relação se - 

xual com a mesma. ..." 

Da testemunha "RICARDO DE FREITAS QUEIRbZ"  - Arrolada pela defesa - fls.370 

e 	- :SIC) 

"... Que o depoente foi um dos médicos que presenciou o exame 

de conjunção carnal na vitima. ... o depoente alega que a vitima tinha o hi 

mem com sinais de ruptura recente." 

Da testemunha "LEANDRO ALMEIDA GERALDO QUEIR5Z"  - da defesa - (fls.369 e v9) 

"... Segundo o depoente os hematomas apresentados na parte in-

tima da vitima coincidia com as lesses em termos de idade. ..." 

Da testemunha "ANTONIO ROBERTO ATATDE CAVALCANTE"-  da defesa - (fls.276/277) 

"-Que fez Exame de Delito e ecnjunção Carnal na vitima Silvia 
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ESTADO DOPARÁ 

MINISTÉRIO PUBLICO -fls.03- 

Leticia; Que fez o Exame de Conjunção em Silvia Leticia e constatou que a 

mesma era vigem antes do ato praticado tendo em vista que houve rutura da 

membrana himenal; Que não havia outros vestigios de conjunção carnal re-

cente na vitima Silvia Leticia; Que havia vestigios de violencia na viti-

ma porque havia uma lesão contusa ao nivel das 6:00 horas e que o meio em 

pregado para cometer a violencia foi o prOprio penis, ... Que a vitima no 

momento em que foi feito c exame apresentava leucorrêia de fluxo branco I 

esverdeado que pode ter sido em conseqüência do coito; Que pelo tipo fran 

zino da vitima afirma o !:Jclico Legista que a mesma não tinha condições de 

opor resistência aos acusados, apresentava angustia, medo e pavor,... Que 

o Laudo de ,Exame de Conjunção Carnal, conclui que houve Conjunção Carnal' 

ã força; ... Que as lesSes provocadas na vítima podem ter sido feitas por 

IREKRAN; ..." 

De observar-se que os laudos periciais elabo-

rados pelos médicos de Redenção-PA e o do perito do IML (Instituto Medico 

Legal) de Belém-PA, se convergem no sentido de que houve relação sexual de 

forma violenta e confirmam as lesses provocadas na vitima pelos acusados. 

(fls. 23, 24, 88 e verso, '.37 a 139). 

Assim sendo Excelência, todas as provas trazi-

das aos autos corroboram com a palavra da vitima que diz ter sido estupra-

da e vitima de atentado violento ao pudor; porem, mesmo que não houvessem 

tais provas haveria-se de dar valor probante ã palavra da vitima, conforme 

entendimento jurisprudencial abaixo transcrito: 

"ESTUPRO - PROVA - PALAVRA DA VTTIMA - VALORA-

ÇA0 - Estupro. Vitima virgem com 14 anos de i-

dade, deflorada mediante violência real. Decla 

ração coerentes e insuspeitas corroboradas pe- 

lo laudo técnico. Condenação confirmada. 	Nos 

crimes contra os costumes, quase sempre prati-

cados ãs ocultas, a palavra da vitima tem for-

te valor probante, especialmente quando os de-

mais elementos dos autos lhe emprestam apoio." 

(Ac un da 2 C Cr do TJ SC - ACr 27.583 - Rel. 

Des. Jose Roberge - j. 29.11.91 - DJ SC 23.12. 

91, p 13 - ementa oficial) [in ementa n9 6554, 

pg. 51 do Repert. IOB de Jurisp. l quinzena 

de fevereiro/1992.] 

Outrossim, a boa doutrina é assente no sentido 

de que, na ausência de testemunha ocular, não se pode acolher a palavra :do 
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ESTADO DO PARÁ 

MINISTÉRIO POBLICO -fls.04- 

tal alegação não tem o condão de possibilitar-lhe a absolvição em caso de 

estupro e atentado violento ao pudor, jã que tais crimes geralmente 	são 

praticados clandestinamente, constituindo-se por isso mesmo, de real im-

portância probataria a palavra da vitima. Se os critérios judiciais para 

o cãlculo das penas forem desfavorãveis ao reu a pena tem que situar-se a 

cima do minimo. 

Imagine no presente caso Excelência, em que 

houve testemunhas oculares do fato delitivo. 

Quanto aos réus terem tido sua origem 	numa 

comunidade indigena, isto em nada altera a sua responsabilidade penal, pois 

a legislação brasileira s6 dãe(tratamento diferenciado ao indice enquanto ' 

este não se acha integrado na comunhão nacional, visto que "ocorrida a in-

tegração ele e-  um brasileiro como todos os demais, não tendo qualquer in- 

fluencia sua origem numa comunidade i.ndigena. Embora quanto 	etnia não se 

possa alterar as caracteristicas de origem, é rigorosamente certo que, do 

ponto de vista juridico o indio deixa de ser indio quando se integra na co 

munidade brasileira. A partir desse momento ele é um brasileiro comum, sem 

nenhum privilegio e sem qualquer proteção ou restrição especial. 

Ao silvicola que pelo aculturamento se dã aos 

vicios e males do mundo civilizado, nega-se o direito da prerrogativa de a 

penação especial. 

Nestas condições, considerando que os rJus es 

tão aculturados e integrados à comunhão nacional, estando portanto sujeitos 

às penas dos artigos em que foram enquadrados e à cumpri-las em cãrcere co-

mum, pois esta espécie de silvicolas não goza do aprazimento da lei proteto 

ra que s6 tem por favorecer aqUele que "ex abrupto" defronta o meio civili-

zado, conduzindo na alma liberta a pureza de seu povo, seus costumes, suas 

normas de vivência e, mais ainda, o espelho grosseiro, nativo e indamito do 

principio de defesa da selva. 

Os reus nessas condições, de integração não se 

põe à duvida, nem à-  hesitação, que, altamente tocados pela civilização 	no 

meio da qual vivem desde crianças, habituaram-se aos erros e vicios da cida 

de e assim revelaram nitido conhecimento da ação ilegal praticada, o que im 

porta em apenã-los, sem qualquer lenitivo, como a qualquer um outro cidadão 

da comunidade nacional, portanto estão sujeitos a apenação comum, sem qual-

quer outro privilegio de prisão e condenação especial._ 

A antropOloga MANOELA CARNEIRO DA CUNHA, em um 

artigo publicado na FOLHA DE SÃO PAUIO, de 16.07.1992, intitulado "JUSTIÇA 
nAnA nATAvAm mir-rT 	 1-•trs 
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ESTADO DO PARÁ 

MINISTÉRIO PUBLICO -fls.05- 

"... ESCREVERAM-SE INOMERAS BOBAGENS A PROPGSI- 

TO DO LAMENTAVEL "CASO PAIAKAN":. A MAIOR É DE QUE OS 	INDIOS 

NÃO TERIAM DE RESPONDER CRIMINALMENTE PELOS SEUS ATOS, QUE SE 

RIAM INIMPUTAVEIS. ISSO É FALSO, COMO ALIAS TODOS OS JURISTAS 

SÉRIOS, INTREVISTADOS NO ULTIMO MÊS, CONFIRMARAM. A RESPONSA-

BILIDADE CIVIL, ESTA SIM PROTEGIDA PELA TUTELA, É UMA COISA.' 

TOTALMENTE OUTRA COISA É A RESPONSABILIDADE PENAL. OS INDIOS' 

SÃO TÃO IMPUTÁVEIS QUANTO OS OUTROS BRASILEIROS, OU SEJA, DES 

DE QUE TENHAM 18 ANOS E NÃO SEJAM LOUCOS. ..." 

Veja Excelencia, muitos absurdos foram escritos 

em relação ao processo em comento, de que se estaria havendo um julgamento ' 

das comunidades indigenas, ora, nOs bem sabemos que neste caso estio 	sendo 

julgados o homem e a mulher, PAULINHO PAIAKAN e IREKRAN, que no dia 31.05.92 

praticaram atos delituosos contra a vitima SILVIA LETICIA, não estando 	em 

julgamento o CACIQUE e o LIDER, estes a história julgara. 

Diante do exposto MM. Juiz e considerando a con 

fissão da re IREKRAN que admitiu ter praticado ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR e 

PAIAKAN de ter confessado que realmente tirou a roupa da vitima 	força, que 

se despiu e deitou-se sobre a mesma, não poder a negar a pratica do ato 	se- 

xual como fez, pois contra provas não hã palavras. 

Assim sendo e por tudo o mais que consta 	dos 

autos, não resta outro caminho a esta Promotora de Justiça senão pedir a V. 

Excelencia que se faça justiça e fazer justiça J condenar o reu PAULINHO PAIA 

KAN ãs penas do art. 213 do Código Penal Brasileiro e, IREKRAN nas penas do 

Art. 213 c/c o art. 29 e em concurso material no art. 214, todos do mesmo di 

ploma penal em vigor. 

Por ser da mais integra JUSTIÇA!!! 

Pede deferimento.- 

Redenção-PA, 13 de junho de 1.993.- 

LOCIA ROSA DA SI YI  BUENO— 

Promotora de Justiça. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

DEFENSORIA PÚBLICA 

OF/386/93-DP-G 	 Em 02 de junho de 1993 

Excelentíssimo Senhor, 

Consoante notícia veiculada no jornal "O iberal, 	em 

28/05/93, tivemos conhecimento sobre a nomeação, po V. Exa. da De 

fensora Pública de Redenção, Dra. Rosa Carneiro Rodrigues, para pa 

trocinar a defesa do cacique Paulo Paiakã na Ação Penal em que e 

acusado do estupro de Silvia Letícia Ferreira da Luz. 

Diante dessa notícia, solicitamos, 	respeitosamente, de 

V. Exa., que nos informe se a nomeaçao da Defensora Publica aconte 

ceu na condição de Advogada Dativa ou no exercício das funç6es de 

Defensora Pública. 

Atenciosamente, 

MARIA SONIA RODRI  LOBO GLUCK PAUL 

Procurador. -Geral 

Exmo. Sr. 

Dr. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO 

DD. Juiz de Direito da Comarca de Redenção 

Redenção - PA 
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Certifico que na data de hoje 

abri vista à Dra.Rosa Canteiro, defen 
sora dos acusados, para apresentar 

Alegaçies Finais, sendo que a mesma 

se negou a receber o processo. 

as 
'"."1111"111111%. 

'-ertifico e dou fe. 

Redenção, 22 de junho de 1.993. 

Es r vente uranentada 

colmmugo  

Aos vinte e dois dias de jurlho, 
. 

Laço estes autos conclusos ao Ma. J  ulz de 

Direito. 

DESPACHO 
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DEFEESORIA .E.J±ILICA 
COMARCA DE REDENÇÃO-PA. 

2.1x.O. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RELENÇÃO-PARt. 

leira (Ro.sátio 
Ita 

RO 'CARNEIRO "'RIGUS, brasileira, casa-

da, Defensora Pdb ca desta C _cal  nom ada por esse Douto Ju 

Iza l  nos autos do r 	Criminal um le a JUSTIÇA PIIBLICA. ' 
move contra PAUZINHO PAIAXAN e IREKRAN, Jvem respeitosamente De 

rante Vossa Exeelencia, requerer su RNNOIÀ, por determina, 

ção da Excelentissima Senhora Procuradora Geral da Defeworia' 
Pdblica, ate seja comprovado o estàdo de necessidade dos assis 
tidos. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Redenção- a., az 21 de junho de 1.993. 

Od. 
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URGENTE PC 
ROSA CARNEIRO RODRIGUES 
AV.ARAGUAIA 443 ENTRONCAMENTO 
RÇUNCAO/PA(68550-970) 

DE ORDEM DA EXCELENTISSImA SENHORA PROCURADORA GERAL DETERMINO 
VOSSO AFASTAMENTO ND CASO PAYAKAN ATEH QUE SEJA COMPROVADO Q 
ESTADO DE NECESSIDADE DO ASSISTIDO ATENCIOSAMENTE 

CARLOS nos SANTOS SOUZA 
COCR9ENAD9R , 

REMETENTE 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 

-o 	RUA PADRE CHAMPAGNAT 18 
BÇLEM/P4 

jek  
imp 

r-

X 4  

u 
• . 

- 
CERTIDÃO 

89818 Z PARD 
i-89741_13. PASA-fb 

39818 Z PARDVMD 
89818 Z PARD 
89721 A MACX 
18/ 

Certifico que esta confere com o 

original que me foi apresentado.' 

Certifico e dou fe: 

Redenção, 22.06.93 

Es  revente 



írt, S. 

Piam 

- 

C-0-w.-- 13  rz...› 

t—,_ 

teik;Xx•-,  

65.59g, e. log 
r. 

,Q£ 
' 	. 	• . 

- 

DESPACHO 

gAt "1M; 

S'ç'' 
 

	

L.----, 7-----, • r-r-, ‘,---"--c_ 7; ,::--s 	tr-c--<, ,--r--Ç 

A-> 	 — 
,,--...--------1--c_ 

 
- 

/.2.------t_1.- 	
r 	

x._ 

")...._ 	4-4--.... C...4 c". e.... 01,..... 

..—.. ,..7.--..~.C... 
 

/ 

L...1, 	
I 

1--, 
	- e•''' 	. 1   , 

C- 

* 

 

(=Ç. 

 

— 



1 p .04311,24- 

JUNTADA 
Em  23   de 	 d 

junto 

	 (1:1::

e

n t

1 

A

9

.

93 

ri 	 • 

 

ESCRUENTE 

••••••• 



.4956-5qs, p.J1/0,92-.K 

Lvks 

• • • 

AVISO GM NQ Oiiij2 1 /93 
	

Em,0 de junho de 1993. 

v e_dc_s 

23d. c7k,sé 	. c. 
lia a.. 	/ 

,— ',- 
Refiro-me ao Ofício NQ 763/93 deste,  MM. Juizo da 

Comarca de Redenção, datado de 1Q de junho último, n qual soliáita 

se a intervenção desta Pasta da Justiça no sentido de se efetivar de 

cisão judicial consubstanciada em mandado de prisão, expedido con-

tra o cacique da tribo Kaiapó, Paulinho Paiakan. 

2. A propósito deste assunto, comunico-lhe que em 

favor do mencionado índio foi impetrada ordem de habeas-corpus, tom-

bada junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Pará, sob o n(21993.05157. 

3. Tratando-se de writ que pleiteia seja revogado e, 

em consectência, recolhido o mandado de prisão expedido por Vossa Ex 

cel?mcia, informo-lhe que o Ministério da Justiça aguardará o julga-

mento final da impetração, quando então adotará as medidas julgadas 

cabíveis. 

At ciosamente, 

MA i6 coRR2A 
Ministro de stado da Justiça 

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO 
Juiz de Direito da Comarca de Redenção 
Estado do Pará/PA 

GHMN/dlfp 

Senhor Juiz de Direito, 
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PROCESSO CRIMINAL No. 32/92 
AUTORA : JUSTIÇA PUBLICA 
REUS : PAULINHO PAIKAN E IREKRAN 

e 19) 3 

5 3 
eito do C4osori,  

e Dire o 
D 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENCAO - PARA 

MM. JUIZ: 

A 	def nsora dos 	acusados, 	vem 
respeitosamente à Presença de V.Exa, requerer, seja-os, 
notificados através de Edital, no Diário da Justiça, dandos-os 
ciência da Renúncia desta Defensora Pública, nomeada por V.Exa., 
às Fls. 	  concedendo-lhes a oportunidade de 
constituir no prazo legal, um novo defensor, conforme 
jurisprudência dos nossos tribunais nesse sentido: 

-Configurada 	a 
revelia, os atos processuais subsequentes 
poderão ser praticados sem a ciência do 
acusado (STF, RTJ 59/687). Entretanto, se 
o defensor constituído, renuncia, deve 
ser notificado por edital para constituir 
outro" (RT 447/392). 

Esclarece à VOSSA EXCELENCIA, que, 
transcorrido o prazo e os acusados não constituirem um novo 
defensor, esta Defensora Pública permanecerá na defesa por 10 
(DEZ) dias. de acordo com o art. 70 Para. 6o. da lei 4.215, 
inclusive apresentando as Alegações Finais após sua devida 
intimação. 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 
REDENÇA0 - 24 DE JUNHO DE 1.993 

RO A CARNE 
DEFENSO  

DRIGUES 
PUBLICA 
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DPSPACHO 

Reconsidero o dcwor.cho de 'ls.114. Observando-

se nos autos aue não fora decret.2da a revelia da ré, Tnarran 
A 

Kaiapó, por não ter comparecido a audiencia, apesar de davj 

damente intimada em fl. 354, verso, nesta op rtunidade a de 

ereto. 

Expeça-se Edital de intimarão aos réus, prazo 

010 	de vinte(23) dias, para que constitua um. novo defensor, a 

ser publicado no "Diário da Justiaa do 7.stado do l'are, sem 

anus, por ser de interesse da Justiea 

A renunciante continuará a representar os maa 

dantes, no que for hecessário. para evitar prejulzo nos dez( 

10 ) dias seguintes a pubr 	do Edital no Diário da 

Justiça deste Estado. 

Int 

• xeira Wosária 
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Bd. tua 

dos fins.- 

!Sem ma 

Atanc 

o momento, subEcravo-e.- 

c
** -- 

Usits 

MM. Jui 	o Direito 

Of.S66/93-CR. 

PODER JUDICIKRIO 
COMARC.1 RE::ENÇXO 
ESTADO 

195 S (1 e-9,4-4224  ‘10/ 

Em, 01 de Julho(07) de 1993. 

Senhor Dieetur: 

Pelo presente, axSzraido dos autos do processo - 

crime n9-32/92, em que Justiça Páblica move contra-PAULINHO 

PAIAKAN e IREKRAN KAIAPd, por infraçgo do art. 213 C.C. art. 

29 do CP., solicito OE bons :stimos de V. Ea„ no sentido 

de proceder a publicoçZS: o 1-.=xpddi nta anexo para os devi" 

Ao, 

Ilmo.Sr• 

Diretor do Diário da Justiça do Estado do Pará.- 

Belám-Pará.- 

• 
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EDITAL DEINTIMAÇÂ.  O 
PRAZO DE (20)D IA 5.- 

O EXMC. SR. DR. JO:n. Plê IE.XEI 
XEIRA DO ROSARIO, MM. JUIZ DE 
DIREITO, DESTA CID;L£ E COAR 
CA CE REDENÇO ESTAD: DO PR 
NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER,atodos 
quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento 
tiverem que por este Juízo e CartOrio Judicial Mete' 
ria Criminal, se precaa:sara otaríãds de ...Jna rri-;Lt pe—' 
nal n2-32/92, em que Justiça PiSblica move contra-PAU 
LINHO PAIAKAN 2 1:2CK1 	KAIAPd, por ineraç:o do 
213 C.0 art.29 do CP., E, cont á nos aut 	.e os -' 

•
usados sio reveis, por este :rutivo exp..ádiu e o -' 
esente edital, pelo qual ric 	o acusa os 	viciai 

__monte INTIMADnS para constitui em nn'o de ene r, 
_.prazo de vinte (20) dias a co tr a dats 	unida 
çgo deata. Nada raiz lido 	a 	a conforma ai doei 
demente assinado,Eu 	 aucia helen Silva SuU 
sa, escrevente jurcrei 	 t4 1eprife* f-cnf-ri \. 
auoscrevi e assina.— 

ata Rosário 
Ww 

Mi. 	c:- ir eito • 
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GOVERNO DO ESTADO DO,  PARA 

DEFENSORIA PúBLICA 

OF/432/93-DP-G 
	

Em 17 de junho de 1993 

1›-i---"="-%,  

e—, 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Exa.,face não haver re 

cebido, ate esta data, resposta do Ofício n2  386/93-DP-G, 	de 

02/06/93 (cOpia em anexo), a fim de reiterar, respeitosamente, so 

licitação contida no mesmo. 	
C  

No aguardo do pronunciamer= de V. Exa. 	a respeito da 

questão, antecipo-lhe meus agradecimentos, renovando-lhe, ao ense 

jo, sentimentos de consideração e apreço. 

leixeira 

aU da Wralt

Ji 

 

/ 

MARIA SONIA RODRIGUES L000 GLUCK PAUL 

Procuradorral 

Exmo. Sr. 

Dr. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO 

DD. Juiz de Direito da Comarca de Redenção 

Redenção - Pa 

MM. Juiz, 

5-5t 4- • 

zário 
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GOVERNO CO ESTADO DO PARA 

DEFENSORIA PÚBLICA 

OF/386/93-DP-G 
	

Em 02 de junho de 1993 

Excelentíssimo Senhor, 

Consoante noticia veiculada no jornal "O Liberal, 	em 

28/05 / 93, tivemos conhecimento sobre a nomeação, por V. Exa. da De 

fensora Publica de Redenção, Dra. Rosa Carneiro Rodrigues, para pa 

trocinar a. defesa do cacique Paulo Paialcã na Ação 	Penal em que e 
acusado do estupro de Silvia Letícia Ferreira da Luz. 

Diante dessa noticia, solicitamos, 	respeitosamente, de 

V. Exa., que nos informe se a nomeação da Defensora Pública aconte 

ceu na condição de Advogada Dativa ou no exercício das funçOns de 

Defensora Pública. 

AtenCiosamente, 

MARIA SONIA RODRIGUES LOBO GLUCK PAUL 

Procuradora-Geral 

Exmo. Sr. 

Dr. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO 

DD. Juiz de Direito da Comarca de Redenção 

Redenção  - PA 

14: 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBuNwggullpoEurdwo DO PARÁ 

OFICIO NQ 0344/93 	 Belém, 05 de julho de 1993 

Senhor Juiz: 
nk-777-z=•, 

taixei Wosárie 
1L3 

Comunico a Vossa Excelência que, 'ses ão realiza-

da no dia 28 de junho do ano em curso, as Egrégi s Cãmaras Crimi- 

nais Reunidas, julgando o "Habeas Corpus" , impetrado, em 	favor 

de PAULINE° PAIAKAN, decidiram, por MAIORIA de votos, conceder a 

ordem. 

ATENCIOSAS SAUDAÇÕES. 

Desembargador WILSOIf JJESUd. RQUES DA SILVA, 

Presidente das amaras Criminais Reunidas 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, 

MM. Juiz de Direito da Comarca de Redenção 

REDENÇÃO - PARA 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS 

ACÓRDÃO NQ 

"HABEAS CORPUS" 

COMARCA. DE REDENÇÃO-PARÁ 

IMPETRANTES : BACHAREIS CARLOS AMAURY DA MOTA AZEVEDO,J0A0 FERREI 

RA DA COSTA NETO e OTÁVIO UCHU GUEDES CAVALCANTI 

PACIENTE 	: PAULINE° PAIANAN 

AUTORIDADE COATORA : MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO 

RELATOR 	: EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DAS CÂMARAS 

CRIMINAIS REUNIDAS 

"HABEAS CORPOS - DECRETO JUDICIAL 

CONVERTENDO PRISÃO DOMICILIAR DE 

AGENTES EM PRISÃO A SER CUMPRIDA 

EM QUARTEL DE UNIDADE POLICIAL MI-

LITAR- INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS SÉ 

RIOS E LEGAIS - ORDEM CONCEDIDA. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de "Habeas Corpus", 	da 

Comarca de Redenção-Pará, em que é impetrante os Bachareis CARLOS 

AMAURY DA MOTA AZEVEDO, JOÃO FERREIRA DA COSTA NETO e OTAVIO UCHOA 

GUEDES CAVALCANTI, sendo paciente PAULINE° PAIARAN: 

ACORDAM os Desembargadores que integram as Câmaras Criminais Reuni-

das do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por MAIORIA de votos, 

conceder a ordem. 

Impetra-se "Habeas Corpus" a favor de PAULINHO PAIAKAN, alegando en 

contrar-se o mesmo a sofrer constrangimento ilegal pelos seguintes 

fatos: 

O paciente está sendo processado, no Juizo de Direito da Comarca de 

Redenção, juntamente com sua mulher IFtEICRAN CAIAPó, por delito capi 

tulado no artigo 213 do Código Penal, figurando como vítima a jovem 

SÍLVIA LETICIA FERREIRA. 

Inicialmente, o MM. Juiz de Direito da Comarca de Redenção, ora im-

petrado, decretou a prisão preventiva do paciente, determinando o 

seu recolhimento, no Quartel do 4Q Batalhão da Polícia Militar,loca 

lizado no Município de Marabá. Depois, o magistrado resolveu abran-

ger o regime de confinamento do paciente, determinando ficasse ele 

em prisão domiciliar, na Aldeia Indígena, onde o mesmo,logicamente, 

tem domicílio. 

Estando o processo em instrução, foi designada, para o dia 26".., 
„iam% 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNMasJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
CRIMINAIS REUNIDAS 

maio do corrente ano, uma audiência em que seriam tomados os depoi-

mentos de testemunhas do sumário, formalizando-se a intimação do pa 

ciente para comparecer ,em juízo, para assistir a inquirição. 

Ocorre que o paciente, por estar, nessa data, submetido a regime de 

repouso absoluto, que lhe foi imposto em decorrência de uma exodon-

tia, a que se submeteu, no Município de Redenção, não teve condições 

de atender ao chamamento judicial, sendo providenciada a devida co-

municação, ao Juízo competente, do seu estado, com atestados compro 

batOrios, passados pela Clínica Odontologica competente e firmados 

pelos Odontologos Rui Magno e Silva e Luciene Lustosa. 

Tais comunicações foram providenciadas pela administração da FUNAI, 

em Redenção, e pela defensora do paciente. 

Considerando, então, o MM. Juiz do feito que o não comparecimento 

do paciente, ã audiência referida, traduzia flagrante desrespeito ã 

determinação judicial em apreço, resolveu -vogar 	)risão domici- 

liar do coato, determinando que ficasse el- presc 	quela Unidade da 

Polícia Militar do Estado, aqui já referida. 

Daí, o propalado constrangimento ilegal que necessita ser cessado , 

com a revogação da nova ordem de prisão do paciente, convertendo-se 

ela em prisão domiciliar do mesmo, como vinha sendo até então, 	na 

Aldeia Indígena A- URRE, sita no Município de Ourilãndia e São Fé-

lix do Xingu deste Estado. 

Requisitadas, vieram as informações da autoridade apontada como coa 

tora, e, nesta instãncia, o parecer da douta Procuradoria de Justi-

ça é pela concessão da ordem. 

É o relatório. 

Razão assiste aos impetrantes, nos exatos termos do parecer da dou-
ta Procuradoria. 

Veja-se que o regime prisional a que se submetera o paciente vinha 

sendo cumprido sem qualquer distorção. 

O réu-paciente esteve em Juízo, quando foi interrogado, manifestan- 

o seu comportamento que a ordem prisional domiciliar estava 	sendo 
obedecida, a rigor. 

O processo movido contra o paciente e sua mulher, segundo as infor-

mações prestadas pelo magistrado, já teve encerrada a sua instrução 

criminal, com a oitiva das testemunhas de acusação e defesa, alcan-

çando a fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, o que bem 
demonstra que o não comparecimento do paciente, aliás bem justifi- 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAckmalUSTWA DO ESTADO DO PARÁ 
CRImiNAIS REUNIDAS 

cada, oficialmente, em nada prejudicou a regular tramitação do feito. 

Por outro lado, o não comparecimento do paciente ao Juízo, apesar de 

regularmente intimado, para acompanhar a prestação de depoimento de 

testemunhas, não pode traduzir, necessariamente, desobediência 	ou 

flagrante desrespeito ã Justiça, como quer o Juiz, ora impetrado, es 

pecialmente quando, como no caso, se produz uma justificativa cabal 

e aceitável. 

O digno magistrado "a quo", como consta, expressamente, de suas in-

formações, deixou-se influenciar, quase que decisivamente, para ado 

tar, contra o paciente, a medida que adotou, por notícias de declara 

ções insubordinadas que o paciente teria feito e, também!  por repor-

tagens jornalísticas, inclusive e especialmente uma matéria publica-

da na revista "Veja", divulgações essas que, no entanto, não podem , 

de maneira alguma, isoladas ou complementadas por outras vias seme - 

lhantes, oportunizar uma medida judicial de tal gravidade. 

Nessas circusntãncias, concede-se a ordem-para, descaracterizando o 

despacho prisional aqui acatado, restaurar-se a prisão domiciliar do 

paciente, na Aldeia Indígena onde o mesmo reside. 

Belém-(Pá)., 28 de junho de 1993. 

Desembargador W1 
ce2.,  

DE J  MARQUES DA SILVA, 

Presidente e Relator 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE REDENÇÃO 

N.': (MOIO N2C 1 5./GAB/ADRE/93 	 Em, 27.07.93 

De ADMINISTRAÇIO REGIONAL DE REDENOLO 

Para:EXMO. SR JUIZ DE DTRRTTO DA menu DE REDENÇU 

Assunto: SOLICITAÇIO 
(PAZ) 

eix.etto 	L9s"Whk"4 

cZ,°̀  • 

Q.1e 
Dr. erancisco jaú da d

7
ila a Chaga; 

Juiz de Direito 

Sr. Juiz, 

Solicitamos V. Etia :.utoriza; o deslocamento 

da Sra. IREERAN KAYArd à cidade de Mrasiliw-DP, a fim de submeter-se 

a tratamento mídico especializado conforme recomoindações mídica em/ 
anexo. 

Ressaltamos que face a emergência que carac-
terizou o deslocamento da paciente, não nos foi possivel, em tampo / 
hábil, fazer o devido contato com essa autoridade. 

• A oportunidade assinalamos nossos protestos 
de estima e consideração. 



• 

• -; 	.V.41•S•do....-..",.,  • - 	
...""ii•±4.t-LUUMI•2 

f55. stlçl p.39/$2.- 

4 . 

• 

4. ffl4ade 	tedará Cueltok 

Declaração 

Eu, Duarte Freitas './ueiroz, declaro para os devidos 

fins que a silvIcola IREKRAN KAYAPG, estava sob nossos 

cuidadcs trofissionais, e coro seus problemas de saúde 

exigiam um tratamento especializado e urgente; soldèci-
tacos ao Sr. Saulo Peltian, representante da Aldeia 

.UCIA, providencias junto 1 FUNAI-Brasíliay4a transfe- 
Ancia da paciente para Brasília devido a urgente ne- 	

, " • 

cessidade de tratamento especializado- pois a mesma a-

presentatra risco de vida. Tais provid,..;:oias foram enca- 

minhadas no dia 22/07 	ienteiiu para Brasília_ 

no dia 23/07/93.. 

.RedençZo- 
iI 

c Pf Oó 
CRM 34-P4 

REDENÇÃO 

AV. MINISTRO OSCAR THOMPSON FILHO, SIN — ENTRONCAMENTO 

Ginecolqia — Obstetricia Pré-Natal - Cirurgia Ginecologira - Planejamento Familiar 

Prevenção do Câncer Ginecológico - Clinica Médica e Ultra-Sonografia 

CPF 066741781-87 — CRM 3534 - PA 

Fones: Consult. 424-1343 - Resid. 424-0330 PARÁ 

... 
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EDITAL 

PODER 	JODICIÍRIO 
COMARCA REDENÇKO 

DITAL DEINTIMAÇKO 
RA 20 DE 20 D IA 5 - 

C) 	
O EAMO, 5R, DR, 305e MA TEIXE 
XEIRA DO ROSÁRIO, MM. JUIZ Dr 
DIREITO, DESTA CIDADE E CORAR 
CA DE REDENDKO ESTADO DO PARn 
NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ 	SABER, • todos -- 
quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento 
tiverem que por este Juízo e Cartório Judicial Mate' 
ria Criminal, se processa. °stern°, de uma açio pe—,  
nu l na-32/92, em que Justiça Publica move contra-PAU 
LINHO PAIAKAN e 1REKRAN KAIAPd, por infraçio do art: 
213 C. art,29 do CP., E, consta noe autos que pe 
acusadoe aio rivais, por este motivo expediu-se o -' 
pre.ente edital, pelo qual ficam os *ougados devida' 
menta INTIMADOS para constituir., novo defensor, mi 
prazo os vinte (20) dias a contar da data da public 
çío deste. Nada mais lido e achado conf 	vai dev 
candente a,ainado,Eu G1a c.ia  H ene Silva So 
se, eecrevente 	 foi, co feri,- 
suoscrevi e assino.- 
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CAR16R/0 DO 179 OFICIO CIVEL 
COMARCA DA CAPITAL 

EDITAL  

CITAÇIO DE 	JULIO DA SILVA PEREIRA 
(Prazo de 20 dia.) 

A DOUTORA MAINEIDE MERABET, JUIZA DE DIREITO AU-
XILIAR Dá 17a. VARA CIVEL E COMERCIO DA COMARCA 
DE DELEM, CAPITAL DO ESTADO DO PARÁ, ETC... 

1 PAZ SABER que pelo presente EDITAL com 
o prazo de VINTE (20) DIAS fica CITADO o sr. J0 
LIO DA SILVA PEREIRA, proprietirio da ires onde 

esti situado o /movei i Rua dos Mundurucua, n9 . 

616, que 6C encontra em lugar incerto e nio sabi- 

do para, dentro do prazo legal tomar ciincia 	e 
responder aos termos da aç'io de ADJUDICAÇXO COM-
PULSORIA contra si proposta por MARIA JOSE BAPTIS 
TA, brasileira, solteira, do lar, residente. do-
miciliada nesta Capital, fundamentada no artigo 
16 doi -8creto-Lei n9 58, de 10.1237, na qual foi 
prolatado o seguinte despecho:"Renovem-se as di-
ligincias para o dia 30.08.93, Is 11:00 hs.Cite-

se os requeridos por EDITAL; Baliu, 25 de Maio de 
1993. a) Dra. Marneide Merabet Juiza de Direito". 
- e foi designado o dia TRINTA de ACOSTO/93, 'ai 
ONZE HORAS, para ter lugar a audiincia de conci-
liacío e julgamento, na sala do Juizo de Direito 
da 17a, Vara Civel, localizada no Palácio da Jus 
tiça, 39 andar, Praça Felipe Patroni, nesta Capi 
tal, na qual devera estar presente.- E para que 
'gue ao conhecimento de todos • os int eeeee ados 

aleguem ignorincia ser i o presente EDITAL pu-
-cedo na forma da Lei e afixado no lugar de cos 

na sede deste Juizo.- Dado • passado nesta T  
de Beija, Capital do Estado do Pari, aos 

o dia 	e de Junho do ano de mil nove - 
e a 	ovant e tres (18.06.1993).- Eu.popmoaer." 

scrivi do Cartirio do 179 Oficio 
ercio çia Comarca da Capit4G.eUSIP: 

crev°u... 
41* tr .  cot 

DRA. liai EI EMBR./. ET 
Juiza de Direito 

CP93/0020325-1 

• %:•.,14.1.. 	 ' 	• 

--do Civil e 

CERTIDÃO  

Certifico que a presente cá 
pia confere com o original. 

O referido é verdade e dou 

fé. 

Redenção, 17 d agosto de 1993. 

u- 

CERTIDÃO 

#55. 5(fsl e.et2,1e4i. 
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Pela ErRsenta, J:::;:::::f»j2 dnc ,:ltar, do processo 
cri !:le P.-032/92, orA qus j.15ti:;.= "ijlica MUV3 contrz..PAULI 
iiiO Al?; 9 IAUKRAN 1:;2á t  por i.- frigir osorts. 213 -o 
c/c art. 29 da CP., fica a V. 52., dovidamente INTIMADO i 
por3 apresentar us ulsguçSes f;:nais dos acusados acima o 
citudos n3 r3z3 da (33) .,::s Cst  pelo wotivo do nua o 
'era advocado tar sid:J, noo como defendor dativo tida .018  

réus supracitadoa.. 
Nà dpurtuaidàds ..,prasacito protestada estima' 
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Il.mo. Sr. Dr. 
José Alvas de Abreu-
advogada nesta comarca.- 

r3d. 
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O ESCREVENTE 
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.1•• ••••• 

rF • 

/1/  4  • Cf 5  

r'1,4" Juiz. k, 	s 

Oel. cia.sé Ma. Teixeira 'R ócio 
Juiz de Gui.itu 

J 
JCZ2 ALVES D33REU, advogado militante nesta co 

marca de Redenção—PA, nomeado nos Autos Proc.32/93 fls n2.431, / 
da Ação Criminal, que a Justiça Pública move contra os acusados' 

PAULINHO PAIAKAN m  	KAIAPd, por haverem praticados crime 

de estupro e leses corporais, contra a vitima SILVIA LETICIA DA 
LUZ. FERREIRA, vem a V. Exa., com o devido respeito e acatamento, 
DIZER que sente—se constrangido em fazer a defesa dos ACUSADOS , 
na fase das a1egaç3es finais, para tanto foi nomeado por V. Exa. 

ser 
porramigo da Vitima e de seus pais, tendo em vista que os mesmos 

são seus vizinhos de fazenda, onde sempre então trocando favores 
e fazendo aloins neg6cios e, até mesmo advogado rara os mesmos 
em alguns casos, dal, REQUER a V. Exa., que se digne em substitu 
ir o requerente por outro profissional, para que melhor tenha 45 
condiçoes psicol6gicas para fazer a defesa dos acusados. 

Outrossim, espera ser compreendido por V. Exa.,. 

seja a presente recebida e juntada aos autos. 

P.De ferimento 

Redenção, 18 de agosto de 1993 

441111r  Dr. Jose A e 	Abreu 
adv ado 
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Bel 	csé nco. Teixeira (12 

Juiz d3 ce.tu 
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Nesta data, faço es presentes 

autos, conclusos ao Mm. Juiz de Di 

reito, Dr. José Maria eixeira do' 
Rosário. 

.1)..rib 

Redenção, 19 de a osto de 1993. 
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PROC. N2  32/92 

AUTORA : JUSTIÇA_ ICBLICA 

RÉUS : PAULINHO PAIAITAN E IR=AN,  

PAULINHO PAIAKAN E IREKRAM, ambos qualifi 

cados nos autos de n2 32/92 do Processo crime que lhes move a - 

Justiça Pública, o qual tramita perante este cart6rio e juizo Con 

petent4 Tem a V. Era., através de seu advogado dativo que a esta 

subscreve, nos termos do Art. 500 do C.P.P.' apresentar ALU.OES  

FINAIS no processo acima aludido pelos fatos a seguir expoutos 

Os fatos narrados na denúnc4 a de fia 06 a 

16 dos presentes autos, embora muito bem articulada pela ilustre ' 

Representante do Ministério Público, não traduz a verdade, não cor 

responde a realidade e a for= pelos quais ocorreram, a moncianadq 

peça é mais o reflexo do senm-ciornlisto criado em torno do laaen-

tável epis6dio em que se envolver= os acusados. 

Crime de estupro e outros de grande clamor 

público tem ocorrido em nossa região e lamentáveImante em todo o 

pais, sem que se tenha notIcias de outro sobre o qual tenha havido 

tal repercusão no noticiário Nacional e Internacional. 

Foram vitimas do proprio nome e fama, uma' 
vez que, o nome PAULINHO PAIIKAN é nome conhecido além de nossas - 

fronteiras, detentor do Premio Global 500 da ONU no ano de 1990 -1  
ci como defensor da ecologia, apontado pelo jornal funialmente conhe 

eido WOSHTNGTON POST como "o homem que poderia salvar o mundo"fez 

que a acusação tivesse tal repercusão. 

-Continua - 
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Aproveitando a onda de sensaciornlísmo, so 

bre um fato ainda não apurado, a revista VEJA em sua edição da 04 

06/92 apurou, julgou  e sentenciou-os sem siquer ouvi-los I truns 

formando desta forma sua matéria em verdadeiro libelo acusat6rio ' 

contra os acusados. 

Per estes e muitos outros motivos que rala 
taremos a seguir, demostraremos que devido a "colaboração " da im-

prensa falada escrita e televisionada, que infruenciou todg a popu . 

lação brasileira e até mesmo a internacional, fez com que os =EMAS 

fossem, pela opinião pública, condenados sumáriamente, e, em decor - 

rencia fez que todo o processo para apuração da verdade se tornase 
tendencioso e temerário , senão vejamos : 

O inicio do procedimento policial foi premi 

aidido por Jose Barbosa de Souza  delegado leigo, nomeado Ad doe - 

pela Secretaria de Segurança láblica do Estado, da qual nunca foi 

funcionario, sabemos que de acordo com a lei Vglrima  do Pais lo de-
legado de Policia deve ser Concursado  e Bacharel  em Direito,tal 

ato feriu a norma Constitucional e ainda com a agravante de saber-

moia que tal delegado atualmente encontra-se preso na Comarca da C. 

do Araguaia respondendo por processo de =CUBA e HOMICIDIO - 

QUALIFICADO, crimes este praticados nesta Comarca crido aqui azar 

cia suas funestas açaes, Tal delegado ao tomar conhecimento do fato 

de imediato entram em contato telefónico com o Jornal II-URAT,  da - 

capital (Belém) e deu sua versão dos fatos, demostrando assim, uma 

411 	vez que, nada havia se apurado, o seu IlittaESSE em desmoralizar e 

enodoar o nome do acusado, cacique conhecido mundialmente pela sua 

posição radical em defesa da ecologia meio ambiente e dos povos da 

floresta, o que contraria a poderosos interesses. 

O fato da Secretaria de Segurança Páblica 
do Estado, através da divisão de Policia do Interior ter AVOCADO 

para si os autos e prosegui-lo com a autoridade Competente em nada 
atenuou os atos danosos ja então praticados pelo então delegado o 
qual desemcadeou a onda de publicidade negativa contra os acusados 

-Continua - 
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Quanto a acusação em si, Pai akan negou o - 

estupro, em seu depoimento em juizo esalarece oue as escoriações 
e lesões apresentada na vitima foram:causarias pala segunda acusa-

da motivada por ciume,o qual; a vitima deu causa. 

O primeiro laudo de conjunção carnal feito 
trem dias apos o fato, também é temerário, uma vez que foi feito - 

por médicos que não são legistas e que na ocasião estavam sendo - 

processados pelos autores.' O segundo feito apos dez (10) dias 

retrata 'tipis Literisu o primeiro e não é preciso ser médico le-

gista para saber que lesões desta natureza (vaginal ) cicatriza= ' 

aa poucos dias. 

O médico Ricardo de Freitas Queiroz, ouvi-

do em juizo, no final de seu depoimento assim se expressou : 

...'"as rupturas encontradas na vagina da vitima podam ser provoca, 
das pela penetração do pênis bem como de outro objeto pontiagudo,. 
(Pag. 370 dos autos) 	A relação sexual em rzollento algum ficou - 

provada, condição eia:mia-1 para o crime de estupro. 

As lesões encontradas na vitima poderiam - 

caracterizar no máximo Lesões Corporgis e atentado ao pudor , mas 

não comprovam, sara a certeza do ato sexual o estupro. 

Acresce ainda que o feito na fase proces 

sual tuaultuou-43e discutiu-se acirradamente a real condição doe acu 

sados, se tutelados pela FUNAI ou se civilizados.,se incapazes ou' 

se emancipados, Tentou,-se por todos os maios obstar a FUNAI atra - 

ves de seus advogados de defender os acusados, conseguindo esta Fun 

dação éxito atraves do Tribunal que impricitamente admitiu a FUNAI 

no feito e via de consequencia que os acusados estão sob a égide des 

ta Entidade. Os advogados particulares dos acusadIs entraram em cho 
que com os advogados da Funai (Drs. Edidacio Bandeira,José Carlos D' 

Castrojlhas Carlos Amaury da Mota Azevedo,João Ferreira da Costa ' 

Otavio Uchoa Guedes Cavalcante) em tal disputa para continuarem= 

feito, afim de mostrarem trabaiho,houve até oferta do patrocinio da 

causa sem onus para os acusados o que não foi aceito culminamo com 

a nomeação da Defensora Pública para patrocinar a causa. 

Nota-se que diante de tal disputa entre os, 

defensores. houve seria deficiaacia no real interesse doo acatados , 
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Não atentaram os advogados rara a situação, dificil em que se aia - 
contravam os acusados, não arrolara= siquer testemunhas que viesom 
informar sobre a vida pregressa dos mesmos, no requereram diligân 
cias, pericias, estudos antropolOgicos que pudessem esclarecer se 

os acusados, aculturados ou não, tivessem condiçSes de entender o 

carater criminoso do fato. .1 defensona rüblica tentando corrigir - 
fallIPs, teve sisteriatica=e1--te indeferidd3todos os seus requerimen 

to s. 
Diante disto se deduz, se vê claramente - 

que embora a Justiça tenha dado todas as oportunidades de defesa 

dentro dos prazos processuais, nada foi requerido, o que dentstra g 

410 de fbrma inquestionável aue houve INEWOIENCIA DE DEFESA. 

Diante disto a defesa foi seriamente preju 

dicadal  advindo dai enorme prejuizo 1  pois sabemos que a norma pro 

°assuai é contraditOria e nimquem pode alfrar conseguencia de a, . 
legaçSes sem contra-alegar,consequencia de prova sem contra-prova. 

Não havendo no processo ampla defesa do acusado a legalidade claque 

la fica comprometida e se arguida não acatada pode ser anulada por 
recursa aos Tribunais. 

O ST7 definiu o assunto na Súmala 523. 

*No processo penal a falta de defesa consti 
tui nulidade absoluta; mas a sua deficiencia s6 anulará se houver 

prova do prejuizo para o reu." 

O prejuizo aos acusados é cristalino; uma 
vez que, até mesmo a apresentação desta peça °Alegaçaes Finais" é 

uma prava de Ineficiência de defesa, neste caso inposta pela lei - 

processual que dá ao advogado dativo (o qual nem siquar foi com - 

promissado) tres dias para apresenta,la tenao o advogado sem na-

nhun conhecimento do feito o escaso tempo para a an41ise superfici 

al dos fatos, atos e documentos um um processo de dois volumes e 

compostos com mais de 430 paginas.' 

Pelo motivo acima , vê -se que nenhum 
profissional do direito a não ser que tivesse total conhecimento 
do processo, poderia no tridun dado pela lei a candição de pro-

mover uma boa defesa dos acusados 1  mormente sabendo que a mesma 

desde do inicio ja estava eivada por deficiencia. 



to de 1993 Reden 

• 

E DE SOUZA DR. 
0.A.S/PA 

-Continuação - —5— 

Diante do exposto , e por tudo o mais que: 

consta dos autos , vem a defesa via do advogado dativo, requerer.  a 

este julgador o reconhecimento da nulidade acima arguida (inefi-

ciencia de defesa ) e a conseguente declaração de nulidade do - 

feito em sua totalidade.', Más se assim não entender, que se digne 
o nobre julgador de absolver o acusado PAULINE° PAIAKAN do crime 

capitulado MD Art.'.  213 dl Cídigo Penal Bfastleiro, par insweicien - 

eia de provas e a abolver IREIRAN doe crimes capitulados no Art. 

213 C/C 29 e 214 do mesmo dispositivo legal uma vez que a =ama 

devido a sua condição de silvícola não inteiramente integrada à 

civilização é incapaz de entender o caráter ilícito do fato, seu 
do portanto ininputável nos termos do Art. 26 do O. P. Brasileiro. 

Per Ser de Direito e JusTigi. 

Pede Deferimento e Juntada 
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Comarca de Redenção - Estado do Pará 

DESPACHO 
Tendo conhecimento este juiz atravs d 11;:,prensa escrita 

e falada, de que a Fundaçao Nacional c:c tndic 	 através de' 
seus Advogados Carlos Amaury da Mota Azevedo, João 17erreira da Costa 
e Otávio Uchaa Guedes Cavalcante, tivera suas :.retensc-,es acolhidas' 
no Superior Tribunal de Justiça para 	- roc:Lnar a e-fesa dos ré:us , 
neste processo, recurso esse Ordinarip 	'.ecisac.  desfavorável 
na 	

, 
Aço de Mandado de Segurança julgada i,elo r.:rezio Tribunal de 

Justiça do Çstado, e para que se possa instruir c feito,* converto o 
julgamento em diligencia, determino que oficie-se ao 11m2  Sr. Dr. • , 
Secretario do Tribunal de Justiça do Estado, :ara que informe a este 
¡uno se existe decisao do S.T.J. contrariando c 	Crio dessa 	e 

C.',olenda Corte. 
Dil. 

	

Em, 03 d 	 e 1993. 

Teidítka 1141 Otailki0 

Diralta 
70g0 ' 	. 

1. 

• 
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Of. 	2-11 /93-CR , 	Em, 09 de setembro/1993- 

BentnP Um@tárig: 

Pelo presente, extraldo dos autos do processo' 

crime n9-032/92, em que Jubtiça PtSblicatatAre c:ntra-PAULINHO 1  

PAIAKAN u IREKRAN KAIAPd, por infra$A-o do urt. 213 c/c art." 

29 do CP., solicite os bons prL,timo da Vossa Senhoria, no 1  

sentido de informar a este Juízo se existe decisão do Supremo 

Tribunal de Justiça, contrariando o decistirio dessa Colenda - 

Corte.- 

Na oportunidade apresento, protestos de estima 

e distinta consideraço,- 

I tonciosarnent e, - 

MM.'hLzdaD reito 

	

Teixeira e 	Wosciao 

	

- 	• 
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Ao. 

Ilmo. Sr. Dr. 

Secretário do Tribunal de Justiça do Estado do 

Gelem-Pará... 

Pará— 
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p>.Loc,  

UNIDADE DE POITAGEM/ 
SUREAu DE DEPOT 

‘R` 

CARIMBO 

El CARTA / LETTRE 

E implusso/ IIdPRIME 

tNcohicgoA/COLIS POSTA¡, 

ECECOGRAMA / CECOGR•MME 

El 	  
VALOR DECLARADO/ VALEU,' DECLARE( 

99999 OLSO POSTAL 

El VALE / MANCA].  DE ROSTC,,,  

El MÃO PIIICSPRi• / MAiN PROPRC 

SEDEI( / EMS 

VALOR DO VALE/ MONTANT 

f\ 
(f) 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO ( SUJEITO À VERIFICAÇÃO ) 

p 	p • )0/2P- 

• 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AViS DOIT ETRE SIGNE PAR LE DES-
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AuTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS L E PREVOIENT, PAR L'AGENT OU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT À L'EXPÉDITEUR 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTE DOMENT 
pENTREG,a/Re.is 	 C:1 rikco/ràrí 
ASSN•11 NO ANVERSO/511MR Au RECTO 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-

BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 

UNIDADE DE DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

CARiNe0 

DATA / DATE 
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URA.-1.1-DE-SETEMáR 

_ 

- tal etort Dee. Pedro Paulo Martina • -- . - . :a 
 • -,-. À/ r.Julf.: Desce. Pedro Paulo. bierthar Coelho • Cialtierat* 

\!.1:-' 
- 	. - 	• Dectaaos Unanimemente, acolheria a prallainar de aio to- ; • 	terrena° do H.P.... li Inatincia. para anular • .. o prurem. • partir de lis. .l44 doe autos, in-I  

cluelve devanio o ialto•••r•tenetido i Comarca' 1.-t 
de Abaetetuba para que tenha o 

leu prossegui:sen. 
to normal, ficando prejudicada. as deseje prol): `'... :ninarem. 	..,....'• .. r•§• , a-',. 	- Baliu  

(Pa) _10 de setenbro de l993.,.,, ,.,,..., - 
Gabinete do Subeeeretirio do T.J.Z. 

....1. 
. 	 Dra. SILVIA ntaeldt4g- 

	

Subeieratitla do 	.I.. ma- 	Luto 	 • CA DO ESTADO CO PARÁ 

	

, 	• 

1•••• • 

DE JUSTI 

na interpoaição do presente apoia* extra 
;tire Miquimania to'ssounio. 

• :• *. Selim, 17 de agosto da 1993 

MALA LOCIA G. MARCOS 
Presidente do TJE - PA 

GUINE= DO SEZZETARIO-GERAL DO TRIBUNAL 

• 1 
Wh/ 

. • " 

Faço público que a Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA LOCIA'GOMES-PIARCO8 .DOS ' 
SANTOS, Presidente - do-Tribunal d. Justiça do Es 

"-todo, exarou is fia. '110/1l2 doe'autoide RECUR 
, ...S0 ESPECIAL em que racorrentam -FUNDAÇÃO NACIO- 

. 20.066/93 DO TJE-PA.,ro gegainte deapachot" . - 
NAL DO /NDIO - FUMAIS recorrido o'ACORDÃO NO 

• FUNAI - FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO, in-

conformada com o V.- .Acórdão n9 20.066/93 que, . 

LOS 'autos do Mandado de Segurança-impotrado , con 

.tra ato do MM. Juiz-da Direito da' Comarca - de Re 

- denção no processo...crimm.d.i.estupro a. .atentado 

09  violentwao pudor em'que sio-acusados-  Paulinho 
Paiakan e Irekran Xaiapó, tinegou, majoritaria-
mente, a segurançairecorre ao'SuperiOr'•Tribu-, 
nal de Juatica visando a reforma da deCisão. 

Instado a samanifeetar, o Ministório ' la 

Público nesta Instãncia opr.nounPreliminarmante, 

peia ftnadmissão do -segui:canto:doa apeio 1;elo des 
cumprimento de prassupostoaproces'uais objeti - 

mos a, no mórito, , peló•provimente do recurso pa 

reformar-geformar a 	 . 	• 

'' 	• • . O recorrente não Cumpriu os pressupos - 
w- 

tos autorizadorea'da,xecorribiiidade. 
A uma porquminterpós,..erroneamente, ' 

por duas vezes *liquidam'. reouraos.que am nada 
se coadunam com a-fundamentação e a via escolhi 
da, quais sejam o-Agravo de !nstrumentoffls.901 

. e'a Apelação (fls:'94) para o'STJ de decisão ' 

proferida em última.instância,;;o qusdelide .  jit 

,constitui erro. .zroaasiro, .desobedecendo o:Pre - 
visto no inciso iIL:do artf::105";.da M'agna.Carta. 

A duas, porque..- mesmo que Amnevolente - 
ali- mente aceitissemos 0.-leu apelo com base na 

nec -"a" do inciso Til. do art...:105:da CF - a lua 
damentação expendida ..cinge-sei0bretud0,4ao 

Cert'ri co aue esta 
• . ccrla ,s-r-Pc.yr1 com c original. 

_Re lenço, 94.09.93 

• 

()Gláucia Helena 0, Sem 
fl;;V 

possível corceamenta:de defesa existente .pela 
sua ,exclusão•coamtutora laga1 .4los silvícolas ' 

.acusados, o que teria:violadwm-disposto no :art. 

-;59,; XLI e LV.(matiriaamiaentemants constituoio- 
. 
nal,...somente aprecifivel pelo ÀTP),apesar.de  taa 

f:bimalegar provaveisagrus55.0aU.dispositivos le 
! 
is. 
••:•;... 	,,• 
......,,, -. gaia de natureza...infra -consticnclonal. 

I. . 	.,•,:.:.'•';: 	A tria:_porque - seacatisaemos ,.o 

/ 

	re- 

curso pala alinea-, °c°:. do pezmiseivo,..constitucio 

nal supracitado --.1imita-sait-, tionscrever emen- 

tas 	

! 

tas e citar repositório', saM:estabelecer a lm 
.. prescindível demonstração anal/U.0a dos casoe ' 

;'confrontados e cumprir an.forialidads" obrIgatóri 

• 

. .. 
-...as.exigidas polo art.'285 da..RISTJ.' 	' 

....- 	• • E finalmente, porque:a:mataria não:-..foi 
:.i •devidamenteprequaetionadaiinoindindo-lni'airsú..!..‘ . . 	• ' 	 -. . 

mulas 282 .356-do - ST?, acatada, polo STJ. ,-'.4' ' , 1 

, 	Aseim,:facs,as inúmeras irregularidades 
:-.-. 	' 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CO PARA 

Of. ng 783/93 - SG 	 Belem, 27 de setembro de 1993 

• 

Senhor Juiz; 	 adz.r..-20st- 	retat;a (Rozásla 
:NU de Wts 

Em atendimento à solicitação cons ante do Of. 

ni2 1225/93 - CR, dessa Comarca, datado de 09 de set mbro do ano 

em curso, referente aos autos do Processo Crime, que a Justiça 

Pública move contra PAULINHO PAIAKAN e IREKRAN KAIAPC5, tenho a 

elevada honra de informar ã Vossa Exceleencia que ate 

a presente data não existe nenhuma decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, em relação ao referido Processo. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa. 

protestos de apreço e consideração. 

UNGIS FR IR •E SOUZA 

Secretário Geral do T.J.E 

Exmo. Sr. 

Dr. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO 

Juiz de Direito da Comarca de Redenção 



• 



momento, subscrevo-me. Saw 

Ate 

da1/4 

REDEMO_P 	- - 
0f.1302/93-CR, 	Em, 27 de setembro/1993- - - - 

• 
§eninf ta1@t3ãO: 

Pelo presente, em resposta ao vosso ofício 

n(2.391/93-DPR, datado em 24 setembro/53, o qual nos so 

licita xerocópiaa do IRE tombado nassa Depol sob o Inc.. 
011/91, informo a Vossa Senhoria, que revendo neste Car 
tório Criminal nada consta com relação ao Inquérito Po 

licial supracitado;  não exizàtindo a mesmo nesta Casa - 

de justiça.« 

• 
.1 	 '!ira 	sJc 

Lz de Dire to= 

Ao, 

Ilmo. 8E. Dr, 

Delugado do Policia 

nesta„, 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ .e• 
O, 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUIVA 
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G..Y.P 	PARÁ 
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GEMEM. 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE REDENÇÃO 

N•e: 077/ADRE/94 

De: ADNEEVISTRADO,R REGIONAL DE REDENÇÃO 

Parauw- SR. JUtZ LIA COMARCA DE REDENÇÃO 

Em. 13-06-94 

Assunto: 11FORMAÇÃO (PRESTA) 

Sr. Juiz, 
• 

2 

Cumprimentando-o, e em atenção ao Oficio 

n2  422/94 de 08-06-94, dessa procedencia, informamos à V. Exia que 

o sr. Panlinho Paiakan, apOs ser submetido a tratamento medico e / 

ter recebido a competente alta medica, retornou nesta data à alde-

ia de origem. VIDE Ai= 

À oportunidade assinalamos nossos protes 

tos de elevada consideraçao. 

411. 
ler 

41r, 
Ad:crat.ps::gize iOdeFluiveg2--,  

• 

30.1 .92 
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Médico 
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p55.54s,v . H O S ?ITÃ!: E MATER
N JLDc  é 

ÍZEGIONAL DE REDENÇÃO 
Clinica geral de adultos e crianças - Interrações - Cirurgias 
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ar. Geslovo J. A. lapion 
Médico 

CRM-GO 1165 
CPF 0131443238.68 

6.eec-c, O 
X -3 

Dr. José 	A. lujun 	
z,0  

Médico 

CPP 172820718 
CRM PA•3910 

• .e:D/J 0 06-/7  
Fr.,Ne :24-0829 

?-1 	/)91- ó 

c: 	
—/ 
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.Av. Alcuu Voromm:, 45 Folio 4244315 — Ruduil,Ao - Pará 
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Celici José 
Mn 
P. P. 2.3 

uh.tiosso/ADR EL. 
/93 de 18/03/93 

iss.sysl e•  

~ISTMO DA JUSTIÇA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE REDENÇÃO 

N.': OFICIO /i2 2.1.o./:2,--2/9 	 Em.  05.09.94 

De: 	AD=SmRACItO REGIONAL 2 22=IT CIO 

Para: EMITO. SR, JUIZ 
	

EITO DA COrRC .4.• R ED7Z CIO 

Assunto: SOL Id TAÇ7-0( FAZ) 

,Â 

Clx9 5C 

 

(tk., 

m. !Lr. ;rui 

Solicitamos 

  

CLernM .14, • 
A 	c cct c4 

g 

zie V. Excia., se die,-n.4-  a • 17.0.11  

o deslocamento do Sr. Paulino Paiakan a esta cidade 	ser 

submetido a tratamento dentaria uma vez que o mesmo a 	uma 

semana vem sofrendo fortes deres de dente, conforme consta do 

Radio.ama nç! 0401/= desta data. 

Sendo o nue se apresentava para o momento,/ 

Subscrevemos. 

Atenoiosamente 

M.Y.; . 3.017, DE DI.:12:TO 

D2. JOSÉ LL-2TA Va:C:TU 

cc=c].. rE,  RED21= 
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CERVD71.0 
CERTIP.2.2. 

h 

• 

Certifico Tue o acusado. 

rAULT= =AEX, enc,v1tra—se cum-)2riDdc,  

mriso domiciliar eu sw aleia. 

Certifico e dou fé. 

1 2 do e-t:ebr.T. de 1.cY:T4. 

Gláucia ema S. Sousa 

Escr nte Judicial 

• ,,..... 

• 



Ps$.596,P.ka,  

CERTINO 

  

Certifico ao MM. Juiz de Dir 
Comarca; que analieando os presentes autos, ~^, 

fiquei não constar cOpia do Inetruuento de carta' 

testemunhÁvel, pelo que junto nesta opor-e-mi:idade: 

bem como os docu mentor que a instruiu: 

Certifico e dou fi. 

Em7 12.09.94' 

Muda Helena S. Sousa 

E4Pkvrnte Jerlin.1 

• 
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INSTRUMENTO ZE CAErr_. ^Eçmr!IUNEÁVEL 

Requerente: 	PAULINE° PAIKI, atrav.'s de sua defensora, Rosa 

Carneiro Rodrigues. 

REQUERIDO: 	ESCREVENTE, do Uni co oficio criminal- 

AUTOS DE PROCESSO CRIME N2 32/92, entre partes: Justiça Fali 

cal  como autora e réu Paulinho Paiakã. 

Aos sete(07) dias do mies de junho(06), do ano 

de mil novecentos e noventa e tre's(1993), nesta cidade de Reden- 

ção, Estado do Pará, em CartOrio, compareceu o réu apelante 	e 

testemunhante PAULINHO PAIA, por intermédio de sua advogada de 

fensora nomeada Dr§ Rosa Carneiro Rodrigues, e por ela me foi re 

querido o presente instrumento, na conformidade do termo de car-

ta testemunhável de fls. 02 dos autos, que deste fica fazendo ' 

parte integrante, tendo em vista a respeitável decisão de fls./ 

383, que denegou a sua apelação, pelo cue faço extrair este 

instrumento, trasladando a decisão recorrida, a certidão de sua 

intimação, o referido termo e as peças nele pedidas, a saber:le 

cisão recorrida de fls. 383:"LESPACEL - A defesa não se confor-

mando com ecisão deste Juizo, de ter revogado a prisãp domici- 

liar do réu PAULI= PAIKI e decretado a sua revelia, recorreu 

em sentido ,:strito ao Egrégio Tribunal de Justiça do I stado do' 

Pará, base no artigo 581, V do COdigo de Processo Penal, sob a 

alegação de que a decisão foi esdriSmia, haja vista que ficou ' 

comprovada a justa causa da ausencia do réu em audiencia. 0.2e-

dido da defesa não está agasalhado e= -erft,uma das hipciteses 

dos incisos I a XY.IV do C.P.P., não tendo, portanto, amparo le 

gal o pleiT,o da defesa, que na realidade 	esdrilxulo, em conse- 
•••• 

quencia o indefiro.D5-se vista a representante do Ministério Pti 

blico para os efeitos do artigo 499 do C.P.P. Dil. Int. EmA3 

de junho de 1993. Dr. José Maria Teixeira do Rosário-Juiz de Di 

reito". Certidão de intimação de fls.38 Certifico e dou fé I 

haver intimnflo a Defensora, Drê Rosa Carneiro Rodrigues do Des-

pacho de fls. 383, nesta data. .Redenção, 03 de junho de 1993. A 

Escrevente . Gláucia Gelena S.Sousa.".0 DE CARTA TESTEMUNEÁ 

VEL de fls. 	:H Aos sete alias dn 711;Zot_Agn 



Redenção, 08 de junho de 1993 

revente 

VS.545,19."12.2.-P 

• 
(no)vecentos e noventa e trôs, nesta cidade e comarca de 

Estado do Pará, em CartOrio, íerante mim Escrevente JuramentÁ 

as duas testemurlhas abaixo assinadas, compareceu o reu apelante 

testemunhante 12,Urr:E0 PAIAKX, neste ato representado por sua de-

fensora Brê. Rosa Carneiro Rodrigues, e por ela foi dito que, não 

se conformando com a respeitável decisão de fls. 383, que denegou' 

a sua apelação, vira dela recorrer, como de fato e na verdade re 

corrido tem, para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 

requerendo a mim escrevente' fosseextraido e autuado o competente' 

instrumento de carta testemunhável, trasladando-se, alem da deci-' 

são recorrida e do Presente termo, as seguintes peças:" despacho ' 

do Juiz o qual revogou a prisão domiciliar e decretou a revelia e 

os atestados médicos e radiograma da Funai comunicando as enfermi-

dades do acusado". Do nue para constar lavrei este que, lido e acha 

do conforme, vai devidamente assinado. EU, Gláucia Heleha Silva ' 

Sousa, Escrevente Juramentada, datilogr fei, e subscrevi. Testemu-

nhante: Paulinho Paiakã. Testemunhas: Adriano Souto Oliveira e A 

dilson Vitorino da Silva". 

Do que para constar lavrei este instrumento que, 

depois de feito, foi devidamente conferido e consertado pelo Escre 

vente, datilografei e subscrevi. 

s4c-- 
5i revente 

CONFERÊNCIA 

Conferi com o Escrivão do Feitp o presente 

instrumento, achando conforme os originais, do que 

dou fe. 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Drs. Rosa Carneiro Rodrigues 

VS5 . 5(-1S1  19.*/21P 

      

      

  TERYD DE CARTA TESTEMUNHÁVEL 

Aos sete dias do mes de -anho do ano de mil 

novecentos e noventa e três, nesta Cidade e comarca de Redenção, 

Estado do Pará, em CartOrio, perante, mim Escrevente Juramentada' 
e az duas testemunhas abaixo assinadas, compareceu o réu apelan, 

te e testemunhante FAUIINHO 1.)AIAKI, neste ato representado por ' 

sua defensora Dr. Rosa Carneiro Rpdrigues, e por ela foi dito -,' 

que, não se conformando com a respeitável decisão de fls. 3831  / 

que denegou a sua apelação, vinha recorrer, como de fato e na 

verdade recorrido tem, rara o Egrégio Tribunal de Justiça do EsJ. 

tado do Pará, requerendo a mim escrevente fosse extraido e autua 

do o competente instrumento de carta testemunhável, trasladando-

se, além da decisão recorrida e do presente termo, as seguintes' 

peças: / despacho do Juiz o Qual revogou a prisão domiciliar e 

decretou a revelia e atestados médicos e radiograma da Punai co-

municando as enfermidades do acusado". Do que para constar lavifl  
este que, lido e achado conforme, vai devidamente nsinado. EU 

Gláucia Helena Silva Sousa, Escrevente Juramentada, datilografe 

e subscrevi. 

Testemunhante 

Testemunhas: 

Testemunha. 

Adriano Souto Oliveira 
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PUBLICO 
COM 

O 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA CCMARC DE REDENÇAO, ESTADO DO PARA.- 

rs, 

Processo Criminal n9 32/92 

O MINIS1CRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ,  via 

de sua representante para esta Comarca e que esta subscreve, nos auto:' 

do processo criminal em epigrafe, que move contra PULINHO PAIAKAN 	E 

IREKRAN,  jã qualificados, em curso perante esse douto Juizo, em tempo o 

portuno, vem respeitosamente ante Vossa Excele-ncia oferecer suas CONTRA-

RAZÕES ã CARTA TESTEMUNHÁVEL  interposta pela ilustre procuradora dosréus, 

Dra. ROSA CARNEIRO RODRIGUES, nos termos das laudas datilografadas inclu 

sas, pelo que requer sejam recebidas e remetidas para conhecimento e a-

preciação do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Redenção-GO, 15 	de junho de 1.993.- 

LOCIA ROSA DA SILVA BUENO 

Promotora de Justiça. 

EM TEMPO: Para a formação da Carta Testemunhãvel, requer o traslado das se- 

guintes peças: a) Relatjrio de fls. 153 usque 163; b) Denuncia de  

fls. 06 usque 17; e c) Reportagem da Revista "Veja" de f1s.374.., 
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À 

ESTADO DO PARÁ 

MINISTÉRIO PÚBLICO 	 -fl s .02- 

da audiencia de instrução. 

Outrossim, em 26.05.93, data da realização da ci 

tada audiencia, o testemunhante apresentou ao MM. Juiz um fax assinado 	por 

funcionário da FUNAI e não por perito (fls. 373), informando que o mesmo es-

tava "com a gengiva infeccionada e acometido por uma forte diarréia oriGnda' 

de uma infecção intestinal." Ora Excelencias, tal documento não tem nenhum 

valor juridico probante, haja vista que foi assinado pelo chefe de serviço e 

administrador regional da FUNAI em Redenção-GO, revelando ainda esclarecer , 

que, a pedido do MM. Juiz da Comarca, o reu não foi localizado em nenhum hos 

pital desta cidade, donde 	concluir-se que sua ausência ao chamamento judi 

dial para a participação da audiencia de instrução deu-se por absoluta deso- 

bediencia, falta de interesse e desrespeito ã Justiça e mais, que a FUNAI não 

e representante legal do testemunhante, estando, pois, impedida de qualquer 2  

manifestação nos autos, inclusive para prestar informações sobre seu estado ' 

de saGde, até porque já devidamente reconhecido por esse Egrégio Tribunal de 

Justiça a condição do testemunhante de "EMANCIPADO" e, portanto, não sujeito 

ã assistencia da aludida fundação. 

O comportamento do testemunhante s6 vem corroborar 

os comentários feitos por populares dias antes da audiência, de que PAIAKAN E 

IREKRAN não mais se apresentariam ã JUSTIÇA. A prova de tais comentários o prO 

prio testemunhante ofereceu através da revista VEJA de 28.04.93 (fls.374 	dos 

autos) onde o mesmo declara textualmente: 

"NÃO SAIO DAQUI, NEM SE FOR CONDENADO."  (grifamos) 

E a ré IREKRAN, acompanhando a decisão de seu mari 

do, também não compareceu ã audiência e nem sequer deu-se ao trabalho de escu-

sar-se perante o Juizo. 

Oportuno ainda trazer ã-  lume o que vem ocorrendo ' 

deste a instauração do processo, ou seja, um profundo desrespeito contra a JUS 

TIÇA que vem sendo -_ ,- ipudiada, não pelo jogo legal e sim pelo jogo protelat6 - 

rio, envolvendo ara-is não licitas e indignos de profissionais do direito, como 

por exemplo, subtrair peças do processo, conforme se verifica ás fls. 367/ver-

SO. 

No entanto, esta Promotora, como parte integrante 

da JUSTIÇA, acredita que Vossas Excelências farão com que prevaleça o jogo le 

gal, não conhecendo da CARTA TESTEMUNHÁVEL; entretanto, se conhecida, requer' 

seja mantido o r. despacho denegatOrio do Juizo monocrãtico, com o improvimen-

to das razões apresentadas pelo testemunhante. 



	

tr 	 de 1;9'3 
estes 	 .1 Dr. (J, 	 

ESTADO DO PARÁ 

_ 

-155 . 54S1 v, '4.-s/20 

ccmm rrsa ST-1,R ÉJ 	B 
O Es:v:NT: 

EGRÊGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARr. 

"CONTRA-RAZOES DE CARTA TESTEMUNHAVEL" 

Testemunhante: PAULINHO PAIAKAN  

Testemunhada : A JUSTIÇA PUBLICA 

Preclara Cãmara Criminal!!! 

Vem a JUSTIÇA PUBLICA, através da Promotora de 

Justiça que esta subscreve, oferecer suas CONTRA-RAZOES ao inteiro teor da 

CARTA TESTEMUNHAVEL extraida dos autos n9 32/92 de AÇÃO PENAL em curso pe 

rante o Juizo de Direito desta Comarca de Redenção, na forma abaixo: 

Na verdade, razão assiste ao honrado Juiz 	"a 

quo" ao denegar o seguimento do Recurso em Sentido Estrito, fundamentando' 

sua decisão no seguinte: 

"O PEDIDO DA DEFESA NÃO ESTA AGASALHADO EM NE-

NHUMA DAS HIMTESES DO ART. 581 E SEUS INCISOS." 

Com efeito, a hipOtese em comento não encontra- 

se elencada no citado dispositivo processual penal, ate porque a pena 	de 

revelia poder ã ser a=astada com a apresentaçJo expontSnea co reu em qualquer 

fase do processo. 

Contudo, a decretação da revelia, tira do réu g 

beneficio de responcer ao processo em prisão domiciliar, não restando 	ao 

Juiz "a quo" outro caminho senão o de revogar o beneficio, o que foi feito. 

Fundamenta a testemunhante que o réu não compa- 

receu ã" audiência "por justa causa", em função de problemas dentãrios 	com 

base em atestado médico encaminhado ao Juizo "a quo" através do Of. n4 031, 

ã's fls. 356, dos autos principais, o qual não atestou estar o réu impossibi 

litado de locomover-se, logo, não restou justificada a sua auç'iànriA nilandn 

• 
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At est o para os devidos fins que 	
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. o nd:
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gene 

PAUL INHO PA IAKAN e portador: C ID 523.4/5 	e 

• 523.3/7, tendo no dia 21.05.93 sido atendido pe 

Ia Ora. Luci ene no Mun i c fp i o de Redenção, onde 

11, 	se submeteu a uma EXODONT IA , o que agravou 	o 

se L estado, devendo permanecer em repouso abso ' 

lu.' o por um período de 15 (OU INZE ) dias apa rt Ir 

desta data. 

Belm 24 de maio de 1.993. 
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ot-TSWO DA JUSTIÇA 
Fundação Naclonal do Indo - FUNAI 
tAD:OTELEGRAMA RECEBIDO 

DE ri uK 
	

NR 	08 	ns 

ADRRED 

I23/AUK DE 26.05.93 Pr CCJUNICO VSA GUE PULINHO PAIAKAN APOS 

'( REALIZAR EXTRACAO DENTARIA PASSANDO 02 DIAS APRESENTA DORES INTENSA 

ET GENGIVA INFECCICiNADA C/DI FICULDAOE DE SE ALINIENTAR PT O MESMO 

CHEGOU DE REDENÇAO FOI ACOMETIDO POR UMA FORTE DIARREIA VG iOI 

í REALIZADO EXAME DE LABORATORIO VG CONSTATAMOS INFECÇA0 INTESTINAL A-

OaDA PT OUTROSSIM INFORMAMOS AINDA QUE PAULINHO PAIAKAN PRECISA FI-

HA EM @POUSO ABSOLUTO ATEH QUE DESAPAREV. SINTOMAS PT RAIMLUO 

GAYA/CH SUBSTITUTO PIN 

A.5)'V\ 	(•;,- 

AuKRE/§/§/§/VjáhhAii§/§hih/Uí 3i.lvi 
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4U Wel  
;;;Uru: devidw,cnte qualificad ná j.efesa4). o 

; *1.1e o decerte não jparon c no:. 2..mir7o rntimo os 

- mjdico ou° proce : o c::ame do conju2c4o 

.1aa foram cs Dr.Lcandro c Dr.:.icrIxdo; Co;:lilrold.L;szta 2ori;14* 

9g4- que o de-2oento esteve precono ao ei:ame; nue o d • 
tante da 2: 	 dae podo verdir:o não nnde ver em face das ' 

lades da visão, .-Ins  pode ver nue a vitima apresentada escorl: 
Ss cotovelos; ouc o depoente el.ecou a ver a vitima-desnida;' 
lepoente por ser ortopedista não sabe precisar com mincian 

) da vitima no mw..ento que foi c::aminada, acrescenta que 	a 

_idade não á dele e o outro j lejista, sinceramente que não 
;er comontrios em outra FçrePi oue o ezame durou apro-zimada-1  

vinte20 minutos ; nue por este 20 minutos o depoente saiu I 

Jek da sala, escoes 20 minutos j por estimativa; aue os mjd 

ticiParam da por:roia en do demente comentáráa das le—

tidas nos autos somente isto; que a vitima entrou no hospital 
normaD-ente com seus pais, e o w:aneffoi feito uns cinco 5)1  
3 O ato; nuo o denoente não sabe ureci:::P.r que as les7es apre 

nelo mf.dico ao choc ar no hospital, não sabe porque ficou de 

:Ida a nalavwa a defesa, nada rospnndeu, digo perguntou; Dada' 

a acusação, respondeu, que: n distancia auo o de;oante se 
A 

distancia da vítima sj dava para ver 
achndo conforme vai devidamen assi 

lva Souza, Escreven juramentada, d.Q. 

'a de uns dois m 

açaie 

motora d 

ro teor d 

curso p 

.ixo: 

) Juiz 	
II 

damentando 

_HADO EM NE 

não encontr 

! a pena 	c 

réu em qualc 

. tira do rét 

) restando 

que foi fei' 

réu não comi 

dentários ( 

s do Of. n9 T 

.o réu imposs 

ausência qual 
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da D .uta Represantante, e constatando 0112 d ede o . nicio 

mento policial, a Punai orgão responvel pela iadigenas 

tendo como advoados os a-.2-Ji representados, vem de Lianeira 

o 

C 

\ 	• 

, 
contraria ao direito tent:.ndo ofender a dignadade da custiça de 

do -. arlos Aclaury e Dr. Uchoa que foram a C omarca a l'essoa 	A  

de Santana do Araguaia, de ."'--abe. a Santana do Araguaia, para 
se transferida a prisão ..lomici,1 ar do acusado Paiakan a audeia 
recebeu, em sua prenria residoncia, os advogados, e pelas raz8 

presentadas junto ao izo de2eriu o pedido, para que o cacique 

kan 	a e transferido nata a aldeio, Au2zre, len.'..avelment • ti- 

ssionais que foram ate a residgcia deste Juiz ao receber as T _ 	_ 

ctiírsp-achadas  pelo Juiz sue.rairam as poças, e esto Juiz por sorl 

estar com cepia nas mãos, fez a juntada recentemente.  A romotc 

Justiça pede a :untada 	reportagem aeja dque nao viria nem 

se fosse condenado por este Juiz. A advogada do- reu nada se op; 

requerimento pelo WInisterio Publico pela procrastina0 pela F.  

apresentou a este Juiz, no entanto o ,testado medico e que o r 

poderia se aptesentar a este juiz porque estava com dor de den 

xisto entendimento •urispruencial, no sentido de que o reu po 

se locomover o atestado medico não supre o seu comparecimento 

e para asseeurar a aplicação da oi penal e Garantia da instr 
criminal não estar terminada, hei por bem revogar a prisão do 

do réu restringindo asua i:Jerdade, expedidndo de imediato ma 

prisão  ao comandante da Pol'cial Eilitar local para que faça 1. 

nos hospitais da cidade, snara localizar o reu, ponsidarando g . 	. 
dministrador da Punai ao reqerer a este Juiz não declinou o r 

hospital, se por acso não for encontrado em neniuna dos hos' 

desta cidade, extraia cernia desta ata.e encamin:.e a Policia p: 

instauração policial inerente ao caso .reste moento o Juiz lie( 

telux da Funai alejjandi sua impoosiblidade do comparecer Por 

ção intestinal, inJ.oferiio o -!:edido.A de2esa pede juntada do 

médio da prirãeira medica que atendeu o acusado, deferido o pel 

A defesa pede que seja reconsiderado a decisão porque os doeu 

acostados dando conta, da 1:à:possibilidade de se apresentar o a 
- 

entende que e prcrantinaçao. ndefiro o pedido. 'ntretanto a 

a2xliôncia de hoje cano o reu seja capturado, o Juiz comprovar 
gado, passaremos a inquirir a prineiratestemunha de defesa. 

tes decreto a revelia do reu.RESPO=S01;::::::-Licm,,R2spoirDnu: 
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LAIJO LIO PAIA 
PuLEEZ JUDICIARIO 

REPARTIÇÃO CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
(Palacio da Justiça — 2.0  andar) 

na.:A.1iC.A. DE li-R.; --,ZÇÁO 

ASSENTADA 

Aos:snAto..e.   ( 26 ) dias de laWM.05) 	 do ano de mil 

ovecentos e nnventa e três  ( 1903, nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Parã, no 

.0   andar do Palácio da Justiça, na sala de auclicncias da  If2lica  

*alia o(a) respectivo(a) Juiz(a), Dr.(a)  e-1.02P. :•,k-q1"A TETX-EIR.N 

Gláucia. nona Silva Sousa, Esc Ararient 

rrivão(ã) 

s15 :00  horas, presentes o Dr. 	s0.9a da Si,lVe.  

os Drs...RoS a .Çarnairra-r..e-f.:.o2.1:..1o:ra . a.Q . :-.áll..O.f4Orliodornr.3.2.,...134oacion . 'To Z.0..F 

r..44..coweaxe.to.;..0:táv:i.o..u.cli.on. C.luesdea •Cavalcanti • e. -Carlos • lernatrry• Ia:* • 

I44'.Zr ..E. ZI".Ç.JZZAII fensor(es) do(s) acusado(s)  rAuLiln:o P A;.A i 

tilografei e subscrevi. 

	TESTEMUNHA LE2::;CA 

bracliioiro , oaGadOf  (deVidaiente 
 QU lficado noz  iugulga 

, Estado do 	 , com 	  

Vara Criminal, onde se 

DO 11("IS.KÃIQ 	, comigo 

?,c.1?.... adiante declarado, ai, 

Promotor de Justiça 

ismpareceu(ram) a(s) testemunha(s) d• nte, 

nstar, lavrei este termo. Eu 	  

, qualificadas) e inquirida(s); do que, p ra 

Escrivão(ã), o 

os de idade 	 , filho(a) de 	 

ae D 	 , com a profissão 
mádico 	 nesta cidade 	 , a qual exerce 	  

n  O 	, no bairro de 	  

ando ler e escrever. Aos costumes disse 	 
jjj não 

	

,• Testemunha 	  contraditada. Depois de •  

idente à i)  

rtar o compromisso legal e avdertida das penas de falso testemunho, inquirida sobre a denuncia 

I lis' 	 RESPONDEU: 	 io rub.1Co na Pessoa da Prnotora. de Justiça 

t
uer pela a-u.s enc i a do reu, intimado para c =parecer no ato e -flor estar 

3tacu1arizando o anda;áento da instrução cr'uzinal.. requer aue seja revoa, 

a prisão domiclia.ar  e o réu voltado ao cárcere comum, isto á restrição 

liberdade, bem como, reauer a :e 2(..,J3. eg.,::,!--ãada à responsabilidade o ndmi 
g-rador da Funai local, Dor ser o responsvol da ca.ccraccm e não fazer 
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UULI 	Ift 

COMARCA DE 	 

foco estes ou' 	 [";:r 	esto 

ExtrP,. Sr. D‘ 	 .") 

DESPACHO 
L defesa não si ~formando com deoiaão dast* ju.ízo, de ter revo-

gado a prisão domiciliar do riu PáULINBD PÁLIX1 o decretado a sua revelia, 

recorreu em sentido estrito ao Egregio Tribunal de Justiça do Fretado 	de 

Pari, bano no artigo 581, V;  do Citigo te Proweaso Penal, eob a a1aga9i.• I 

te que a decisão foi eadrtixulal  haja vista que ficou ~provada a Justa 

oauaa da auaincia do riu em audiencia. 

O podido da defama não está' agasalhado em nenhuma das hipiteses 

dos incisos I a XXIV do C.P.P., não tendo, portanto, amparo legal o 

ta deroaa, que na realidade e esdrúxulo, am conseqüiinaia e indefiro. 

De-se vista a representante de Mixistirie Público para *e afoitas 

ta artig. 499 do C.P.P. 

D11. Int 

Em, 03 

orla 	eira do afluías 
Juiz de Direi 

Sate. ra.• j,"7 2f0 
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P.E:WTÇXO 

Em, 21.11.94. W. n.9 	/94 — 

Exma. Sra. Presidente, 

Pelo presente, eztrado dos autos 

de Proc. Crime n2 32/92, em que a Justiça Pinaica =ove coa 

tra PAULI= PAIA la E IREERAN, por infração do ::stigo 213' 

do CPB., informo a Vossa Lucelend.a que o advogado do açu 

sacio Pault_nho paiákã, desistiu da CARTA TESTF2z131HIVE1, 

calinh-da ao :g. Tribunal de Justiça. Anexe c5pia da neti— 

ão. 

Na oportunidade apresento a Vossa' 

Eiceleneia protestos de respeito e consideração. 

2espeituauente, 

Elder Lisboa F. da Costa 
JUIZ DE DIREITP 

2xma. Sra. Dra. 

mAsaA. IA:21A GOLES LARCOS DOS stairms 

PRESIliEkeE DO TRIBITAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

— P.M1X  



•Ider Liz3 F. da Costa 
JULZ DE D..REkT3 

2 3 	f - 

/ 6 Oz 

ESTADO DO RARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE REDENOO-PA. 

OF. NQ 871/94-CR. 	 Em, 23 de novembro de 1.994. 

ILMO. SR. 

Pelo presente, extraído dos autos do 

Processo crime nQ 032/92, movido pela JUSTIÇA PÚBLICA contra PA 

ULINHO PAIAKAN e IREKRAN, por infração do Art. 213 do C.P.B., áo 

solicito a Voeis Senhoria, que apresente os acusados supra men-

cionados no dia 28.11.94, às 11:00 horas, para audiência públie 

ca, leitura de Sentença. 

Colho do ensejo para apresentar pro-' 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

Atedciosamente: 

ILMO. SR. 

ADMINISTRADOR DA P U N A I  

NESTA. 



Aterc-' ocpmente, 

LLeLat 
!der Lisboa F. da Costa , 

JUIZ DE DIREITO 

• 

1955,5951 

CUnARCA Di ,=itOr.0 

cfizi. 172 2---) /94 — CR 
	

Em, 24.11.94. 

hirto. Senhor, 

Pelo presente, extraldo 

dos autos de Troo. crIne n2 032/92, ea Llle a Justiça Pública' 

movo contra 2AW,IEEn PAI Pla  e IF=AN por infraçáo ao artigo' 

213 do CP3, solicito a Vossa Senhoria rue conceda força polià 

cial, para guarnecer e dar segurança ao prédio e aos funcioná 

rios do Poder Judiciário, no dia 28.11.94, quando xecilizarã ' 

es 11:00 horas, uudiencia purt?. piblicaçâo da Sentença doe aqa 

sadoo retro mencionados. 

	

Ao ensej,D alwesento 	a 

V.SL protestos de 	a corz.:çLo. 

Ilmo. Sr. 
.44" 72 22LAI:AGULIA 

NESTA 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
FUNDAÇÃO NACIONAL 00 INDIO 

ADMINISTRAÇÃO 'REGIONAL DE REDENÇÃO 

NI:, cri= NQM 

De: 

Para: 

Assunto: zoITcl.:Aao (3.12) 

Em. 07.06.94 
v-71”----7m-77Arrn 7--)=7"r're •-•• 

EY.re . 	JUIZ JL".. 	 ,4 • (ter' r 
• nrr.r ••-•• 

J 	• .24._ 

- 

Pr_- 	. eJsk 'Lz-7 — 

-4- 2?-7 	
/2e= jUiZ, 

c-F.)  

•"" 

So' cita...-cs de 	 se 
o de alo c amento do Er. 1"IUTTNI-le P,M.kr- C,7 	e st cidade Para

"r•  

ser. s-,11=e ti do a tratamento M4'diC0 1  mia Vez Cr 	'erido 'Sr. se 

T.;" 

acometido de ma-Le.,:.--2.a Le Tosto In 
P 

ta de acci-.2,anhaiento especializado. 

Sendo 
su-os c revemo s . 

••••• 

nizt o =men— 

Atene-,  o  •••• 

me,  JUIZ 	. -" m 
 DE 

D.R . SOSJ - :•JARL TII.11RcsLic 
T.za A  DE. R.mriao 
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Sm08.06.94. 

=íon AlriaNISTRADOR. 

AtL. 	bf5.2 do mresentE4 informo a V. Sa. que 

que este Juízo deferiu o pedido formulado no oficio na 

073/GAWADIXE/94 em que' solicita o desdoOpmento do Sr. - 

PAULILHO PAYAKAN a estr. cidade para trat;=nte MEá.e0. 

Sem 	pa= o mrirpnt4 subJerevo-me. 

At 	=2-Mente. 

• 

Uma Sr. 

YMANCISCO DE OLIVEIRA RAMDS. 

Adm. Regional da Panai 



's. 5 .s(ts ,p.q) 1,9,9 

JUNTADA 

Ern 	22  de 	II 	d e 1 ° 

CLOJ..,~à  
t 

	

'Unto a. e les cutrs 		c;  

N;C 	 

• 

• 



• 

, 

Pss.V4S, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

COMARCA DE REDENÇÃO 

AUTOS N" 032/92-03 VOLUMES 

AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA 

RÉUS: PAULINHO PAIAKAN E IREKRAN 

"A Justiça sustenta numa 

das mãos a balança em que 

pesa o direito, e na outra a 

espada de que se serve para 

o defender. A espada sem a 

balança é a força brutal, a 

balança sem a espada é a 

impotência do direito, uma 

não pode avançar sem a ou-

tra, nem haverá ordem jurí-

dica perfeita, sem que a 

energia com que a Justiça 

aplica a espada, seja igual a 

habilidade com que manejar 

a balança.- 

(Rudolf Von Ihering) 



VISTOS ETC.  

O gão do Ministério Público da Comar-

ca de Redenção, por sua representante legal, denunciou 

de PAULINHO PAIAKAN, brasileiro, casado, funcionário 

público Federal, residente e domiciliado nesta cidade e 

comarca de Redenção, Estado do Pará - Brasil.- e, 

IREKRAN, brasileira, casada, com 24 

anos (à época), sem maiores dados qualificativos nos 

autos, residente e domiciliada nesta cidade, por have-

rem arranhado os preceptivos legais dos artigos 213 

combinado com artigo 29, e em concurso material do 

artigo 214 do Estatuto Repressivo Penal Pátrio. 

A exordial acusatória em resumo relata: 

"No dia 31.05.92, por volta das 18:30, 

às 19:30 hs, os denunciados Paulinho Paiakan e 

lrekran, lesionaram e estupraram a estudante Silvia Le-

ticia da Luz Ferreira." 

"Que os denunciados convidaram a viti-

ma para acompanhá-los até uma chácara de proprieda-

de dos denunciados, e que a mesma (vitima), tinha au-

torização de seu pai, autorização esta, dada a Paulinho 

Paãakan." 

" Face a suposta autorização paterna, a 

vitima aceitou o convite, e junto com sua irmã Katiane 



Cry 

• 

Ferreira da Luz (13 anos), e sua colega Ednair !ler-mira 

Brito, foi levada até a chácara mencionada em unia-ca-

mionete D-20, conduzida pelo acusado Paulinho Pai-

akan e mais o Sr. Edilson Ribeiro lima, motorista do 

réu." 

" Continua ainda a vestibular, de que às 

18:00 hs, Paiakan pediu ao seu motorista, acima no-

minado e qualificado às fls. 06, que conduzisse os con-

vidados à cidade, menos Silvia Leticia( vitima), alegan-

do que c" mesmo deveria entregá-la ao seu pai; per-

manecendo atada com a vitima e sua colega Ednair Pe-

reira Brito (qualificada as fls. 07), a qual trinta minu-

tos depois Paiakan justificava, dizendo que não poderia 

conduzir para não sobrecarregar o carro Chevette de 

sua propriedade, levando apenas Silvia Leticia no banco 

traseiro do veiculo. Que sua mulher lrekran, ora de-

nunciada e mais a filha de cinco (05) anos vinham com 

ele no banco dianteiro; esclarecendo ainda à Ednair 

Pereira Brito que a mesma voltaria com seu motorista 

Edilson Ribeiro de lima, quando o mesmo retornasse à 

cidade, o que leva-se a crer que Paulinho Paiakan e 

lrekran já haviam premeditado o que se segue." 

Continua a denúncia: 

"Que no retorno à cidade, ainda nos limi-

tes de sua propriedade, mais ou menos 900 metros da 

sede da chácara do acusado Paulinho Paiakan, parou o 

carro, com a desculpa de defeito no mesmo, desceu, e 
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deu a volta no veiculo para verificação; ao retornar,. 
trancou trancou as portas. Naquele momento, a denuncia(ãa 

lrekran passou a imobilizar a vitima e ambos Paiakan e 

Irekran, começaram a despi-la forçosamente, pois, ape-

sar de resistir desesperadamente, Silvia Leticia nada 

conseguiu, tendo Paulinho Paiakan, já despido, e 

Irekran, ajudado o mesmo a manter as pernas da vitima 

abertas, tudo na presença da filha, para que Paiakan 

praticasse, como praticou, à força, relação sexual com 

a mesma, sendo que lrekran a empurrava pelas costas, 

com movimento "vai e vem". 

A exordial acusatória, ainda testifica que 

a vítima teria sido imobilizada e mordida várias vezes 

por Irekran em várias partes do corpo, sendo ainda es-

pancada e seviciada pelos denunciados de forma covar-

de e brutal, inclusive penetrando sua vagina com as 

mãos. 

" Que o suplicio de Sílvia leticia durou 

mais ou menos uma hora, até que surgiu a luz de uma 

lanterna, em direção do veiculo; Paiakan ao perceber a 

aproximação, abriu a porta do Chevette, arrastando e 

agredindo a vitima, foi quando a mesma passou a gritar 

pelo nome de Hélio (Hélio Ribeiro de lima), caseiro dos 

denunciados, o qual veio em seu socorro e percebeu 

que Paulinho Paiakan estava despido, enquanto Silvia 

Leticia vestia somente blusa e sangrava bastante". 

A vestibular acusatória, ainda em longa 

exposição delineia sobre a emancipação de fato dos de- 
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nunciados, considerando a origem silvícola dos mrs- 

" Que não se pode ignorar, que os de-

nunciados desconheciam o caráter ilícito dos atos pra-

ticados, pois não há nenhum indício de que os mesmos 

tenham anomalias das funções celebrais, sendo pois, 

seres capazes de entender e assimilar os usos e costu-

mes de outra civilização, como ocorreu no presente 

caso". 

Na fase Policial, foram ouvidas cinco 

(05) testemunhas: Hélio Ribeiro de lima, Edilson Ri-

beiro lima, Ednair Pereira de Brito, Valdemir Alves Fer-

reira e Sílvia Letícia da Luz Ferreira (vítima). 

Às fls. 36, a representante do Ministério 

Público, requereu, antes de analisar o pedido de prisão 

preventiva dos acusados, que fosse oficiado às agências 

bancárias, cópias de contas ou empréstimos em nome 

do acusado Paulinho Paiakan. 

Antes de oferecida a denúncia foram re-

queridas várias diligências sobre a existência de passa-

porte, Laudo Antropológico do índio Paulinho Paiakan. 

Às fls. 35 dos autos, o então Juiz desta 

comarca decretou a prisão preventiva de Paulinho Pai-

akan, com base nos artigos 311 e 312 do código de 

Processo Penal. 

Às fls. 95, a Fundação Nacional do índio 

(FUNAI), requereu a revogação da prisão preventiva 

sob vários argumentos. 



U;\ 
Às fls. 88 dos autos, está acostada ,QÀ  

Laudo de Exame de Conjunção Carnal, realizado em 

Silvia Letícia. 

Às fls. 23 dos autos, consta o Laudo de 

Lesões Corporais realizado na vitima Silvia Leticia. 

Às fls. 86 há o termo de Avocatura dos 

autos da Delegacia de Policia de Redenção, para a Di-

visão de Policia do Interior, onde foram ouvidas as de-

clarações de José Raimundo Batista Aguiar, Katiane 

• 
Ferreira da Luz e Angelina Pereira Bonfim. 

Às fls. 111 foi feita a apresentação e 

apreensão de um short ¡eans azul, número 40, marca 

santista, e que foi periciado posteriormente, vindo o 

respectivo laudo para os autos. 

Às fls. 112 há a apresentação e apreen-

são de uma blusa de meia branca, mangas curtas, mar-

ca Ias lenas; blusa que Silvia Leticia trajava durante o 

evento que também foi periciada e que redundou no 

• laudo de lis 137 dos autos. 

Às fls. 93, há as declarações prestadas 

na policia de Angelina Pereira Bonfim.- 

Das fls. 96 às fls. 114 há um conjunto de 

29 fotografias anexadas na fase policial. Referidas fo-

tografias são na sua maioria da vitima Silvia Leticia. 

Ás fls. 137 dos autos, consta o Laudo de 

Exame n• 370/92, feito nos materiais encontrados, tais 
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como: bermuda, etc. devidamente assinado por doisi-
ritos.- 

Às fls. 141, há o termo de Qualificação e 

Interrogatório do acusado Paulino Paiakan na policia.- 

Às fls. 177, a Fundação Nacional do índio 

(FUNAI), requer seja nomeado um tradutor para os atos 

processuais.-. 

Às fls. 180, v°, o então Juiz da Comarca, 

indefere a assistência dos advogados da FUNAI, tendo 

em vf-*1 que os mesmos não juntaram instrumento • 

	

	
procui atório, e nomeia como intérprete a Sra. Mirian 

da Silva UcheSa.- 

Na fase judicial, às fls. 182, há o depoi-

mento do acusado Paulinho Paiakan.- 

Às fls. 184, há o termo de qualificação e 

interrogatório da acusada Irekran.- 

Às fls. 211, o Dr. Edidácio Gomes Ban-

deira apresenta Defesa Prévia dos acusado. 

• 

	

	
Algumas peças do processo foram desen- 

tranhadas por ordem do juiz da Comarca, entendendo 

que os advogados d FUNAI estariam impedidos de ad-

vogar. 

Às fls. 243, há o depoimento da ia  tes-

temunha da acusação: Silvia leticia da Luz Ferreira, 

ora vitima neste processo. 



Vss.sels, f). 

Às fls. 244, consta o depoimen 

Ribeiro Lima ( foi a primeira pessoa a ter co 

a vitima após o evento). 

Às fls. 245 consta o depoimento da 3a  

testemunha da acusação Ednair Pereira Brito.- 

Às fls. 246, consta o depoimento de Val-

demir Alves Ferreira, que foi ouvido como informante ( 

pai da vitima). 

Às fls. 247, consta o depoimento de José 

Raimundo Batista Aguiar, sendo a 4a  testemunha da 

acusação.- 

Note-se que durante o depoimento da 'I a 

testemunha da acusação houve a destituição do advo-

gado Edidácio Gomes Bandeira, pelo acusado Paulinho 

Paiakan; os advogados da FUNAI tentaram sua admissão 

ao processo, porém não tiveram este requerimento de-

ferido. 

Houve a nomeação da Dra. Rosa Carnei-

ro Rodrigues, defensora pública da comarca para pa-

trocinar a causa. 

Às fls. 148, já a defensora nomeada, re-

quereu a substituição das testemunhas. 

O então MM. Juiz, indefere o requerimen-

to de substituição das testemunhas e consequentemen-

te a expedição de cartas Rogatória e Precatória. 
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O indeferimento judicial consta 

250 dos autos. 

Às fls. 261, foi remetida Carta Precatória à 

comarca de Marabá a fim de inquirir a testemunha de 

defesa Antonio Roberto A. Cavalcante. 

Às fls. 340, há o requerimento de Silvia 

Leticia da Luz Ferreira, para que a mesma seja admiti-

da como assistente da Promotoria no processo. O Mi-

nistério Público nada opôs, sendo este requerimento 

deferido pelo Juizo. 

Às fls. 358 há um requerimento da Pro-

motora Pública no sentido de que a FUNAI ( Fundação 

Nacional do índio) não é legitima para postular em Jui-

zo, e que a mesma fosse excluida do processo. 

O MM. Juiz, acata o parecer da ilustre 

Promotora e indefere o pedido, admitindo a tese de que 

a FUNAI não é parte legitima para agir no processo. 

Às fls. 365, o acusado solicita que seja 

adiada a audiência do sumário, visto que encontrava-se 

enfermo, o que é indeferido pelo MM. Juizo, com a 

anuência do Ministério Público. 

Às fls. 367, consta o depoimento da 1a 

testemunha de defesa Édson migiioii. 

Às fls. 369, encontra-se acostado nos au-

tos o depoimento de Leandro Geraldo Almeida Queiroz. 
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Às fls. 370, consta o depoime 

testemunha de defesa Ricardo de Freitas Queiro 

Às fls. 379 dos autos a defensora dos 

acusados, na fase do art. 499, requereu várias diligên-

cias a saber: 

1) - Perícia das peças encontradas e 

apreendidas constantes às fls. 123 "usque" 126; 

2) - Perícia para especificação do tipo 

sangüíneo e fator RH, bem como identificação das 

manchas de esperma encontradas nas bermudas de 

Paulinho Paialtan e Sílvia Letícia da Luz Ferreira; 

3) - Perícia no automóvel marca Che-

vrolet, tipo Chevette, de propriedade do acusado; 

4) - Apreensão, juntada e perícia nas 

peças íntimas (calcinha e soutien) usadas, no dia da 

ocorrência, por Sílvia Letícia da Luz Ferreira; 

5) - Realização de Laudos Antropológico 

e Psicológico, decorrentes de exames técnicos nos acu-

sados; 

6) - Realização de Laudo por parte de 

Junta Médica, esclarecendo tecnicamente as divergên-

cias ocorridas entre os laudos expedidos pelo IML de-

Marabá-Pa., e pelos médicos de Redenção-Pa., que exa-

minaram a Srta. Sílvia Letícia da Luz Ferreira, com a 

devida interveniência do Conselho Regional de Medici-

na. 

Consta também dos autos o pedido da de-

fesa às fls. 380/381. 



Em despacho às fls. 283, o MM. 

defere o pedido da defesa e remete os autos ao M.P. 

para cumprimento do Art. 499. 

Às fls. 391, houve por parte dos advoga-

dos Carlos Amaury da Mota Azevedo, João Ferreira da 

Costa Neto e Octávio Uchõa Guedes Cavalcante,' impe-

tração do pedido de "Habeas Corpus" no E. T.J.E.-Pa. 

Às fls. 396, houve as informações pres-

tadas pelo MM. Juizo. 

Às fls. 402 dos autos de n• 003, há o in-

deferimento de todas as diligências requeridas pèla de-

fesa, feitas por ocasião do art. 499. 

Em sede de alegações finais, as partes 

mantiveram suas posições antagônicas. 

Por sua vez o Órgão Ministerial pugnou 

pela condenação do acusado em cinco (05) laudas dati-

lografadas, dando o acusado Paulinho Paiakan como 

incurso nas sanções punitivas do Art. 213 do C.P., e 

lrekran nas penas do Art. 213 c/c o Art. 29 e em con-

curso material no Art. 214, todos do código Penal bra-

sileiro. Porque tudo restou provado nos autos. 

Às fls. 412 a Defensora Pública dos acu-

sados requereu ao douto Juizo, o seu afastamento do 

processo, em virtude de determinação da Procuradoria 

Geral da Defensoria Pública. 

Às fls. 414, considerando que os acusa-

dos faltaram a uma audiência ( não foi a audiência de 

qualificação e interrogatório), o M.M. Juizo, aplica a 
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pena de revelia aos mesmos, e incontinente n 

fensor dativo dos réus o Advogado, Wander 

C 	 Souza. 

C 
C,. 
C 

Às fls. 431, em novo despacho o MM. Juiz 

nomeia outro advogado para os réus, Dr. José Alves 
C 

Abreu para apresentar alegações finais. 

Às fls. 433, há a desistência do Dr. José 

Lio 	 Alves Abreu, por ser amigo da vitima e de seus pais. 

Às fls. 434, há nomeação de outro advo-

gado, Dr. Wander José de Souza, para apresentar ale-

gações finais em três (03) dias. 

Às fls. 435, finalmente, a defesa apresen-

tar as alegações finais mantendo posição oposta ao 

M.P., pugnando por reconhecimento da nulidade acima 

argüida, ou absolver o acusado Paulinho Paiakan do 

crime capitulado no Art. 213 do C.P.B., por insuficiên-

cia de provas e absolver lrekran pelos motivos expendi-

dos. 

É O RELATÓRIO. 

PASSO A DECIDIR ESTE 

PROCESSO. 

Às fls. 423 o T.J.E. decide conceder a or-

dem de "Habeas Corpus" em favor do cacique Paulinho 

Paiakan. 
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, 	 autos, e atento as provas que foram colhidas na ,., 
:J 	 Inquérito Policial, bem como as da fase judicial, há 

muita controvérsia. 

Porém, antes de entrar especificamente 

em tais questões, por demais complexas, foram trazi-

das a baila, pela defesa dos réus Paulinho Paiakan e 

lrekran, bem como pela acusação, diversos pontos con-

trovertidos na relação jurídico-legal, foram levantadas 

questões que pela boa técnica jurídica devem ser anali-

sadas nesta fase. 

Atento a função principal do Juiz, qual 

seja, a de aplicar a Lei e a Justiça, de acordo com o que 

mostram os autos, observa-se o seguinte: 

Para melhor entendimento deste julga-

mento, e como a fase de inquérito policial, foi o susten-

táculo da vestibular acusatória, este Juizo, forçosamen-

te terá que analisá-lo, em todas as suas fases como se 

verá. 

Portanto as sucessivas contingências e 

argumentações de leis de natureza material e proces-

sual, tem acarretado controvérsias e especialmente 

conseqüências de natureza prática das mais diferentes 

espécies. 
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Senão vejamos: 

icks 	f-)11 

QUANTO A DENÚNCIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 

O processo teve sua gênese com a formu-

lação de uma representação formulada pela vitima 

Sílvia Leticia da Luz Ferreira, com a assistência do seu 

genitor diretamente ao então Juiz e a Promotora Públi-

ca desta comarca. 

QUANTO AS ARGUMENTAÇÕES DA 

DEFESA. 
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A defesa em sede de alegaçõe o I  

apresenta duas teses para a defesa dos réus PUI 

4.4 	 Paiakan e Irekran. 

Apesar da defesa confusa, por questão 

de boa técnica jurídica, deveria tê-la dividido em duas .> 

%.• 

partes, em sede de preliminar e no mérito. 

Verifica-se que as teses apresentadas 

pela defesa são: o reconhecimento da nulidade argüida 

(ineficiência de defesa) e conseqüente declaração de 

nulidade do feito na sua totalidade. 

Mas se não entender o Juizo que se digne 

o nobre Julgador de absolver o acusado Paulino Pai-

akan por insuficiência de provas, e absolver Irekran, 

uma vez que a mesma esta na condição de silvícola. 

Analisarei a primeira hipótese da defesa 

em sede de preliminar. 

Argumenta a douta defesa, que, tentou-se 

de todas as formas obstaculizar o trabalho da Funai, 

através de seus advogados de defender os acusados, 

havendo inclusive choque dos causídicos particulares. 

Continua a defesa, de que foi seriamente 

prejudicada, advindo daí, enorme prejuízo, e havendo 

no processo necessidade de ampla defesa para os acu-

sados, a legalidade daquela fica comprometida, e se ar-

guida, não for acatada, pode ser anulada por recurso 

aos Tribunais. 
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que segue: 

Analisando esta didaticament 

A questão versa sobre a possibilidade de 

arguição de nulidade processual por este MM. Juizo da 

instrução, por falta de defesa técnica. 

Examinando a questão antes de discutir 

sobre o exame da prova, a olho desarmado, verifica-se 

que de fato a defesa foi prejudicada no seu mister. 

Na fase genensial, iniciou-se o debate se 

a Funai (Fundação Nacional do índio) poderia ou não 

participar na defesa dos acusados. 

Denota-se que às fls. 35/38 dos autos, 

por meio de decreto preventivo o Juiz decide pela impu-

tabilidade do réu PAULJNHO PAIAKAN, decisão esta da-

tada de 09.06.92. 

No dia 10.06.92, a FUNAI, por meio de 

advogado, requereu por meio de petição datilografada, 

a revogação da prisão preventiva de PAIAKAN, sob di-

versos argumentos. 

Note-se que às fls. 65 dos autos, o Juizo 

simplesmente indefere o pedido e não afasta os advo-

gados da FUNAI do processo, ou seja, não determina o 

desentranhamento daquela peça. 



de ° 
;z) 

Verifica-se, que durante todo o proé'etso, 
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C 	 pelo menos até nesta parte, a FUNAI interveio''' 

anuência do Ministério Público (fls. 177/180, etc.). 

4.; 	 Às fls. 182, há o interrogatório de Pauli-

nho Paiakan, onde admite como seu advogado o Sr. 

Carlos Amaury da Mota Azevedo, Otávio Ucheoa Guedes e 

João Ferreira da Costa Neto. 

Novamente o Juízo concorda, com a anu-

ência do Ministério Publico, o mesmo acontecendo à 

acusada IREKRAN. 

Entendo que, pelas normas processuais 

vigentes a admissão da FUNAI no processo, deu-se de 

forma tácita, ou seja, houve a concordância para que a 

mesma atuasse no feito, a partir daquele ato processu-

al do M.M. Juizo. 

Especificamente às fls. 229, começou a 

balbúrdia jurídica, dentro deste processo, uma verda-

deira torre de babel, nestes autos. O ponto central, ao 

invés de ser o restabelecimento da verdade, por meio 

da prova, passou a ser quem seria de fato e de direito 

os advogados dos réus. Matéria que ao meu ver, torna-

se secundária. 

Verifica-se que após a exclusão da FUNAI 

do processo, e consequentemente de seus advogados 

foi nomeada a Defensora Pública da comarca, fls. 248 

nos autos, que por sua vez, no seu sagrado mister faz 



diversos requerimentos, requerimentos, sendo que tais regue 

foram indeferidos, de forma sumária, perd 

grande oportunidade de melhor apreciar a prova. 

Vislumbra-se que destes requerimentos 

indeferidos entendo de fundamental importância para o 

deslinde da questão especificamente: 

01 A perícia para especificação do tipo 

sanguineo, e fator RH, bem como identificação das 

manchas de esperma encontradas nas bermudas de 

Paulinho Paiakan e Silvi Letícia: 

02 Realização de laudo complementar, 

por parte de uma junta médica, esclarecendo tecnica-

mente, quais as divergências encontradas nos laudos. 

Entendo que as duas perícias acima 

eram e são de vital importância, para o esclarecimento 

dos fatos, e ainda vou mais longe, tal laudo deveria ter 

sido realizado com a interveniência do Egrégio Conse-

lho Regional de Medicina, inclusive podendo as partes 

indicar assistentes, pois assim prevê, a legislação pro-

cessual. 

Como esta prova não veio para os autos, 

perdeu-se grande oportunidade no que se refere ao 

exame da prova documental. 

Outro requerimento da defesa foi postu-

lado em Juízo, sendo que às fls. 358 o Ministério Públi-

co opinou pelo indeferimento, o que foi novamente aca-

tado pelo Juízo. 
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O mesmo aconteceu com outro e r' 	ri 

mento às fls. 380, indeferido. 

Vislumbro, de fato imenso prejuízo para 

a defesa, que não teve nenhum de seus requerimentos 

deferidos, ocasionando intenso obstáculo para o me-

lhor exame da prova, pois se sabe que o processo sem 

o devido contraditório, e ampla oportunidade para as 

partes é passível completa de inarredável nulidade. 

Para tumultuar ainda mais o processo, 

às fls. 412, por ordem da Procuradoria Geral da Defen-

soda Pública, a nobre defensora deixa o patrocínio da 

causa, ficando o réu, a partir desse momento desassis-

tido de advogado. 

Particularmente é impensável esta parte 

processual, visto que é patente, não só agora ao prola-

tar esta sentença monocrática, mas também o seria 

àquela altura, visto que todo réu, por mais hediondo 

que seja o seu crime tem oportunidade da ampla, geral, 

e irrestrita defesa. 

Percebo, que faz eco o queixume da defe-

sa, os réus tiveram no curso da instrução processual, 

oito (08) advogados diferentes, até desembocar no úl-

timo que apresentou as alegações finais. Para se ter 

uma idéia, determinado advogado nos autos não sabia 

nem mesmo a que crime respondia os réus. Prejudica-

da está a defesa. 

É de se notar, que de fato, não há defesa 

que subsista a tantos impropérios. 



• " 

Porém, não vislumbro, que tais 

hora embasados e provados como sendo por 

prejudiciais à defesa, possam inquinar de nulidade a 

instrução. 

Pelo que ocorreu neste processo, pelo 

sistema brasileiro, compete única e exclusivamente ao 

Juiz, como estebelece o código, a direção do processo, 

dentro das normas estabelecidas pelo próprio código, 

no sentido de assegurar as partes, igualdade de trata-

mento, velar pela rápida solução do litígio, prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário a dignidade da Justiça. 

Note-se que o legislador do atual diploma 

processual, repetiu o legislador anterior, declarando 

que o Juiz dirige o processo, contudo com a precaução 

de acrescentar " conforme as disposições deste códi-

go". 

Todas essas considerações, devem ser 

feitas no presente processo, porque foi alegado pela de-

fesa a possibilidade de arguição de nulidade processu-

al. 

Tive que recorrer, aos ensinamentos da 

Teoria Geral do Processo, reguladora do nosso sistema 

processual para chegar a conclusão que cheguei. 

Esta mesma teoria nos ensina que, no 

caso dos autos, poderiam os nobres cuasidicos recor-

rer aos intitutos processuais próprios, no sentido de 

fazer valer os seus direitos. Não o fazendo precluso 

está o seu direito, o que entendo por conseguinte, que 
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podendo reclamar, na altuara do processo. 

Mesmo com todos esses atropelos, o pro-

cesso chegou ao seu termo, com a consequente alega-

ção final da defesa, que embora tenha tido três (03) di-

as para apresentar alegações e manusear os três (03) 

volumes dos autos, e mesmo o nobre causídico não 

tendo prestado compromisso legal, a mesma apresen-

tou aquela peça processual. 

DECIDO. 

Válida está a instrução, em todos os seus 

termos, que apesar de tudo, nos dão conta da regulari-

dde processual e consequente validade de todos os atos 

processuais. 

Rechaço portanto esta preliminar da de-

fesa, conforme os termos da fundamentação. 

NO MÉRITO. 
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Não há dúvidas de que as provas ué 	
4 

tão neste processo, são por demais controve.-

(veremos abaixo depoimentos e documentos), tanto é 

que, o processo é bastante volumoso e complexo. 

Todavia, o certo é que o Juiz na aprecia-

ção da prova tem a liberdade de examiná-las, com o li-

vre convencimento, mas sempre atento a fatos e cir-

cunstâncias que surgiram na tramitação processual, 

sem o apoio em fatos e circunstâncias existentes nos 

autos seria absurdo o julgamento. 

SOBRE A EXORDIAL ACUSATÓRIA. 

A denúncia faz o enquadramento dos 

réus no seguinte artigo penal: 

• 
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akan retro nominado 
_ . .., qualificado,como incurso 

nas penas do artigo 213 e 

Irekran, também nomina 

da e qualificada nos autos 

nas penas, do artigo 213, 

e em concurso material 

com o 214..." 

A visão aparente da tissitura normativa 

invocada pelo Ministério Público para enquadrar no 

tipo penal a ré IREKRAN, é ao meu ver, reveladora de 

completa impossibilidade jurídica, para que a mesma, 

segundo o ordenamento Pátrio venha responder pelo 

delito tipificado no artigo 213 do código Penal Brasi-

leiro. 

Esse ângulo tipificativo diga-se "en pas-

sant", revela a "prima fácie" que só o homem pode 

ser sujeito ativo desse crime. 

Para corroborar meu entendimento 

transcrevo a nota que segue "a lattere": 

" SUJEITO DO DELITO NO 

CRIME DE ESTUPRO: 
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TRATA-SE DE CRI 

PRIO, POIS EXIGE Q 

JEITO ATIVO, SEJA DO SEXO 

MASCULINO, AFASTANDO-SE 

ASSIM, A POSSIBILIDADE DE 

A MULHER ASSUMIR TAL PO-

SIÇÃO. má O HOMEM PODE 

TER CONJUNÇÃO CARNAL 

COM A MULHER." 

(Magalhães Noronha, 

Direito 

e Heleno Cláudio Fra- 

goso. 

Lições de Direito Pe- 

na].) 

A Jurisprudência é uníssona nesse senti- 

• do, não admitindo outra interpretação. 

Estamos diante de um crime próprio, rí-

gido. Também no polo passivo, somente pode ser a 

mulher o sujeito, não se pode alterar a tipificação 

dada pela Lei. 

Verifico neste aspecto, completa impos-

sibilidade jurídica de vigoramento desta tese levantada 
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pelo Ministério Público. Apenas a titulo de illist- 

IREKAN pelos fatos descritos, poderia resporiaer-

outro crime do ordenamento Jurídico, mas nunca o es-

tupro. Se assim fosse possível o Ministério Publico, 

estaria criando uma Jurisprudência, no mínimo inusi-

tada. 

Destituída portanto, sem maiores delon-

gas a pretensão da acusação, concluindo que a ré 

IREKRAN não pode segundo o ordenamento jurídico vi-

gente no Brasil, possa vir a responder .pelo crime tipi-

ficado no artigo 213. 

• 
QUANTO A EMANCIPAÇÃO DO 

ACUSADO PAULINHO PAIAKAN. 

Firmado está no campo processual, de 

que o acusado nestes autos PAULINHO PAIAKAN é 

emancipado e está perfeitamente integrado e harmoni-

zado com a civilização branca. 



/
Nestes autos, a prova é bastante robusta^ 

e não deixa a menor sombra de dúvidas, porquanto, 

mesmo é proprietário de vários bens, é habilitado para 

dirigir veículos automotores, já viajando inclusive para 

o exterior, com passagem em vários países, que inclu­

sive possui passaporte emitido pela Polícia Federal.

Mesmo não advindo para estes autos o 

que foi requerido pela defesa, qual seja, o Laudo An­

tropológico, pode o Juiz, decidir baseado em outras 

provas processuais. Está claro nestes autos, de que, 

PAULINHO PAIAKAN, é de fato EMANCIPADO.

A verdade é que os fatos notórios são 

aqueles que chegam ao conhecimento público, e nin­

guém, de um modo geral os ignora, nenhuma prova 

necessária será para comprová-los.

Contudo, parodiando MOACIR AMARAL 

DOS SANTOS, diz que os fatos notórios, têm um con­

ceito eminentemente relativo, podendo por todos ser 

conhecido. Abrange uma coletividade universal, como 

o nascimento de Cristo no dia 25 de dezembro por 

exemplo. Entretanto, o fato pode ser mais restrito 

como uma festividade local de uma determinada cida­

de.

No caso específico dos autos, tornou-se 

público e notório pelo menos na Comarca de Reden­

ção, e porque não dizer no Brasil, que o acusado
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PAUUNHO PAIAKAN, está integrado ao seio 

nidade branca, portanto, sendo perfeitamente 

vel, para todo e quaisquer efeitos penais. 

Baseado nestas evidências, o então Juizo 

à época, e com a anuência da acusação, excluiu a FU-

NAI ( Fundação Nacional do Índio), deste processo. 

Entendo, que a discussão sobre a maté-

ria naquela altura, era desnecessária. O fato da FU-

NAI, atuar como Interveniente no processo, bem como 

por meio dos seus advogados, não alteraria, como de 

fato não alterou a colheita da prova e consequente-

mente o exame do processo. 

Infelizmente, fez-se deste assunto o ponto 

central do processo, com recursos, reclamação cor-

reicional, etc. deixando de lado o objetivo de assegu-

rar o restabelecimento da verdade. 

Quanto a alentada argumentação do Mi-

nistério Público, quanto à ré IREKRAN, deixarei para 

analisa-la mais adiante. 

Vencida todas as proposições prelimina-

res cheguei à seguinte conclusão: 
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01 - Não pode responder a acusada IREKRAN pel 

crime o artigo 213 do código Penal Brasileiro, visto 

que, crime próprio, conforme os termos da fundamen-

tação; 

02 - O acusado PAULINHO PAIAKAN, é emancipado, 

portanto, capaz de entender perfeitamente o caráter 

ilícito dos atos, conforme os termos da fundamenta-

ção. 

QUANTO AO EXAME DA PROVA. 

TESTEMUNHAL: 

No exame da prova testemunhal nota-se o 

seguinte: 
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No que se refere ao depoimento Veja 

Letícia da Luz Ferreira, verifica-se que a mesm\  

tou compromisso legal. Creio que na qualidade de vi-

tima não se poderia deferir o compromisso. 

Na fase de Inquérito Policial, a vítima 

Sílvia Letícia Ferreira declarou às fls. 29: 

"Que a declarante disse en-

contrar-se em sua residên-

cia, no dia 31.05.92, por 

volta das 8:00 horas, fazen-

do seus afazeres de rotina, e 

já por volta das 8:30 hs, 

apareceu um elemento co-

nhecido por PAULINHO PAI-

AKAN, 

o qual fazia acompanhar na-

quela ocasião por sua espo-

sa IREKRAN, e mais três fi-

lhas destes; (...) 

Que foi convidada por Pauli-

nho Paikan para se dirigi-

rem até a chácara; (...) 

Que Paulinho Paiakan mos-

trou-se amável, colocando à 
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tudo que aliyexistisse,; (... 

Que já por volta das 18:00 

horas Paulinho Paiakan pe-

diu ao seu motorista de 

nome Dilson que conduzisse 

as demais pessoas que ali se 

encontrassem até a cidade; 

(---) 

Que Paulinho Paiakan, des-

ceu do veículo e observou 

alguma coisa, voltanto logo 

em seguida, quando então a 

declarante foi agarrada por 

Irekran, a qual a imobilizou 

e passaram a despir a decla-

rante; (...) 

Que a declarante contestou, 

mas de nada adiantou, e 

Paulinho, despindo-se, a vio-

lentou sexualmente na pre-

sença da mulher irekran, a 

qual ainda ajudava Paulinho 

Pai akan com movimentos 

'vai e vem'; (...) 

Que após constatarem que a 

declarante estava ensan-

guentada ainda Paulinho 
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Paiakan e lrekran 

as mãos e penetrar 

vagina da declarante; (...) 

(fls. 29/30 do I volume) 

Na fase Judicial, a vítima confirmou o 

depoimento da fase Policial, acrescentando, entretan-

to, que Paulinho Paiakan e Irekran lamberam e bebe-

ram o sangue de sua vagina. 

Em contrapartida, o depoimento do acu-

sado Paulinho Paiakan à Justiça diz em resumo o se-

guinte: (fls. 182 e seguintes dos autos, II volume). 

" Que não tem inimizades 

com a primeira testemunha; 

(--) 

Que o acusado nega que te-

nha cometido o crime impu-

tado pelo Ministério Público; 

(--) 

Que o acusado atribui a res-

ponsabilidade à sua mulher; 

(---) 
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Que a mulher, pelos 

nunciados pelo Mini 

Público, considerados ilíci-

tos; (...) 

Que no dia do crime, o acu-

sado foi para a chácara da 

comunidade indígena; (...) 

Que foram tomar banho; que 

Irekran deduziu que Letícia 

estava pretendendo algum 

índio; (...) 

Que não passou na casa de 

Sílvia Letícia para apanhá-la; 

Que Irekran disse ao acusa-

do para ter relações sexuais 

com Letícia, forçando o acu-

sado; (...) 

Que foi lrekran quem tirou 

as roupas de Letícia; (...)" 
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Para melhor entendermos, r E 0'3 
deste processo, analisarei primeiro a prime, 

cação dada pelo Ministério Público, qual seja, a 

tigo 213 do código Penal Brasileiro. 

A questão primeira destes autos é se 

houve o crime de estupro praticado pelo acusado Pau-

linho Paiakan tendo como vitima Silvia Leticia, digo 

isto, porque está claro que Irekran não pode e não po-

deria praticar o delito descrito como já visto anteri-

ormente. 

Vejo que dos depoimentos trasncri-

tos, é evidente que vítima e acusados não estão obri-

gados a dizer a verdade, tendo sido errôneo, dar-se o 

compromisso legal aos mesmos. Por isto, deve-se ana-

lisar seus depoimentos com os outros elementos pro-

bantes destes autos. 

A primeira conclusão a que se chega, a 

olho desarmado, é que Sílvia Leticia, ou mesmo sua 

família, tinham algum tipo de conhecimento ou amiza-

de com os réus, de outra sorte, não se entra no carro 

de ninguém, ou vai a uma chácara, como no caso dos 

autos, se não se tem algum vinculo de amizade. 

O fato da vitima Silvia Leticia ter ido só, 

ou o acusado Paulinho Paiakan ter ido até sua casa é 

irrelevante. O certo é que a mesma foi. 

Em sendo, uma chácara, e pelo que ficou 

estudado dos autos, há na mesma uma espécie decór-

rego, igarapé ou coisa parecida, o que fatalmente mo- 
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tivou todos os presentes a tomarem banho. I 

índias presentes, usando de seu costume tomar 

nho nus, pois se sabe que este é o costume indígena 

desde os primórdios do descobrimento do Brasil e par-

ticularmente é o costume da nação Kaiapó. 

Então, faz redundar coerente o depoi-

mento de Paulinho Paiakan e Irekran de que tanto as 

mulheres como homens da raça indígena ficaram nus, 

não por questão de depravação, mas por costume pró-

prio. O estudo sociológico atrelado particularmente a 

prova destes autos, nos levam a dar crédito a esse de-

poimento. 

No depoimento da vítima, a mesma é con-

tundente no sentido de que foi estuprada pelos acusa-

dos Paulinho Paiakan e Irekran. 

O acusado Paulinho Paiakan diz que não 

a estuprou, que não manteve relações sexuais com Le-

ticia, e que foi forçado a fazer o que fez por Irekran, e 

que inclusive provocou a ira da mesma pois seu pénis 

(de Paiakan) não ficava ereto (fls. 184 dos autos). 

Ainda alega o acusado Paulinho Paiakan que ingeriu 

uma enorme quantidade de bebida alcoólica, o que não 

foi negado pela vítima (vide depoimentos). 

O certo é que, diante da afirmativa da vi-

tima e da negativa do acusado, teremos que nos so-

correr dos outros elementos probantes. 



DAS TESTEMUNHAS. 

A testemunha da acusação Hélio Ribeiro 

Lima, relata às fls. 244: 

"Que no dia do fato delituo-

so o depoente participou do 

lazer na chácara do acusa- 

Que a vitima, falou para o 

depoente que não sabia o 

que fazer da vida dela, re-

clamando da situação e do 

ocorrido, que tinha receio de 

que o povo ia falar a respei-

to do que tinha aconteci- 

Que o depoente prestou so-

corro à vitima até a cida-

de;(...) 



e 	 Que o depoente dei 

C 	 tima na casa dela;(... 

4? 

Que sobre o acontecido den- 

e 
	 tro do carro a vítima não 

disse nada ao depoente;(...) 
e 

U 
e 

A testemunha JOSÉ RAIMUNDO BATISTA 
L. 

AGUIAR ás fls. 247, dos autos, em seu depoimento 

nada viu e seu depoimento é insubsistente. 

A testemunha EDNAIR PEREIRA BRITO, 

também nada acrescentou pois, não presenciou os fa- 

tos. 

A testemunha VALDEMIR FERREIRA, pai 

da vítima, também não presenciou. 

Quanto às testemunhas da defesa arrola-

das por ocasião da defesa prévia, nada trouxeram de 

novo para o processo. 

A testemunha EDSON MIGLIOLJ, não alte-

rou em nada o processo, visto que somente aborda as-

pectos técnicos do exame, o que já consta acostado 

aos autos. 

O depoimento da testemunha LEANDRO 

ALMEIDA GERALDO QUEIMSZ, às fls. 369, também foi 
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de caráter técnico, o que não altera a força p 
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	 dos documentos, da mesma sorte o -depoimen 

médico RICARDO DE FREITAS QUEIROZ. 

Analisarei, tanto os depoimentos das tes-

temunhas de acusação como das testemunhas de defe-

sa, mais adiante, após delinear a sua força probante, 

em cotejo com a prova documental. 

DA PROVA DOCUMENTAL 

Examinando agora em maior profundida-

de o "thema decidendum", no curso da prova docu-

mental, verifica-se o seguinte: 

Consta deste processo, pelo menos Cês 

(03) laudos principais, a saber: 

01 - Laudo de Corpo de Delito (fls. 03 do I volume); 

02 - Laudo de Conjunção Carnal (fls. 04 do I volume); 

03 - laudo de Exame em roupas, utilizadas pela vitima, 

por 	ocasião do evento (fls. 137 do II volume), 

este Laudo foi produzido no dia 19 de junho de 1.992, 

portanto, 19 dias após o fato. 
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Estamos diante de fatos controvertid 

da relação Jurídico legal, neste caso a prova no pre-

sente processo é fundamental para o confronto com a 

verdade. 

É verdade que, todos os meios legais, 

bem como os moralmente legítimos, ainda que não es-

pecificados em nossa legislação são hábeis para pro-

var a veracidade dos fatos em que se fundou a denún-

cia até a consequente alegações finais. 

Em nossa Legislação Pátria, os princípi-

os referentes à prova, se inclui no direito material, a 

determinação das provas e a indicação, tanto do seu 

valor quanto das condições de sua admissibilidade. 

Ao direito formal cabe estabelecer o 

modo de constituir a prova e produzí-la em Juízo. 

Nestes autos, verifica-se que a prova nos 

converge para um fácil veredicto, como já foi visto. 

Uso da prerrogativa milenar de que o ônus cabe a 

quem alega. É a regra oriunda do direito romano 

"SEMPER NECENTAS PROBAND INCUBIT ELLI QUI AGI]". 

No caso vertente cotejando a prova tes-

temunhal e documental, vê-se o seguinte: 

As testemunhas que depuseram em Juízo 

nada provaram pois não presenciaram o fato delituo-

so, em relação ao crime de estupro praticado pelo 

acusado PAULINHO PAIAKAN. Nem mesmo a testemu- 
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t")  nha Hélio Ribeiro Lima, que teve primeiramente ont 

to com a vitima assistiu ao delito (ver depoimento). 

Portanto, as únicas pessoas que estavam 

no local do evento dito criminoso, era Paiakan, 
C. 	 Irekran, a vitima e os filhos dos acusados. , 

Em seu depoimento Silvia Leticia diz que 

foi estuprada por Paulinho Paiakan, ajudado por 

Irekran, inclusive com movimentos de "vai e vem" 

(vide depoimentos). 

O acusado PAULINHO PAIAKAN, nega a 

acusação, porém, admite que lrekran cometeu lesões 

corporais em Silvia Leticia. 

Vejamos o que diz a prova documental: 

A questão submetida ao meu julgamento 

tem como base o que descreve o Laudo de Conjunção 

Carnal, juntado aos autos às fls. 24. O mesmo revela 

que de fato houve rotura himenal recente, laceração 

na fúrcula vaginal. Isto quer dizer, na linguagem mé-

dica, que houve uma lesão no tecido vaginal. 

Porém, no mesmo Laudo, para o quesito: 

quais os meios empregados, temos como resposta 

IGNORADO, 	ou seja, segundo o mesmo laudo, não 

se pode afirmar com exatidão se a laceração, na vagi-

na da vitima, foi provocada pelo pênis de Paulinho 
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Paiakan, ou se por outro obejeto contundente, 

do dúvidas a respeito do respectivo laudo. 

Ademais, neste laudo, realizado três dias 

depois, não sabendo este magistrado o porquê, e o 

motivo, não se tem notícia da retirada de qualquer 

tipo de material, tal como líquido espermático para 

exame e análise. Denota-se, que de fato seria pratia-

mente impossível tal colheita, já que o exame foi pro-

cedido 03 (três) dias depois. 

É bem verdade que nem toda a relação 

sexual há a ejaculação propriamente dita, ou sela, des-

ta relação poderia não ter havido contado com o sê-

men do acusado, porém, esta afirmação está afastada, 

visto que no laudo acostado às fls. 137, ou seja o ter-

ceiro laudo, nos dão conta de que para o quesito: lí-

quido espermático, restou positivo, bem como para o 

sangue humano. 

Perdeu-se com a não realização do res-

pectivo exame de conjunção carnal, no mesmo dia, do 

evento a prova mestra deste processo. Digo isto por-

que, 19 dias depois não se pode afirmar com exatidão, 

que o líquido espermático que deu positivo seja de fato 

do acusado; Bem como para o fator RH do sangue hu-

mano. 

Isto, poderia ter sido desvendado se o 

Juízo não tivesse indeferido o requerimento da defesa, 

a respeito da tipagem sanguínea, bem como o exame 

para o líquido espermático. 
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As outras evidências da não exe4driea 
( 

do crime de estupro, foi de que naquele dia, na ch, 

ra, houve uma grande bebedeira, o que foi confirmado 

por todas as testemunhas e inclusive pela própria vi-

tima, (vide depoimentos). 

O fato de não poder ter havido estupro 

se dá inclusive por razões biológicas, pois qualquer-

criatura ao ingerir uma grande quantidade de bebida 

alcoólica, tem a sua potência sexual reduzida, fazendo 

eco o depoimento de lrekran, quando declarou que 

Paulinho Paiakan não conseguia ereção para manter 

relação sexual com a vitima. 

Para corroborar tal afirmação, a Juris-

prudência dos Tribunais vaticina neste sentido, "IN 

VERBIS": 

"O CRIME DE ESTUPRO, SÓ 

OCORRE, QUANDO A VÍTIMA, 

MULHER, É CONSTRANGIDA À 

CONJUNÇÃO CARNAL, ISTO É, 

CÓPULA NORMAL" 

(IJSP-REV. Rel. Mendes 

França. 

RT/ 488-337). 
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Portanto, é cristalinamente imp 

atribuir de acordo com a prova destes autos o cr 

de estupro ao acusado Paulinho Paiakan. 

Vencida esta parte sobre o delito especi-

ficado no artigo 213, passarei à análise do tipo des-

crito no artigo 214, atribuído tanto ao acusado PAU-

LINHO PAIAKAN, como IREKRAN. 

Antes de entrar especificamente na aná-

lise destes autos, terei que me socorrer da doutrina, a 

respeito do que é o tipo penal atentado violento ao pu-

dor, art. 214, do código Penal Brasileiro. 

"Atentado violento ao pudor: 

O sujeito ativo tanto pode 

ser o homem como a mu-

lher. A diversidade dos se-

xos, como dizia Carraro não 

pode ser condição necessá-

ria dos atos libidinosos não 

tendentes ao coito normal, 
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pois a concupiscênc 

vertida pode buscar d 

go, mesmo sobre o corpo de 

indivíduos do mesmo sexo." 

(Nelson Hungria, Comentá-

rios 

ao código Penal, 5a edi-

ção, 

Volume VIII, 129/130) 

"0 tipo penal do artigo 214, 

é constranger alguém, sendo 

impessoal o tempo verbal do 

enunciado típico, pode o su-

jeito ativo ser, indiferente-

mente qualquer pessoa, ou 

seja, homem ou mulher" 

(TJSP-AC. Rel. Correa Dias, 

RT 619/277) 

O réu PAULINHO PAIAKAN e IREKRAN, de 

acordo com as normas acima transcritas, podem res-

ponder pelos crimes acima tipificados. Nesse aspecto 

em particular acertou o Ministério Público, no tipo pe-

nal a que poderia responder a ré IREKRAN. 
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sh) 	 Pelo conjunto probatório dos aut 
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tudo que já foi visto, verifiquei que pela prova co 

e pelo que nos ensina a doutrina e a jurisprudência, o 

crime do artigo 214 não prescinde do contato corpo-

ral físico entre o agente e a vitima, é o que se verifica 

da nota acima transcrita. 

"Não se caracteriza com o 

simples constranger -desta 

última a se despir, eis que 

isso não constitui obviamen-

te o ato libidinoso diverso da 

conjunção carnal, o que alu-

de o fato típico definido no 

dispositivo. 

Assim, irrelevante se torna a 

eventual afirmação da ofen-

dida de que o réu tenha pas-

sado as mãos em seu corpo, 

pois será curial, o que im-

porta na verdade, para o fim 

de procedência ou não da 

acusação, será o fato impu-

tado e a correspondência da 

prova daquilo que foi impu-

tado" 
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(TJSP-AC. Rel. Canju 

Almeida, RT 646/275) 

Quanto a configuração deste delito por 

parte dos acusados, cheguei à seguinte conclusão: 

Não ficou provado nestes autos que o 

acusado PAUL1NHO PAlAKAN tenha cometido esta tipi-

ficação penal, todas as lesões descritas nos laudos, 

nos dão conta cabalmente que foram provocadas pela 

ré 1REKRAN num momento de extrema alteração. De-

nota-se pela forma como foi descrita a lesão testifica-

da no primeiro !audo acostado aos autos: Laceração 

vaginal. 

Daí chega-se facilmente à conclusão de 

que àquela lesão foi provocada pela mão e pelas unhas 

de 1REKRAN, no momento do evento criminoso, esta 

conclusão se harmoniza com os outros elementos pro-

bantes destes autos, qual seja: o sangue encontrado 

na roupa de Sílvia Letícia, corroborado pelo seu pró-

prio depoimento quando descreveu o crime (vide de 

poimentos). Ainda confirmado pela própria Denúncia 

quando afirma de que foi Ireltran, quem procedeu com 

aquela lesão descrita no laudo. 

Ainda na mesma tábula de raciocínio, vis-

lumbro que outras lesões sofreu a vítima, mordidas, 
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etc. (vide laudo). E que, IREKRAN praticou t 

crime previsto no artigo 129 do código Penal na 

ticulado na denúncia. 

Digo isto porque entendo que esta última 

tipificação penal ( art. 214), está divorciada do delito 

do artigo 129, porém, não é objeto de apreciação des-

tes autos, porque não testificados na exordial acusató-

ria. 

Portanto, as condutas tidas como típicas 

na denúncia, dão conta da sua individualização, à acu-

sada IREKRAN, não se podendo atribuir ao acusado 

PAULINHO PAIAKAN a prática deste (Art. 214) e nem 

daquele (Art. 213). 

Por outro lado, perdeu a acusação gran-

de oportunidade de ver os réus serem processados por 

outras figuras típicas penais. 

Verifica-se que da instrução, a falta do 

exame de tipagem sanguinea, bem como, o exame para 

a avaliação do conteudo existente no líquido espermá-

fico, bem como não vindo aos autos a reavaliação na-

divergência existente nos laudos, feitos com a assitên-

cia do conselho reginal de medicina. Associando ainda 

ao tumulto processual, e principalmente que na exor-

dial acusatória, houve a centralização nas figuras típi-

cas dos artigos 213 e 214 do código penal, e não vin-

do para os autos esses elementos, e que as investiga-

ções não foram dilatadas, não restou provada, a acu-

sação contra o réu PAULINHO PAIAKAN. 
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O certo é que na dúvida o Juizo do,  

trado deve ser Pela ABSOLVIÇÃO, pelo principio 

nar, do" ii, dublo pro réu" pois não vislumbrei nestes 

autos provas irrefutáveis que ensejassem uma con-

denção. 

O domínio da técnica jurídica, nos dão 

conta de que a relação de causalidade extrai sua rele-

vância do condicionamento, que merece relativamente 

a cuípabilidade e a responsabilidade penal e por isso 

alguns entendem como limite da responsabilidade, ou 

com seu fundamento, ou pressuposto. 

Como observa Maurach, a tendência bá-

sica das diversas teorias da causalidade é a mesma: a 

elaboração do limite da responsabilidade e correspon-

dência com a questão fundamental do Direito Penal 

Brasileiro, que é a culpabilidade. 

Vislumbro, portanto, que as figuras tidas 

como típicas foram praticadas na sua totalidade por 

IREKRAN, de conformidade com o seu depoimento 

prestado à Justiça, corroborado pelo próprio depoi-

mento da vítima e pelos demais elementos probatórios 

dos autos. 
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QUANTO A EMANCIPAÇÃO DA 

ACUSADA IREKRAN. 

A acusada IREKRAN, apesar de ter prati-

cado todos os atos descritos, tidos como típicos, tenho 

certeza, por sua condição de silvícola, não inteiramen-

te integrada à civilização branca, é de fato, incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato, sendo portanto pro-

tegida pelo manto do principio normativo do artigo 26 

do código Penal Brasileiro, parte geral. 

"IN CASU" quanto à acusada IREKRAN, há 

indubitavelmente a inaplicação das regras do direito 

da civilização branca, digo isto, de conformidade com 

o que nos informam as outras ciências. 

Ademais, pelo estudo da História Univer-

sal, bem como da Literatura Nacional e, do ponto de 

vista tribal, nos dão conta de que na cultura indígena 

não existe a figura do estupro, supostamente pratica-

do pelos acusados. 

E nestes autos especificamente, na pró-

pria denúncia, e pelos demais meios probantes dos au-

tos, não possuem maiores dados qualificativos, quanto 

à ré IREKRAN, não consta que a mesma possua bens, 



(9557- (içif  

seja eleitora, etc. que nos levem ao convencim 

emancipação da acusada. 

Ademais, não veio para os autos a prova 

fundamental, porque não dizer a estrela maior da pro-

va, para testificar a emancipação de IREKRAN, qual 

seja O LAUDO ANTROPOLÓGICO, tão decantado em ver-

so e prosa, mas que não veio para os autos. 

Pelo visto, tenho certeza, que ao manu-

sear estes autos, indubitavelmente, e sem sombra de 

dúvida que IREKRAN, NÃO É EMANCIPADA, e consequen-

temente inabilitada para atos da vida civil, e portanto 

também inimputável para quaisquer efeitos penais, e 

ainda vou mais longe, aplica-se subsidiariamente 

(nestes autos), à mesma as regras da lei 3.071, de 16  

de janeiro de 1.916, no que se refere o Livro I, Titulo 

I, Capitulo I - Das Pessoas Naturais - Art. 6, inciso III. 

Tive que recorrer, neste caso, especifico 

aos Institutos do Direito Civil, para chegar à condusão 

que cheguei. Verificando ainda que na altura da ins-

trução e pairando dúvidas sobre a emancipação dos 

réus, não poderia de maneira alguma a FUNAI 

(Fundação Nacional do índio), ser afastada do proces-

so, entidade detentora de toda a credibilidade e respei-

to dos brasileiros. 

Antes de chegar ao final deste `DECISUM* 

monocrático vale tecer algumas considerações: 

- 



Ao encarar o papel do Juiz, na t 

base cientifica, que representa a aplicação do 

segundo a frase de STAMMELR, registra-se que, para 

se chegar a um julgamento JUSTO deve o Juiz obser-

var: 

Que a técnica da decisão exige atitudes 

especiais, que devem ter os magistrados, não bastan-

do conhecer, mesmo profundamente o direito, para 

saber traduzi-lo em realidade; é preciso uma capaci-

dade especial, um sentimento próprio que explica 

como, ao lado da técnica na aplicação. Há uma aplica-

ção instintiva do direito ( aspeto filosófico), pela qual 

o prático sente, sem mais, a decisão justa segue; mas 

porque este instituto jurídico, por muito que seja auxi-

liar e precioso, não merece uma confiança cega, deve 

o Juiz, controlar se a solução instintiva, que a primei-

ra vista lhe parece justa, tem verdadeiramente tal re-

quisito e corresponde ao direito positivo, principal-

mente no caso dos autos. 

O magistrado não pode e não deve encer-

rar num ambiente irreal, alheio ao meio em que vive, 

para decidir, escravizado a um rigorismo teórico de 

funestas consequências, mas tem que agir como ho-

men iteligente, reciocinando, na senhoria das idéias e 

conhecimentos que formam o patrimonio intelectual e 

a experiência do seu tempo, utilizando conhecimento 

extrajurídicos, que constituem elementos e presupos- 
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tos do raciocínio, verdades naturais ou mate 

regras de comércio e da vida social, e porque 

zer tribal, principios psicológicos, em suma, os princí-

pios de experiência a que se refere FERRARA que os 

registra como" DEFINIÇÕES OU JUIZOS HIPOTÉTICOS, 

DE CON7EUDO REAL, ADQUIRIDOS POR OBSERVAÇÃO 

DE CASOS SINGULARES ", mas elevados a princípios 

autônomos, com validade para o futuro. De tudo com a 

estrita prova colhida nos autos. 

E recordado a necessidade de não desta-

car a prática da teoria, ESPINOLA, jurista e magistrado 

encerra esta bela lição sobre a arte de julgar, que bem 

pode estender a todos quantos além dos juizes que 

aplicam o direito. 

" Art. 131" O JUIZ APRECIARÁ LIVREMEAL 

7E A PROVA ATENDENDO AOS FATOS E CIRCUNSTÂNCIAS 

DOS 'urros, AINDA QUE NÃO ALEGADOS PELAS PARTES, 

MAS DEVERÁ INDICAR NA SENTENÇA, OS MOTIVOS QUE 

FORNECERAM O CONVENCIMENTO". 

E este convencimento ( dos autos), foi o 

deste magistrado. 

O eminente Magistrado, Mario Guima-

rães, em sua Obra, que aliás tornou-se um Clásico da 

literatura Jurídica O Juiz e a Função Jurisdicional 

Conceitua: "Que o Juiz é Autoridade a quem compete 

no Estado, o encargo de administrar Justiça." 
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É de convir-se, porém, que a Justiça e 

não é apenas a Justiça célere e não onerosa, mas 

também a justiça segura e sobretudo justa. E é em 

nome da tutela jurisdicional, sobretudo em processos 

dessa natureza e envergadura, assim também como 

em outros processos, há necessidade de se observar 

regras básicas do procedimento legal, para não se 

sancionar injustiças, e impondo-se ainda, considerar 

que um princípio maior, conhecido mundialmente 

como "DUE PROCESS OF tAW", tem como um dos seus 

pilares exatamente a observância do procedimento re-

gulado em lei. 

Porém, vigorando regras rígidas quanto 

à legislação procedimental, nós magistrados, como di-

ria" DE PAGE", com ela, não podemos tomar liberda-

des inadmissíveis. 

O certo é que pelos esclarecimentos des-

tes fatos, deveras não explicitados no bojo das alega-

ções finais do Ministério Público, mas evidentemente 
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contestáveis nos presentes autos, pretere a exc en 

Jurídica daquela manifestação, tornando-a alheia 

caso concreto efetivamente considerado. 

"EX POSITIS" e por tudo mais que dos 

autos constar, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE A 

DENÚNCIA de fls. 06/17 dos autos, para: 

ABSOLVER, como de fato absolvo PAU- 

LINHO PARKAN do crime tipificado no artigo 213 e 

214 do código Penal Brasileiro, conforme os termos 

da fundamentação. 

Para também: 

ABSOLVER como de fato absolvo 

IREKRAN, por entender aplicável a hipótese prevista no 

artigo 26 do código Penal Brasileiro, consoante os 

termos da fundamentação. 

Por força desta decisão, hei de por bem 

REVOGAR, como de fato revogo a prisão domiciliar 

de PAULINHO PAIAKAN, restabelecendo incontinenti 

seu sagrado direito à liberdade e de ir e vir. 
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Determino ao senhor Escrivão ti 

munique imediatamente desta decisão ao colendo 

BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, com sede na 

Capital do Estado, bem como ao MINISTÉRIO DA JUS -

'IÇA, com sede na Capital da República Federativa do 

Brasil, para os ulteriores de direito, anexando cópia 

deste `DECISUW. 

Após o trânsito em julgado desta decisão, 

dê-se baixa na culpa e arquivem-se os autos. 

SEM CUSTAS 

Publicada e registrada em audiência pú-

blica na Comarca de Redenção, Estado do Pará, Repú-

blica Federativa do Brasil, saindo desde já as partes 

intimadas, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de no-

vembro do ano de 1.994 (mil novecentos e noventa e 

quatro) da era cristã. 

ELDER 
káikíá)\ 

Juiz de Direito 
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DATA 

Na data rtro recebidos com a respeitavel sentença.$ 

ESCR 
	

ÀQ S.UPA- 

• PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fe, que a r. decisao retro foi publicada em audincia ptiblica 

presidida pelo MM. Juiz de Direito, Exmo. Sr. Dr. Elder Lisboa ferreira da --

Cesta, realizada na Cilmara Municipal desta cidade.- 

Redençi-lo, 28 d 	ovembro de 1.994.- 

ESCR 

REGISTRO 

Certficá e dou f;, haver registrado a r. sentença retro no livro proprio des 
. 

te Cartorlo, sob numero Ot4 9 4 
Redençao, 28 cr: ovembro de 1.994.- 
ESCR 	  
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RECEBIMENTO 

Em  

.bi 

 

ete 	c !Ds do (c) Dr. (o) 

•) 

o RIO POBLICO 

• 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de REDENÇÃO-PA. 

REFERÊNCIA: 
AÇÃO PENAL 
PROCESSO n° 32/92 
EXPEDIENTE: Cartório do Único Oficio 
CLASSIFICAÇÃO PENAL: Art. 213 c/c 29 e art. 214 do CPB 
DENUNCIADOS: Paulinho Paiakã 

lrekran 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, representado pela 1' Promotora de 
Justiça desta Comarca, não se conformando, "data venta", com a respeitável sentença de 
Vossa Excelência, prolatada em 28.11.1994, absolvendo os denunciados PAULINHO 
PAIAKÃ e sua mulher IREKRAN, acusados da prática dos crimes tipificados no art. 213 c/c 
art 29 e no art. 214 do Código Penal Brasileiro, vem, com fulcro no art. 593, I, do Código de 
Processo Penal, interpor, tempestivamente, o presente recurso de apelacito, para que a 
decisão ora recorrida seja reformada pelo órgão competente da superior instância. 

REQUER, pois, que o presente recurso seja devidamente recebido, e lavrado o termo 
competente, reservando-se o recorrente para apresentar as razões da apelação no prazo 
previsto no art. 600 do mesmo diploma penal processual. 

TERMOS EM QUE 
P. DEFERIMENTO 

REDENÇÃO-PA, 02 de dezembro de 1994 

MYRNA GO 
1' Promotora 

Ámlel 
_Lranzite,5,4 

D• SANTOS 
tiça de Redenção 
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- TERMO DE APELAÇIO - 

• 

Aos sete(07) dias do mês de dezembro(12) 

de mil novecentos e noventa e quatro(1994), nesta Cidade e 

Comarca de Redenção Estado do Pará, em CartOrio, perante / 

mim Escrivã Interina, Certifico que compareceu em CartOrio' 

no dia 02 de dezembro de 94, às 9:00 horas, a Dra. MYRNA  .1  

GCUVEIA DOS SANTOS, Ilustre Representante do Ministério da 

Comarca, e por ela foi dito aue, não se conformando, data ' 
41. 

venia, com a respeittável sentença de fls. 473 a 526, prof2 

rida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, Bel. UME MI 
Bou ygnalm DA ologu, que absolveu os réus PAULINHO PAIAK1 
e IREKRAN, por infração do artigo 213 c/c 29 do CPB, nos au 

tos de Ação 2ena1 Pública, movida contra os acusados retal': 

citados, cujos autos tramitam por este CartOrio, vinha dela 

apelar, como de fato e na verdade apelado tem, para o Egré-

gio Tribunal de Justiça do ''stado, requerendo que o seu n2  

curso tenha o andamento legal. Do que, para constar, lavrei 

o presente 'e lidlle achado conforme, vai devidamente assl 

nado. EU 	II .4. ALA\ GLÁUCIA - 1TELENA SILVA SOUSA, 'scrivã' 

Interina, data ografei e subscrevi. 
•_Á 

, 
o,  

Helena s. Sorna 
1. 
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CERTIDÃO 

 

Certifico ao MM. Juiz de Direito 

em exercício nesta Comarca e Cidelde de Redenção, 

que o Recurso de Apelação foi intermposto tem—

pestivamente, conforme certidão às fls. 528 v2, 

bem como as razSes. 

O referido é verdade, dou fé. 

Em, 20.12.94. 

Cl 	a Helena S. Sousa 

evente Judicial 
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JUNTADA 

Gláucia Helena S. Sousa 

Escrevente Judicial 



INSIGNES JULGADORES!! 
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EGRÉGIA CAMARA CRIMINAL!! 
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PROCESSO N. 32/92 
APELANTE: A JUSTIQA PUBLICA 
APELADOS: PAULINHO PAIAAN 

E 
IREhRAN :QkL LvtlAtcrj - Ç

-f 

QaL c3t.c 	 . 
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Data vénia, a sentença absolutória de 
fls. 473 a 526, a representante do Ministério Público desta 
Comarca de Redenção, inconformada com o veredicto proferido pelo 
MM. Juiz "a quo" que absolveu os réus 	PAULINHO PAIAKAN e 
IREKRAN, denunciados nas sançbes punitivas do Art. 213 e Art. 213 
c/c Art. 29 e 214 todos do Código Penal brasileiro, vem 
apresentar a esta ilustre corte 

RAZOES DA APELAÇAO, 
objetivando a reforma total do julgado, através do conhecimento e 
total provimento do presente apelo. 

1. 	 O digno magistrado, em sua peça 
absolutória, relata o processo às fls. 473 a 484, proferindo 
"decisum" a partir das fls. 485, alegando que a defesa foi 
prejudicada - o que não prospera visto que foram praticadas todos 
os atos processuais, inerentes à defesa dos réus, desde a defesa 
prévia (fls. 211 e 212) até as suas alegaçbes finais (lis 435 a 
439), bem como outros atos que se pode observar ao longo do 
processo. 

1 

Mod. 31 
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É também insustentável a afirmação de 
"balburcia juririca", pois o que se infere dos autos é gue apesar 
de alguns profissionais do direito não habilitados - visto que 
estavam impedidos de advogar a causa por serem funcionários 
públicos - quererem tumultuar o andamento do feito - suas preten-
Oes foram detidas face a eficiente fiscalização do Ministério 
Público e a atuação do MM. Juiz então presidente do processo, 
decidindo com conhecimento legal e firmeza, evitando a construção 
da propalada "Torre de Babel", inclusive, sua atuação foi 
prestigiada pela Corregedoria Geral de justiça, as fls. 
327/329 dos autos. 

3. 	 Da mesma forma, é insustentável a 
alegação que as perícias de especificação do ti[po sanguinio, e 
fator RH, bem como a identificação das manchas de esperma 
encontradas nas bermudas de Paiakan e Silvia Letícia, pleiteadas 
pela defesa, foram indeferidas, prejudicando o deslinde da 
questão , pois o próprio laudo de exame n. 370/92, as fls. 
137/139, afirma expressamente: 

... pesquisa química, microscópi-
ca e imunológica, no sentido de 
caracterizar e identificar resí 
duos de sangue e líquido esperma-
tico, sendo os resultados POSI-
TIVO para liquido espermático ca-
racterizado pela presença de es-
permatozoide e POSITIVO para san-
gue humano, o qual devido a exi-
quidade do material tornou impos-
sível a sua tipagem sanquinia"  
(gritos nosso) 

Donde infere-se que seria apenas 
procrastinar o processo deferir o pedido para a realização de 
tais perícias uma vez que as foram requeridas em 27.05.93, ou 
seja, quase um ano após o evento criminoso. Certamente, o 
material a ser cariciado 	a se encpntrava iniddneo para a 
pesquisa e colheita da prova. 

Logo, o MM. Juiz da instrucão criminal 
mais uma vez agiu com serenidade e bom senso, característica que 
lhe é peculiar. 
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Ainda mais se considerarmos que os laudos 
contidos nos autos, são convergentes no sentido de atestar a 
violéncia física e sexual sofrida pela vitima, senão vejamos o 
primeiro laudo de exame de conjunção carnal, realizado em 03 de 
junho de 1992, as fls. 24: 

"... responderem os seguintes quesi-
tos: 

1.) É VIRGEM A PACIENTE 
2.) QUAIS OS MEIOS EMPREGADOS 

7.) A RELAÇA0 SEXUAL é RECENTE 

... declararam conforme segue: 
1.) Presença de rotura himenal re-
cente 7-5 hs, hematoma ã 3, lacera-
çâo na fúrcula 
2.) Ignorado 

7.) As lestes do item 1 são recen-
te" 

O segundo laudo de exame de conjunção 
carnal efetuado em 10 de junho de 1992, por peritos do Instituto 
Medico Legal, as fls. 88: 

"... responderam aos seguintes que-
sitos: 

PRIMEIRO - Se a paciente é virgem; 
SEGUNDO - Se hà vestígio de des-
virginamento recente; 
TERCEIRO - Se ha outros vestígios 
de conjunção carnal recente; 
QUARTO 	- Se há vestígios de vio- 
lência e, no caso afirmativo, qual 
o meio empregado; 

1.) Não . 
2.) Sim . 
3.) Não . 
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4.) Sim, relação sexual a força. 

Assim, mostran-se os dois laudos em 
perfeita harmonia com a palavra da vitima. materializando a 
violencia a que tora submetida. 

Todavia, Excelencias, o próprio MM. Juiz 
"a quo" as fls. 511, revela que o julgamento teve como base tão 
somente o laudo de conjunção carnal de fls. 24 dos autos, 
silenciando a respeito do laudo de fls. 38, 	fato que reforça a 
idéia de que não houve uma apreciação global do conjunto 
probatório acolhido nos autos. 

4. 	 Sobre a exordial acusatória, percebe-se 
de forma clara que o digno magistrado "a quo" sequer a leu, pois 
o mesmo afirma que o Ministério Público denunciou IREKRAN como 
autora do crime de estupro, o que é pura ficção posto que se 
tivesse lido, perceberia que a ré tora denunciada como incursa 
nas penas do Artigo 213 c/c Artigo 29 ambos do Código Penal  
brasileiro, isto é, CO-AUTORA. A última pagina da denúncia (fls. 
16) deixa isso patente quando transcreve da obra de Paulo José da 
Costa Júnior: 

" SOMENTE COMO CO-AUTORA PODERA A 
MULHER RESPONDER POR CRIME DE ESTU-
PRO" (grifei) 

Assim sendo, Colenda Cámara, restou 
cabalmente demonstrado que o MM. Juiz "a quo" não interou-6se dos 
termos da denúncia, logo, só há uma conclusão: que também as 
demais peças e provas do processo não foram devidamente 
observadas e questionadas, fato que redundou na superveniéncia de 
uma decisão equivocada, contrária as provas dos autos. 

Cluanto ao exame Ca prova testemunhal. 
transcreve o Juiz "a quo" trechos das declaraçÕes aa vitima e do 
reu, valorando a palavra deste último em detrimento daquela. 
Observem, Preclaros Desembargadores, que foi infeliz tal 

4 
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valoração, posto que, sendo o crime de estupro praticado as 
escondidas, deve-se valorar a palavra da vitima, principalmente 
quando de acordo com as provas dos autos. 

Neste sentido, os Tribunais têm decidido 
reiteradamente: 

" ESTRUPO - PROVA - PALAVRA DA VI-
TIMA - VALORAÇA0 - Estupro, vitima 
virgem com 14 anos de idade, 	de- 
florada mediante violência real. 
Declaração coerente e insuspeita 
corroboradas pelo laudo técnico. 
Condenação confiramada. Nos crimes 
contra os costumes, quase sempre 
praticados ãs ocultas a palavra da 
vitima tem forte valor probante, 
especialmente quando os demais e-
lementos dos autos lhe emprestam 
apoio" (Ac. un. da 2. C. crim. do 
TJSC - A. Cr. 27.583 - Rel. Des. 
José Robergej. 29.11.91 - DJSC 23. 
12.91, p. 13 - ementa oficial) [in 
ementa n. 6554, pag. 51, do Repet. 
MB de jurispr. 1. quinzena de fe-
vereiro/1992]. 

" Nos delitos de natureza sexual, 
a palavra da ofendida, apontando 
seu ofensor, constitui a pecha 
angular da acusação, quando cor-
roborada por elementos de prova" 
(TJPR- Ac. Rel. Des. José Meger - 
RT 526/4)2) [in, Código Penal e 
sua interpretação Juriprudencial 
pan. 839 - Alberto Silva Franco e 
outros - 2. ed. rev. e ampl. São 
Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 
1987]. 

" As declarações da ofendida em 
crime sexuais, de precedentes ili- 

9 
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bados. desde que verossímeis e a- 
poiados em outras provas, 	ainda 
que indiciáveis, são de valor pri-
macial para autorizar a condenação 
do réu."(TJRJ - Ac. Rel. Des. Ad-
mário Mendonça - RT 403/362) [in, 
Código Penal e sua interpretação 
Juriprudencial, pag. 8:9. Alberto 
Silva Franco e outros - 2. ed.rev. 
e ampl. São Paulo: Ed. Revista dos 
Tribunais. 1987]. 

sentido 
acolher 
delitiva 
cias, em 

Outrossim, a boa doutrina é assente no 
de que, na ausência de testemunha ocular, não se pode 
a palavra do réu de que não praticou a condulta típica 
que lhe é imputada, imaginem no presente caso. Excelên-
que houve testemunhas oculares do crime. 

Não é possível assim, deixar de 
e valorar o que disse a vitima quando da instrução transcrever 

criminal: 

... que inicialmente quem atacou 
foi a acusada que segurou os bra-
ços da vítima e o acusado rasgou 
as roupas desta e colocou as per-
nas para cima e a acusada mordeu 
em vários lugares do corpo, e o a-
cusado consequentemente manteve 
conjunção carnal..." 

O próprio réu Paulinho Paiakan confessa 
ter ficado sem roupa em cima de Silvia Leticia, não podendo o 
mesmo negar a consumação de ato de estupro. 

Não bastasse o depoimento firme e 
minucioso da vitima, os autos estão repletos de provas periciais 
e testemunhais, testificando a veracidade de seu relato. Contudo 
o MM. Juiz. "a quo" ao pesar na balança as palavras da vitima e 
do réu, inclinou-se para este, a despeito inclusive, de uma 
entrevista concedida pelo réu a um repórter da Rede Globo de 
Televisa°, IDQO após o ocorrido, onde tornou-se pública e notória 
sua 	culpa, pois Paul inho Paiakan respondeu afirmativamente ter 
praticado o crime de estupro contra Silvia Letícia, com as 
seguintes palavras, dignas de um "haikai" chinês: 

6 
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" Eu bebi. 
Menina Leticia bebeu, 
e realmente aconteceu." 

Outrossim, pueril é a afirmação do MM. 
Julgador de instância singela, quando as fls. 513, assevera: 

"... O fato de não poder ter havido 
estupro se da inclusive por razões 
biológicas, pois qualquer criatura 
ao ingerir uma grande quantidade 
de bebida alcóolica, tem sua po-
tência sexual reduzida, fazendo e-
co o depoimento de Irekran, quando 
declarou oue Paulinho Paiakan não 
conseguia ereção para manter rela-
ção sexual com a vitima..." 

Ora. Excelências, a prbrpia medicina 
explica que a bebida alcóolica reduz a potência sexual do 
consumidor, e, ultrapassando certo limite pode aniquilá-la. 
Destarte, não é frequente se ouvir dos "amantes do copo" que 
entre suas virtudes a bebida serve para "criar coragem" ? Como 
também, pela 	experiência adquirida ao longo de nossa vida 
profissional, sabemos o quanto estão abarrotadas as delegacias e 
os cartórios criminais de inquéritos e processos nos informando a 
respeito de fatos dessa natureza, onde em incontaveis situações a 
embriaguez do adente se fazia presente. 

Sobre o assunto. há até jurisprudência 
nos informando no sentido de que a embriaguez do agente não é 
incompatível com o delito de estupro: 

" A embriaguez não torna impossível 
a prática do delito de estupro. 
São até relativamente comuns 	os 
atentados sexuais cometidos nesse 
estaco. 	3F - Ac Rei. Des. Hum- 
berto de Nova - RT 331/58) [in Có-
digo Penal e sua interpretação ju-
risprudencial, pág. 837 - Alberto 
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Silva Franco e outros - 2. ed. 
rev. e ampl., São Paulo. Ed. Re-
vista dos Tribunais, 1987]. 

• --
• 

6. 	 A r. sentença traz em seu bojo, trechos 
do depoimento da testemunha HÉLIO RIBEIRO LIMA (fls. 507), no 
entanto, deixou de transcrever a parte que acreditamos ser a mais 
importante do depoimento a seguir descrita (fls. 244/verso): 

"... Quando focou a vitima correu 
para seu lado e os acusados corre-
ram para outro lado. Que a vitima 
estava toda desesperada, toda en-
sanguentada no rosto, na blusa, 
pernas, ... Que afirma que quando 
focou a lanterna em Paulinho Pai-
akan o acusado, este puxava a vi-
tima pelo cabelo e este encontrava 
nu..." (sic) 

Embora o magistrado "a quo" afirme que 
EDNAIR PEREIRA BRITO, "nada acrescentou pois, não presenciou os 
fatos", desde a feitura do inquérito policial e perante o MM. 
Juiz da intrução criminal, esta declarou que estava em companhia 
de Hélio Ribeiro Lima no momento em que ouviram os gritos de 
socorro de Silvia Leticia, logo, é mais uma testemunha "de visu" 
que relata o ocorrido no seguintes termos (fls. 245/verso): 

"... Que passou na frente dos dois 
com a lanterna e no local que ou-
viu os gritos e focou a lanterna e 
viu o acusado enforcando a vitima 
com arame e nu. Que a vitima esta-
va sangrando no braço e tinha 
queimadura por atritos no corpo, 
pois disse que ao sair do carro e 
se machucou, também a vagina da 
vitima estava sangrando segundo a 



 

• 
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depoente... Que a vitima contou 
para a depoente que no caminho da 
chácara para cidade o acusado pa-
rou o carro e disse que o carro 
estava com defeito, e desseu do 
carro, trancou as nortas e cometeu t- 
o ato com sua esposa..."(sic) 

Testemunhas relevantes para a elucidação 
do caso foram os profissionais que efetuaram os exames de 
conjunção carnal na pessoa de Silvia Leticia, visto que 05 

medicos que assinaram o primeiro laudo, de fls. 24, ao 
responderem o quesito: QUAIS OS MEIOS EMPREGADOS 	sendo a 
resposta IGNORADO, não observou o ilustre julgador, o depoimento 
em juizo destes médicos, que afirmaram não serem especialistas 
para responder com precisão se as laceraçbes na vagina da vitima 
foram ocasionadas pelo pÊnis ou outro objeto. 

Um dos médicos que assinaram o laudo em 
comento, as fls. 370/verso, RICARDO DE FREITAS QUEIROZ afirma o 
seguinte: 

... as rupturas encontradas na va-
gina da vitima ,vodem ser.  provoca-
das pela penetração do pênis..." 
(sic) 

VÊ-se que, embora não cursando a 
especialização que os habilitariam a identificar com precisão 
qual o meio utilizado para causar as lesbes ginecológicas 
encontradas em Silvia Leticia, não descartam a possibilidade de 
ser o proprio pénis. 

A ilustre representante do Ministério 
Público, na época, ao analisar o referido laudo, percebeu a 
necessidade de que a vitima fosse examinada por um médico 
habilitado para responder tal quesito, por isso um novo exame foi 
realizado, cujo laudo está nos autos às fls. 88, onde ao mesmo 
quesito, os peritos agora especialistas. responderam 
ãtirmativamente J,pontando o meio empregado: relação 	sexual a 
-força. 

Esse mesmo perito, quando inquirido às 
Tis. 276. disse: 
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... Que fez o exame de Delito e 
Conjuncão Carnal na Vitima Silvia 
Leticia, 	Que havia vestígios 
de violéncia na vitima porque ha-
via uma lesão contusa ao nível das 
6:00 horas e que o meio empregado  
para cometer a violüncia foi o 
próprio pénis, mais que a ruptura 
himenal pode ser provocada por ou-
tros objetos mais não é o caso  
presente... Se rutura himenal re-
cente na vitima, poderia ter 'sido 
provocado por outro instrumento 
que não o pénis de um homem, 'res-
pondeu que não" (grifamos) 

Na verdade, o médico legista, pertencente 
ao quadro do IML esclareceu os pontos que os médicos do laudo 
anterior não poderam elucidar por falta de conhecimento técnico, 
não havendo portanto, divergéncia como já afirmamos 
anteriormente. 

Só não entende a representante do 
Ministério Público o porque do Juiz "a quo" não fazer uma análise 
mínima, nem uma linha sequer sobre os exames e as declaraçbes do 
perito realmente habilitado para fazer e expedir os laudos acima 
comentados. 

Isto posto, dignos Julgadores, ficou bem 
evidenciado que falhou a r. sentença, ora. recorrida, no exame 
das provas documentais e testemunhais. 

7. 	 Dispbe a legislação adjetiva penal que o 
juiz não fica adstrito ao laudo pericial, podendo dele descordar, 
mas a lei não diz que o juiz pode ignorá-lo. 

Tem razão o ilustre Ministro Campos ao 
afirmar na exposição de motivos do Código de Processo Penal, o 
que, analoqicamente, se aplica no processo em juizo: 

" O juiz criminal é, assim, resti-
tuído à sua própria consciência. 

10 
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Nunca é demais, porém, advertir 
que livre convencimento não quer 
dizer puro capricho de opinião ou 
mero arbítrio na apreciação das 
provas. O juiz está livre de pre-
conceitos legais na aferição das 
provas mas não pode abstrair - se 
ou aliar-se ao seu conteúdo. Não 
estará ele dispensado de motivar 
a sua sentença. 	É precisamente 
nisto reside a suficiente garan-
tia do direito das partes e do 
interesse social." 

8. 	 Insistimos, também, na culpabilidade da 
apelada Irekran, a despeito da ausència do laudo antropológico, 
bem como o fato de ser considerada pelo MM. Juiz "a quo" como 
"não emancipada, e consequentemente inabilitada para os atos da 
vida civil, e portanto também inimputável para quaisquer efeitos 
penais". 

A incapacidade para a pratica de atos 
cíveis, não significa inimputabilidade penal, até porque as 
lágrimas, o sangue, o desespero e ador sofrida pela vitima são 
vistos antes de tudo como violència, e, por isso, a conduta da 
autora é condenável. 

Informa a seguinte ementa do Tribunal de 
Justiça do Paraná: 

" PI responsabilidade na defesa ci-
vil não se confunde com a respon-
sabilidade penal, sendo criminal-
mente responsáveis pelos atos que 
praticarem os indígenas que já es-
tejam integrados à sociedade" (TJPR 
- Rec. - Rel. Lima Lopes - RT 621/ 
339) Ein, Código Penal e sua inter-
pretaçáo jurisprudencial/ Alberto 
Silva Franco e outros - 4. ed. rev. 
e ampl. - São Paulo: Ed. 	Revista 
dos Tribunais, 1993]. 
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ESTADO DO PARÁ 

MINISTÉRIO PUBLICO 

A apelada Irekran pode não ser indigena 
totalmente adaptada aos nossos costumes,mas isto não impede que 
venha a ser processada por seus atos,visto que a própria lei 
6.001,de 19 de dezembro de 1973,que estabelece o Estatuto do 
indio,não afasta a responsabilidade criminal de silvicolas,ao 
contrário,regula,inclusive,a 	hipótese 	do 	indígena 	ser 
apenado,prevista no artigo 56 do referido diploma legal,in 
verbis: 

1, Art.56. No caso de condenação de 
índio por infração penal, a pena 
deverá ser atenuada e na sua a- 
plicação o juiz atenderá 	também 
ao grau de integração do 	silvi- 
cola. 

Parágrafo Unico: As penas 
de reclusão serão cumpridas, 	se 
possível, 	em regime de semi-li- 
berdade, no local de funcionamen-
do órgão federal da assistência 
aos indios mais próximos da habi-
tação do condenado. "(grifo nosso) 

Ressaltamos,que o legislador utilizou a 
expressão ". índio " em seu sentido amplo,não fazendo a distinção 
adotada nos incisos do artigo 4o da Lei no 6.001/73.Donde se 
infere que Irekran,na condição de indigena integrada ou em vias 
de integração não só poderia,como pode,suportar as 	sançóes 
punitivas das figuras típicas em que foi denunciada. 

O Supremo Tribunal Federal já se 
manifestou no sentido da não - aplicabilidade do artigo 26 em 
caso de indigenas em vias de integração,que é o caso da ré 
Irekran: 

" INDIO - RESPONSABILIDADE CRIMINAL 
- TENTATIVA DE HOMICIDIO - INDIO 
EM VIAS DE INTE6RAÇA0 - LEI 6.001/ 
73, ARTS. 4., 10 e 56 - " O índio 
pode ser processado, criminalmen- 
te, estabelecendo-se, 	no art. 56 
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da lei 6.001/73, entretanto, que a 
pena deve ser atenuada e na sua a- 
plicação o juiz atenderá, 	também, 
no grau de integração do silvícola. 
Pelo só fato de encontrar-se em vi-
as de integração, não se torna, as-
sim, o índio, criminalmente inimpu-
tável. O acórdão, de outra parte, 
examinando os fatos e provas, 	não 
reconheceu o enquadramento do acu-
sado no art. 22 do CP. (atual art. 
2,5). Súmula 279" 	(STF - RE - Rel. 
Min. Néri da Silveira, D. J. U. 18. 
03.83, p. 2.973). 

O curioso nestes autos,insignes 
julgadores,que a Ré Irekran pode não saber se expressar na língua 
portuguesa no possuir bens em seu nome,não ser 
eleitora,contudo,ficou evidente em seu depoimento às 
fls.184/verso,que a ré possue perspicácia suficiente para 
justificar sua conduta em razão de ciúmes que a vitima lhe 
provocou,pois ouviu quando esta teria dito ao réu Paiakan que 
possuia um corpo mais bonito que a acusada.Agora,pergunta-se: 
como foi que a ré compreendeu esta frase,visto que Silvia Let1cia 
não fala o dialeto Kaiapb nem a apelada entende português?. 

9. 	 Por fim, o órgão acusador cumprindo seu 
sagrado mister, buscou durante todo o processo unicamente a 
verdade, que se encontra evidente nos autos, pelo que acha 
oportuna a lição de CICERO no exórdio da defesa de COELID, de 
que: 

... Uma coisa é maldizer, outra é 
acusar. A acusação investiga o 
crime, define os fatos, prova com 
argumentos, confirma com testemu-
nhas; a maledictncia não tem outro 
propósito senão a contumélia." 



ESTADO DO PARÁ 

MINISTERIO PUBLICO 

EX POSITIS " espera o órqào do 
Ministério Público, ora APELANTE, que essa Egrégia Cámara, haja 
por bem dar provimento ao recurso, reformando " IN TOTUM " a r. 
decisão de primeira instüncia, condenando os APELADOS, 	PAULINHO  
PAIAKAN e IREKRAN, nas penas dos artigos que foram incursos, por 
ser da mais nítida expresão de JUSTIÇA!!! 

Termo em que 
Pede deferimento. 

Redenção, ...13 de dezembro de 1994. 

MYRNA GO 
Promot  

SANTOS 
Justiça 
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PROC. CRIME No 32/92 
AUTOR: MINISTÉRIO PrIfWeLciates OU" 
VITIMA: SILVIA LETICIA 
RÉUS: 	PAULINHO PAIA Kiet 	/ ai, I 	'IR 

cor],  s• 

R.H. 
J.AOS AUTOS. 
CLS. 

Redençao, 01 de fevereiro de 1995 

PA 	PAIANKAguiftOREKRAN, já qualificados nos autos em 
epígrafe, vêm, a presença de V.Exa., via de seu comum advogado, 
que a esta subscreve, tempestivamente, apresentar suas CONTRA-
RAZOES ao RECURSO DE APELAÇA0 interposto pela ilustre 
representante do Ministério Público, que após os trâmites legais, 
deverão ser apreciadas pela EGRÉGIA SUPERIOR INSTANCIA, para onde 
requer seja encaminhada_ 

Nestes termos, 

Requer Juntada e Deferimento 

Redenção, 17 de janeiro de 1995 

DR WANDER JOSÉ DE SOUZA 
OAB/PA W -60-A 
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COMARCA DE REDENPNO 
PROC. CRIME No 32/92 
VITIMA: SILVIA LETICIA 

110 	RÉUS: 	PAULINHO PAIAKAN e IREKRAN 

Após o manuseio da peça, concluirão os Egrégios e 
Ilustres julgadores dessa Colenda Câmara Julgadora, que o recurso 
interposto não merece ser provido, pois, falta razões para tal. 

A Ilustre recorrente, sem qualquer outra alternativa 
adequada a sustentar sua intenção personallstica de, a qualquer 
modo condenar os recorridos, lastreia os seus argumentos na sua 
prodigiosa e fértil capacidade imaginativa, tentando dessa forma 
dar nova interpretação às provas do bojo dos autos, as quais, 
convergem de forma clara e cristalina, a favor da inocência dos 
apelados. 

A bem lançada sentença recorrida, é fruto de cuidadosa 
e acurada aferição de provas, de investigação prolongada e 
profunda do Douto Juiz prolator. É inatacável, pois, espelha a 
mais lídima Justiça. 

evoluida 
principio 
Ilustre 
criminal, 
Justiça. 

Os seus fundamentos têm raizes na mais hodierna e 
ciência processual, tem como supedâneo, o salutar 
de justiça que sempre tem norteado as decisões do 
Magistrado, possuidor de enorme cultura jurídico-
e sobretudo, titular de invejável e modelar espírito de 
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Os argumentos do venerável juiz são irretocávei, 
j%seel--i- o I)  

analisar seu decisório) e se alicerçam na confiável e sólida 
convicção que os elementos procssuais lhe ofertaram .,,u as 
clarezas e elucidações necessárias a conclusão jurisdiciona -..  

O conceituado juiz a quo, após proceder aprofundada 
análise da peça do contexto processual , não encontrou provas 
robustas, claras e conclusivas, que levassem à condenação dos 
apelados. Apesar de todo o esforço expendido pela implacável 
representante do M. Público no sentido condenatório, tal análise 
levou-o sim, ao seu convencimento de que de acordo com as leis e 
princípios gerais do direito, não poderia agir de outra forma. 

É sabido, secularmente, que sem indícios suficientes de 
prova de autoria, não pode o Magistrado, ex vi legis, condenar 
alguém, pois, a Lei exige, como -Conditio sine que non-  indícios 
suficientes da existência do crime, da autoria delitual, além da 
imprescindível motivação do audex processante, que somente poderá 
a antecipação do ergastulo carcerário de qualquer dos indícios 
-réus quando os elementos de provas que colher no curso da 
instrução criminal forem sólidas e juridicamente suficientes e 
escoimado de vícios que os imprestabilizam_ 

A ilustre apelante, em sua grande peça recursal, ataca 
a R. decisão guerreada, alegando entre outros motivos, que a 
mesma foi contrária à prova dos autos. Em seus argumentos, cita 
laudos técnicos e transcreve partes de depoimentos de médicos 
ouvidos na fase da instrução criminal, grifando expressÕes como 
"PODEM SER-, não apresentando, todavia, nenhum laudo técnico ou 
depoimento conclusillob, com expressões -FOI-.  -11-  ou "STM", que 
poderiam afirmar com mais probabilidade que houve o crime de 
estupro. 

Tal fragibilidade da prova é que culminou muito 
acertadamente com a absolvição dos apelados, nada mais fazendo o 
eminente juiz prolator da sentença, se não aplicando na prática a 
já eternizada máxima usada em nossos tribunais :IN DUBIO PE)  
REU", pois, a sociedade sofreria mais com a condenação de um 
inocente do que com a absolvição de um culpado, se por acaso isso 
ocorresse. 

Ante a insuficiência da prova, não poderia o Ilustre 
Julgador a quo, agir de maneira diferente, atitude esta exigida 
pela Lei Processual Penal em seu art.. 386, inciso VI, e 
recomendada pela Jurisprudência Pátria e comum em nossos 
Tribunais, senão vejamos: 

ABSOLVIÇA0 

"Estabelecida a dúvida ou perplexidade, a 
soluão é a absolvição do acusado (RF.134/526) 
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acusação e as circunstâncias, mas 	das 
intransponíveis pelos meios do proãesso, 
absolve-se o acusado" (RF. 135/273). 

"A simples possibilidade de alguém ser autor 
de um delito, não justifica a licitude da 
condenação. Necessário é, prova probante e 
que autorize tal convencimento." (TJSP 3a. 
CAM. CRIM. - Ap. crim. 45.732 - Rel. Dames de 
Almeida - J 11.11.1955 v.n)( ET 244/109). 

"43s indícios só fazem prova quando vários e 
de tal maneira eloquentes que não admitem 
explicação diversa." (TRIB. APEL. SP - 2a. 
CAM. Ap. 18.130 - Rel. M. Guimarães J. 
11.05.43). 

"Para que os indícios possam autorizar a 
condenação, é indispensável o concurso das 
condições seguintes: 
a) - que os elementos materiais do crime 
estejam plenamente provados; 
b) - que, em reciproco apoio, por forma 
inequívoca e concludente, incriminam o 
acusado, importando a exclusão de qualquer 
hipótese favorável a este. " (TJSP - la. 
CAM. Ap. Crím. 10.913 - Rel. Manuel Carlos 
J. 13.06.1947 v.u)(RT369/76). 

- Sem uma prova, plena e eficaz de 
culpabilidade do réu, não é possível 
reconhecer a sua responsabilidade penal. 
(TARIMPS la. CAM. CRIM. - Ap. Crim. 68.507 
Rel. Hooper Dutra J.20.10.67 v.u) (Julgados 
TASP IV/31). 

Como se vê acima, há muitos e muitos anos que é 
pacifica em nossos Tribunais, a confirmação de absolvição por 
insuficiência de provas_ 

Deixo de contra arrazoar a apelação "in totun", por 
entender que qualquer magistrado que leia estes autos e conclua 
sua leitura analisando a respeitável decisão final, concluirá que 
tal decisão é a prova da grandeza e a afirmaão da atividade 
jurisdicional madura e responsável do magistrado de la. 
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Instância, que honra com sua cultura, sabedoria e lisura, '?Pode 
Judiciário deste Estado. 

f. 
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Espero que esta Egrégia Câmara ao analisar o presente 
feito, há de sentir que se fez realmente JUSTIÇA_ 

Tranquilamente a defesa aguarda a confirmaão da R. 
decisão. 

Redenção, 17 de janeiro de 1995 

DR. WANDER JOSÉ DE SOUZA 
OAB/PA. W-60-A 
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ENCAMINHE OS PRESENTES AUTOS AO PRESIDENTE DO. EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, COM OS CUMPRIMENTOS DE PRAXE. 

REDENÇÃO, 02 DE FEVEREIRO DE 1995 
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• Tribunal de justica do Estado do Fara 

Pistribuicao de Processa 

:sta da Distribuicao.. 

Processa 	  

Apenso 	  

Desegbaroador Relatar 	 

Caiara 	  

Classe 	  

Cartorio 	  

Hora 	- 10102 

- 06 	- 2a. Caiara Criminal Isolada 

- 6001 	- APELACAO PENAL 

- 1000002 - CARTORIO DE lø. OFICIO 

• q/03/95 

- ;5300=54 

.- 19911406 - ELZHAN DA C. BITENCOURT 

Advogado 

Aoelante 

gio  Apelado 
01 

01 

01 	- 

WANDER JOSE DE SOUZA 
alSTICA PUBLICA 

-PAULINHO PAIAKA 

REMESSA 
Nesta data faço eme- sa dos presentes 

autos ao dr. Subsecretario. 



Belém(Pa), 10 de arço 

DE FARIA 
ano 	T.J.E. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

À Central de Distribuiçâo de Feitos em Grau de Recurso 
para retificar distribuição. 
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"ribu1 de Justica do Estado do Para 
istricuicao de Processo 

Dataiiiiistribuicao...- 06/03/95 	 Hora 	- 10:02 
Pr 	 - 95300454 
Apen.o 	  
Desembargador Relator 	- 1998406 - ELINAN DA C. BITENCOURT 
Caiara 	  - 06 	- 2a. Caiara Criminal Isolada 
Classe 	 - 6001 	- APELACAO PENAL 
Cartorio 	 - 1000002 - CARTORIO DE lo. OFICIO 

Advogado 01 
. 1nte 01 

10 01 
-uo 02 

UNDER JOSE DE SOUZA 
MINISTERIO PUBLICO 
PAULINNO PAIAKA 
IREKAN 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes 
autos à Sub-Secretaria do Tribunal de Justiça 
do Estado. 

lém, 
 

r Jun ico da Central s Distribuição. 
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À Sub-Secretaria, com vista ao Representante do Ministério Público 

Belém, 20 DE MARÇO DE 1995 
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ESTADO DO PARÁ 

MINISTÉRIO PUBLICO 

PROCESSO N° 312/95G 
2 CÂMARA PENAL 
COMARCA DE REDENÇÃO 
AUTOS DE APELAÇÃO PENAL 
APELANTE : O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
APELADOS : PAULINHO PAIAKÃ e IREKRAN 
RELATOR : Des. ELZAMAN DA CONCEIÇÃO BITENCOURT 

COLENDA CÂMARA CRIMINAL 

PAULINHO PAIAKÃ e sua mulher LREKRAN, 

residentes à Rua Bráulio Venceslau Gudão, na cidade de Redenção, deste 

Estado, foram denunciados pela Representante do Ministério Público na 

Comarca de Redenção, o primeiro incurso nas penas do artigo 213, do Código 

Penal Pátrio, e a segunda, incursa nas penas do mesmo artigo combinado com 

o artigo 29 e em concurso material no artigo 214, todos da Lei Substantiva 

Penal, figurando como vitima a jovem SILVIA LETICIA DA LUZ 

FERRE IRA, brasileira, solteira, na época com 18 anos de idade. 

O MM. Juiz de Direito da Comarca de Redenção, ao 

apreciar e julgar o processo concluiu pela absolvição de ambos os acusados e 

em longo arrazoado justificou a sua decisão analisando preliminarmente todos 

os incidentes processuais que possivelmente teriam prejudicado a defesa dos 

envolvidos no delito, chegando a conclusão de que realmente teria ocorrido 

prejuízo. 
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Quanto ao mérito, também em longa avaliação, 

considerou a existência de dúvidas no que concerne as provas existentes nos 

autos e, após diversas conjecturas dentro e fora da esfera jurídica o digno 

magistrado encerrou o processo julgando totalmente improcedente a denúncia 

feita pelo Órgão Ministerial ABSOLVENDO Paulinho Paiakã e sua mulher 

Irekran. 

A 1' Promotora de Justiça da Comarca, inconformada 

com a R. Sentença, interpôs RECURSO DE APELAÇÃO fundamentada no 

artigo 593, I, do Código de Processo Penal, tendo como finalidade, a reforma 

da decisão, requerendo o prazo do artigo 600 do Código de Processo Penal, 

para apresentação das razões do apelo. 

A partir das fls. 531 dos autos, a ilustre Representante 

do "Parque(' efetivou seu objetivo em arrazoado onde demonstra de maneira 

precisa e inequívoca, com o brilho de sua inteligência e profundo conhecimento 

jurídico, todas as falhas  cometidas na peça decisória, esclarecendo os principais 

pontos críticos que a tornaram vulnerável. 

Diante da pesquisa efetivada nos autos, vislumbra-se 

de maneira clara e insofismável, que todos os fundamentos produzidos com o 

escopo de alicerçar a decisão, não subsistem a uma consideração puramente 

jurídica, deduzindo-se inapelavelmente que a R. Sentença, "data venta", carece 

ser reformada a fim de que seja feita a verdadeira justiça. 

O MM. Juiz "a quo" para atingir a conclusão 

elaborou a sua decisão dividindo-a em duas etapas distintas, a primeira, na 

forma de preliminar onde analisou todos os incidentes do processo que 
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poderiam conduzi-lo à nulidade, levando em conta se tais acontecimentos 

processuais poderiam se traduzir em prejuízo para a defesa, tendo concluído 

sua linha de raciocínio do seguinte modo, ainda que tenha sido a defesa dos 

acusados prejudicada e assim ser argüida a nulidade processual, tal 

possibilidade deixou de existir, face a preclusão, daí ter considerado válida a 

instrução processual, rechaçando a preliminar. 

Observe-se no processo, com relação a tese da defesa, 

que a Representante do Ministério Público em razões do recurso, salientou a 

desnecessidade das perícias que foram requeridas e não realizadas em virtude 

de ter ficado definido no exame de fls. 137/139 a positividade quanto a 

presença de líquido espermático e sangue humano nas vestes que a vítima 

usava no momento do delito, ainda que impossibilitada a tipagem sangüínea em 

razão da exiguidade do material para ser examinado. A perícia requerida, se 

deferida, serviria unicamente para procrastinar o andamento do processo, sendo 

louvável a atitude do juiz por não ter acatado. 

Com relação aos laudos, a ilustre Promotora teceu 

considerações onde demonstrou que os mesmos foram suficientes e atenderam 

ao objetivo atestando a violência flsica e sexual contra a infeliz jovem, vítima da 

sanha animalesca dos acusados. 

Analisando ainda os laudos, em relação as palavras da 

vítima, foi observado no recurso que existe perfeita consonância e harmonia, 

fator determinante da tipificação penal, levando em conta também, a prova 

testemunhal e as declarações dos acusados, observado ainda, que o juiz 

sentenciante desvencilhou-se propositalmente da tipificação penal ao apreciar a 

participação de LREKRAN, e o que é mais grave, mudou a valoração da prova 

em detrimento da vítima. 
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Para reforçar sua argumentação recursal, a nobre 

Promotora transcreveu farta jurisprudência dominante sobre o assunto, 

realçando também existência de testemunhas oculares do crime, fato inédito em 

delitos de natureza sexual, e que servem para reforçar a acusação. 

Em prosseguimento nas razões do recurso, foi 

analisado o fato de que o MM. Juiz, mesmo diante das evidentes provas dos 

autos preferiu caminhar contra as mesmas procurando demonstrar a 

impossibilidade da prática do delito de estupro. 

Com relação a R. Sentença, a apelante deteve-se na 

verificação de culpabilidade de PAULINHO PAIAKÃ e IREKRAN, 

afastando quaisquer dúvidas a respeito da responsabilidade criminal da vítima, 

demonstrando ser a mesma perfeitamente imputável, tendo justificado sua 

afirmativa novamente através de jurisprudência. 

Ao final, a apelante requereu o provimento do apelo 

para reformar a R. Sentença e condenar os acusados, nas penas mencionadas 

na peça vestibular. 

Em consulta aos autos, visualiza-se a exuberante 

prova constituída por testemunhos, declarações prestadas pela vítima e 

acusados, robustecida pelos laudos que completam a harmonia da prova 

testemunhal, devendo-se concluir com absoluta margem de segurança, que 

razão assiste a apelante, ao recorrer da duvidosa decisão que absolveu 

PAULINHO PAIAICÃ e IREICRAN dos delitos demonstrados na denúncia. A 

reforma da R. Sentença "data valia", constitui a observância de princípios 

legais e reposição da mais cristalina justiça. 
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O digno magistrado infelizmente laborou em grande 

equívoco ao considerar a impossibilidade jurídica de prevalecer a acusação 

contra IREKRAN, quanto a prática do delito de estupro, reportando-se ao 

texto contido na denúncia, onde foi suprimido o artigo 29, do Código Penal, 

justamente a base de acusação contra IREKRAN quanto a co-autoria, ora, 

omitindo o aludido artigo, logicamente que estaria descartada a participação da 

mesma no delito do artigo 213, permanecendo apenas a tipificação do artigo 

214. Em verdade, IREKRAN não foi acusada  do crime de estupro e sim de co-

autoria do delito. Todavia, o magistrado silenciou sobre o assunto para 

inocentar a mulher de PAIAKÃ, demonstrando a impossibilidade em razão do 

sexo. 

A presença de IREKRAN e a sua participação é 

incontestável e reforça a acusação contra PAIAKÃ, pois, pelas circunstâncias 

como se desenrolaram os acontecimentos, ficou bastante claro que SILVIA 

LETÍCIA realmente sofreu a violência fisica, especialmente a sexual por parte 

de PAIAKÃ, com o total apoio de sua mulher que, segundo consta dos autos 

forçou a prática sexual, inclusive ajudando a imobilizar a vítima para permitir 

que a mesma fosse violentada, ocasião de que se valeu para contrariar o 

disposto no artigo 214 do Código Penal. 

O depoimento de PAULINHO PAIAKÃ também 

conduz a certeza da efetivação do delito, se levado em consideração com as 

palavras da vítima em consonância com os exames que foram realizados. 

Conforme ensinamentos de Damásio de Jesus, em 

anotações do Código Penal, edição 1989, pag. 573 e 574, analisando o artigo 

213, assim fica demonstrado: 
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QUANTO AO MOMENTO CONSUMATIVO: 
"Ocorre com a introdução, completa ou 
incompleta, do pén' is na vagina da ofendida. 
Basta, pois, a introdução parcial, não se 
exigindo a ejaculação: TJSP - A Crim 75.677, 
RJTJSP, 120:502." 

QUANTO AO ROMPIMENTO DO HÍMEN: 
"Não é necessário (RT 536:307, 584:319, 
590:333 e 588:363; RJTJSP, 101:431 e 
107:427)". 

QUANTO A EJACULAÇÃO: 
"Não é necessária OU 584;311 RJ7JSP, 
84730)". 

Com relação a impossibilidade da prática do delito 

por parte de IREKRAN, devido ao sexo, Damásio de Jesus também comenta: 

MULHER: 
"Não pode ser sujeito ativo. Em hipótese de 
concurso de agentes, porém, pode ser participe 
do crime." 

Também o renomado Paulo José da Costa Jr., em 

comentários ao Código Penal, edição 1989, pag. 105, quanto a consumação do 

delito do artigo 213, assim leciona: 

"Consuma-se o crime com a introdução, ainda 
que parcial do pênis na vagina (imissio penis in 
vaginam). Não se faz mister que o agente atinja 
o orgasmo (emissio seminis), para consumar-se 
o crime. Conjunção carnal não equivale ao 
coito completo. Basta a cópula vestibular para 
a consumação." 

Conforme se vê, no caso em análise, os laudos 

indicam a ruptura do himen e a presença de liquido espermático e sangue 
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humano nas vestes que SILVIA LETÍCIA usava na ocasião da violência 

perpetrada pelos acusados, patenteando-se, deste modo a indiscutível 

consumação dos delitos, não havendo nenhuma razão para adnutir-se a 

hipótese da absolvição. 

Na avaliação da prova, efetivamente, o juiz "a quo" 

imprimiu maior valor ao depoimento dos acusados, deixando de considerar a 

importância das declarações da vítima, todavia, deve ser considerado que 

IREKRAN, na qualidade de co-autora, constituiu uma das provas da 

consumação do delito, e desta forma, os depoimentos de HÉLIO RIBEIRO 

LIMA e EDINAIR PEREIRA BRITO adquiriram também, grande importância 

• ao corroborarem com os termos do depoimento de SILVIA LETÍCIA, a 

vítima, emergindo a verdade dos fatos como a água pura e cristalina que brota 

da fonte, dissipando-se quaisquer dúvidas quanto a autoria e materialidade. 

As jurisprudências mencionadas no recurso de 

apelação, somam-se a outras a seguir citsulas, no sentido de esclarecer mais 

ainda, as razões da necessidade de anulação da R. Sentença. 

• "Em crime de estupro, com violência 
presumida, a palavra da vitima tem especial 
relevo, desde que se ajuste aos demais 
elementos e circunstâncias que emergem dos 
autos" (TJMT - AC - Rel. Mauro José Pereira - 
RT 620/328). 

"Nos crimes contra os costumes, quase sempre 
praticados sem a presença de testemunhas, as 
declarações da ofendida têm valor probante, 
maxime quando encontram apoio em outros 
elementos de prova existentes nos autos" (TJSC 
- AC - Rel. Aloysio de Almeida - RT 614/336). 
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"No crime de estupro a palavra da ofendida é 
privilegiada, cedendo só a convencida prova 
em contrário" (TJRJ - AC - Rel. Vivalde 
Brandão Couto - RT 594/412). 

"A despeito da inexistência de testemunhas 
presenciais, não há como decretar-se a 
absolvição do réu em caso de estupro porque 
esse crime geralmente é praticado 
clandestinamente revestindo-se, por isso 
mesmo, de significativa importância probatória 
as declarações da ofendida" (TJPR - AC - Rel. 
Eros Gradowski - RT 593/412). 

Em coerência com o que dizem os Tribunais, as 

testemunhas vieram a confirmar o depoimento da vitima. 

Conforme o entendimento jurisprudencial, a palavra 

da vitima deve iniciar a busca da verdade dos fatos, e os laudos constantes dos 

autos, imprimem consistência e credibilidade as declarações de SILVIA 

LETÍCIA, e os demais depoimentos propiciam a confirmação dos termos da 

denúncia quanto a prática dos delitos pelos acusados. 

Quanto a menção feita pelo juiz "a quo", de que não 

poderia haver estupro por razões biológicas, além de estar pafeitamente 

esclarecido nos autos o assunto, foi o próprio PAULINHO PAIAla que 

admitiu publicamente em entrevista, que "havia bebido, e Letícia tcanbém, e 

realmente aconteceu". Então seria ignorar o óbvio diante do conjunto 

probatório dos autos. 

Desta maneira, está perfeitamente provada a 

culpabilidade de PAIAla na prática do delito do artigo 213 do Código Penal. 
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Quanto a IREICRAN, conforme bem demonstrou a ilustre Promotora nas 

razões do apelo, é totalmente indiscutível a sua responsabilidade criminal no 

evento, ainda que o juiz tenha procurado mostrar a impossibilidade de sua 

participação no delito do artigo 213 por ser mulher, porém, tal atitude justifica-

se por ter esquecido que a mesma foi acusada como co-autora por força do 

artigo 29 do Código Penal, e participante direta, no delito do artigo 214, do 

mesmo diploma legal. 

Diante do exposto, "data venid', tem 

procedência o recurso do Órgão Ministerial, e deste modo, a fim de que a 

justiça seja exercitada na sua plenitude, urge a anulação da R. Sentença. E, 

para que assim, ocorra, este Procurador de Justiça se manifesta pelo 

CONHECIMENTO e PROVIMENTO do apelo, devendo então 

PAULINHO PAIAKÃ e sua mulher IREKRAN serem condenados nos 

termos da denúncia, pois, somente desta forma, será dada uma decisão em 

completa consonância com a exuberância das provas contidas nos autos. 

Belém, 25 de agosto de 1995 

Procurador de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, 
r CÃMARA PENAL ISOLADA 
PROCESSO DE: APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PROMOTORA DE JUSTIÇA — COMARCA DE 
RENENÇÃO 
APELADOS: PAULINHO PAIAKAN e IREICRAN 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MANOEL CASTELO BRANCO 
RELATOR: DES. ELZAIvIAN DA COCNEIÇÃO BITENCOURT 

RELATÓRIO: 

A Bela MYRNA GOUVEIA DOS SANTOS, 
Promotora de Justiça, da Comarca de Redenção, circunscrição do Estrado 
do Pará, inconformada com a decisão do MM. Juiz, que absolveu os 
denunciados PAULINHO PAIAKAN e sua mulher IEREICRAN, como 
incursos nos artigos 213, c/c o art. 29, e 214, do CPB, interpôs Recurso de 
Apelação, perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com fulcro no 
art. 593 do CPP. 

Consta dos autos, que no dia 31 de maio de 1992, por 
volta dàs 18:30 para às 19:30 horas, os apelados lesionaram e estupraram 
a estudante SILVIA LETÍCIA DA LUZ FERREIRA, quando retomavam 
de uma Chácara de propriedade dos apelados, ocasião em que Paulinho 
Paiakan parou o seu carro, com a desculpa de defeito no mesmo. Naquele 
momento, a denunciada Irelcran imobilizou a vítima e ambos, Paiakan e 
sua mulher Irelcran começaram a despi-la forçosamente, e apesar de 
resistir desesperadamente, a vítima não poupe deter Paiakan que despido 
e ainda ajudado por sua mulher, que mantendo as pernas de Silvia Letícia 
abertas, para que o denunciado Paiakan praticasse, à força, relação sexual 
com a vítima, sendo que Irekran a empurrava pelas costas, com 
movimento "vai e vem". 

Após demorada instrução criminal, o MM. Juiz, 
através de exaustiva sentença, concluiu pela absolvição de ambos 
acusados, ao argumento de que não vislumbrou, nos autos, provas 
irrefutáveis que ensejassem uma condenação. 

Em suas razões recursais, a digna Promotora de Justiça 
alega, em síntese, que o MM. Juiz, em sua peça absolutória, que a defesa 
foi prejudicada durante a instrução criminal, "o que não prospera visto que 
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foram praticados todos os atos processuais, inerente à defesa dos réus, 
desde a defesa prévia até as suas alegações finais, bem como outros atos 
que se pode observar ao longo do processo". 

Articula, ainda, que é insustentável a afirmação do 
MM. Juiz, quando considerou o processo como "balburdia jurídica", pois o 
que se infere dos autos, a tentativa por parte de certos advogados de defesa 
de tumultuarem o feito, foi impedida pela ação enérgica do magistrado que 
presidiu a instrução, então juiz da comarca, evitando a construção da 
propalada "Torre de Babel" que se quis transformar a instrução processual. 

Diz, ainda, a Promotora de Justiça que "insustentável a 
alegação que as perícias de especificação do tipo sangüíneo e fator RH, 
bem como a identificação das manchas de esperma, encontrada s nas 
bermudas de Paiakan e Silvia Letícia, pleiteadas pela defesa, foram 
indeferidas, prejudicando o deslinde da questão, pois o próprio laudo de 
exame n.370/92, ás fls.137/139", teriam, apenas, a intenção de procrastinar 
o andamento do processo, uma vez que foram requeridas em 27.05.93, ou 
seja, quase um ano após o evento criminoso e certamente o material a ser 
periciado já se encontrava inidôneo para pesquisa e colheita de prova. 

Acrescenta que se for considerado que os laudos 
contidos nos autos, são convergentes no sentido de atestar a violência fisica 
e sexual sofrida pela vítima, revelando perfeita harmonia com a palavra da 
mesma, nenhuma dúvida existe quanto a materialidade da violência a que 
fora submetida. 

Quanto a prova testemunhal, a representante do 
`Parquet" esclarece que o Juiz "a quo" transcreve trechos das declarações 
da vítima e do réu, valorando a palavra deste último em detrimento 
daquela, no que foi infeliz, posto que, sendo o crime de estupro, praticado 
as escondidas, deve-se valorar a palavra da vítima e não do réu, 
principalmente quando as declarações daquela estão de acordo com as 
provas dos autos. 

No que pertini a denunciada Irekran, como co-autora 
do crime de estupro, insiste a apelante na culpabilidade daquela, a despeito 
da ausência do laudo antropológico, bem como pelo fato de ser considerado 
pelo MM. Juiz "a quo", como "não emancipada, e consequetemente 
inabilitada para os atos da vida civil, e também inimputável para quaisquer 
efeitos penais". É que, prossegue a apelante, a incapacidade para a prática 
de atos cíveis, não significa inimputabilidade penal, de acordo com 
orientação jurisprudencial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
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Conclui a apelante que " A apelada Irelcran pode não 

ser indígena totalmente adaptada aos nossos costumes, mais isto não 
impede que venha a ser processada por seus atos, visto que a própria lei 
6.001, de 19 de dezembro de 1973, que estabelece o Estatuto do Indio, não 
afasta a responsabilidade criminal de silvícola, ao contrário , regula, 
inclusive, a hipótese do indigena ser apenado, prevista no artigo 56 do 
referido diploma legal". 

Ao final, pugna a apelante que seja conhecido e 
provido o seu recurso, com a reforma "in totum" da decisão de primeira 
instância, condenando os apelados PAULINHO PAIAKAN e IREKRAN, 
nas penas que foram incursos. 

Em contra-razões, em resumo, os apelados alegam que 
a ilustre apelante, sem qualquer outra alternativa adequada a sustentar sua 
intenção personalística de, a qualquer modo, condenar os apelados, lastreia 
seus argumentos na sua prodigiosa e fértil capacidade imaginativa, 
tentando dessa forma dar nova interpretação às provas do bojo dos autos, as 
quais convergem de forma clara e cristalina, a favor da inocência dos 
apelados. 

Comentam, os apelados, que a bem lançada sentença 
recorrida,é fruto de cuidadosa e acurada aferição de provas, de investigação 
prolongada e profunda do MM. Juiz prolator, sendo inatacável, pois, 
espelha a mais lídima Justiça. 

Concluem, os apelados, que a fragilidade da prova é 
que culminou com a absolvição dos mesmos, nada mais fazendo o 
eminente juiz prolator da sentença, senão aplicando na prática a já 
eternizada máxima usada em nossos Tribunais 'IN DUBIO PRO REO"„ e 
que, ante a insuficiência da prova, não podeeria o ilustre julgador agir de 
maneira diferente, atitude esta exigida pela Lei Processual Penal, em seu 
artigo 386, inc. IV e recimendada pela Jurisprudência Pátria e comum em 
nossos tribunais. 

Ao final, roam o improvimento recurso, confirmando-
se a sentença recorrida 

O digno Procurador de Justiça opinou pelo 
conhecimento do recurso, porém, pelo seu provimento do mesmo, e 
conseqüente condenação dos apelados. 

É o relatório, sujeito à revisão. 
Belém, 03 de dezembro de 1998. 

Des.ELZAMAN C. BITENCOURT - Relator 
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À Secretaria das Câmaras Criminais Isoladas, com vista ao 
Exmo. Sr. Des. WERTHER BENEDITO COELHO, para a revisão dos 
presentes autos. 

Belém, 03 de Dezembro de 1998. 

Des. ELZAMANÓÀCcÓNCEIÇÃO  BITENCOURT 
Relator. 
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PODER JUDiciÁitio. 
TRIBUNAL DE JusncA DO ESTADO DO PARÁ. 

2.4  CÂMARA CRISIINAL ISOLADA. 

DESP-iellã 

Vistos, ete...: 

Concordo com o Relatório. peço julgamento. 

Beltim.10 de dezembro de 199.S. 

t_t) 
Desembargador Werther Benedito 

Relator 



PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

APRESENTAÇÃO 

Nesta data, faço estes autos presentes ao Exmo. Sr. 
Desembargador Presidente das Câmaras Criminais 
Isoladas para designação do dia de julgamento. 

• Belém ( PA )„.7i2J.:21Í./...2.; 

Secretária das Câmaras Criminais Isoladas 

A primeira sessão desimpedida. 

Belém ( PA 

• 	id  •  
Presidente das Câmaras Criminais Isoladas. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, foi xpedido o competente 
Edital de Anúncio de Julgamento do presente Recursd, .em 	/) / 	publicado 
no "Diário da Justiça" en'À 	t / (1? O referido é verdade e dou fé. 

• 
Belém (Pa).,) /)// 

Bela. MARIA DE FKrIMA GUIMARÃES AYRES 
Secretária das Câmaras Criminais Isoladas 

CONCLUSÃO 

Nesta 
Des.(a). 

faço conclusos. n _os prese ites autos ao Exmo.(a) Sr.(a) 

Relator.(a), do que faço este tenno. 
Belém (Pa)j / 

Bela. MARIA DE FÁTIMA GUIMARÃES AYRES 
Secretária das Câmaras Criminais Isoladas 

'• • 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Vista 

Aos 	....4 . ... dias do mês de 	 de 1999, 
faço estes autos,com vista ao advogado (a)....v.A.e.\-- 

»s•e/3-à-ecx  

Bela. MARIA DE FÁTIMA GUIMARÃES AYRES 
Secretária das Câmaras Criminais Isoladas do T.J.E. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
CÃMARA PENAL ISOLADA 

RECURSO DE: APELAÇÃO PENAL 
APELANTE: PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMARCA DE 
REDENÇÃO 
APELADOS: UL/A7/0 PALA It":1A1  e IREKRIN 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MANOEL CASTELO BRANCO 
RELATOR: DES. ELZAMAN DA CONCEIÇÃO BITENCOURT 

EMENTA:  APELAÇÃO PENAL - 
ESTUPRO - MULHER COMO PARTICIPE - 
ÍNDIO ACULTURADO OU EM FASE DE 
ACULTARAMENTO: IMPUTABILIDADE 
- 	VALOR AÇÃO DE PROVA - 
CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. 
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR: 
DESCARACTERIZAÇÃO. 

1 - Quando a prova constituída por 
testemunhas, declarações da vítima e 
depoimentos do acusado, robustecida pelos 
laudos de exames de conjunção carnal e de 
líquido espermático encontrado nas vestes 
da ofendida, forçoso é concluir-se pela 
condenação dos acusados no crime de 
estupro. 

2 - Se a mulher imobiliza a vítima 
segurando-a pelos braços, para facilitar a 
atuação do companheiro na consumação da 
conjunção carnal à força, tal fato constitui 
participação ativa na conduta típica do 
estupro. 

3 - A condição de índio aculturado ou em 
vias de integração, não o torna inimputável, 
podendo 	assim 	ser 	processado 
criminalmente. Orientação do STF, ao 
interpretar o art. 56, da Lei n° 6.001/73 
(Estatuto do índio). 

4 - Quando o crime de atentado violento ao 
pudor não resulta plenamente provado nos 
autos, não resta outra alternativa senão a 
absolvição da acusada. 
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Recurso conhecida e provido. em parte, por 
unanimidade 

Acórdão, 	os 	Excelentíssimos 	Senhores 
Desembargadores componentes da 2" Câmara Criminal Isolada, á 
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento, em parte, ao presente 
recurso, condenando na imputação do art. 213 do CPB, Faulhai° Payakan 
à pena (06) seis anos de reclusão em regime fechado e Irekran, à pena (04) 
quatro anos em regime especial de semi-liberdade; absolvendo-a da 
imputação do art. 214 do CPB, por não resultar provado nos autos. 

Esta Sessão foi presidida pelo Exmo. Sr. Des. Werther 
Benedito Coelho. 

Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, aos dezessete dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e 
oito. 

- 
e s ,EL-ZA MAN A CONCEIÇAO BITENCOURT 

Relator 
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RECURSO DE: APELAÇÃO PENAL 
APELANTE: PROMOTORA DE JUSTIÇA — COMARCA DE RKDENÇÃO 
APELADOS: PAULIN110 PAIAKAN e IREKRAN 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MANOEL CASTELO BRANCO 
RELATOR: DES. ELZAMAN DA CONCEIÇÃO BITENCOURT 

Vistos, etc., 

O MM. Juiz de direito da Comarca de Redenção, 
Estado do Pará, analisando os presentes autos, absolveu 
PAULINHO PAIAKAN e sua mulher IREKRAN, dos fatos 
delituosos narrado na denúncia de fls. 02, Volume I, tipificados no 
art. 213, c/c o art. 29, e art.214, todos do CPP. 

Em seu "decisum", o MM. Julgador, após examinar 
vários incidentes processuais, que teriam prejudicado a defesa dos 
denunciados, conforme preliminar argüida nas alegações finais dos 
defensores dos réus, rechaçou-as nos termos da sua fundamentação, 
e no mérito, considerando duvidosas a provas carreadas para os 
autos, decidiu pela absolvição dos acusados. 

Ateve-se o magistrado à análise das provas 
documentais e testemunhais, ressaltando apenas detalhes do que os 
laudos periciais continham e esquecendo as informações mais 
importantes insertas nas declarações das testemunhas inquiridas na 
instrução criminal. 

- 	Sobre a prova documental, aquela que dá notícia à 
materialidade dos delitos, o juiz sentenciante limitou-se a examinar 
apenas o primeiro laudo de exame de conjunção carnal de fls. 24, 
elaborado por médicos da cidade onde ocorreram os crimes, fazendo 
vista grossa ao segundo laudo de fls. 88, este mais completo, porque 
realizado por peritos do Instituto Médico Legal. 

Neste laudo (fls.88), as respostas dos peritos, dadas 
ao quesitos primeiro, segundo, terceiro e quarto, não ensejam 
dúvidas quanto à prova material dos delitos, conforme se verifica 
nas respostas dos quesitos: 2° - Se há vestígio de desvirginamento 
recente? Resposta: SIM; 4° - Se há vestígio de violência e, no caso 
afirmativo, qual o meio empregado? Resposta: SIM, RELAÇÃO 
SEXUAL À FORÇA. 

O exame da prova testemunhal, também, não foi 
feita de modo criterioso, haja vista que algumas declarações de 
suma importância para se chegar a verdade dos fatos não tiveram a 
devida atenção do MM. Julgador. O testemunho de HÉLIO 
RIBEIRO LIMA (fls.507) é um exemplo dessa omissão, eis que o 
trecho dessas declarações e que melhor esclarece o que de fato 
ocorreu, não mereceu destaque na sentença. A citada testemunha, 
que estava próximo ao local onde se deu o fato, afirmou, com toda 
clareza que: 
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‘‘... Quando focou (com uma lanterna) a vítima correu 
para seu lado e os acusados correram para outro lado. 
Que a vítima estava toda desesperada, toda 
ensangüentada no rosto, na blusa, pernas,... Que afirma 
que quando lixou a lanterna em Paulinho l'aiakan, este 
puxava a vítima pelo cabelo e este encontrava nu..." (sic). 

Outra testemunha, que se pode considerar "de visu", 
de nome EDNA1R PEREIRA BRITO, que se encontrava em 
companhia de Hélio Ribeiro Lima, no momento em que ouviu os 
gritos da vítima, pedindo socorro, reforça as declarações acima, 
quando afirma: 

"... Que passou na frente dos dois com a lanterna e no 
local que ouviu os gritos e focou a lanterna e viu o 
acusado enforcando a vítima com arame e nu. Que a 
vítima estava sangrando no braço e tinha queimadura por 
atrito no corpo, pois disse que ao sair do carro e se 
machucou, também a vagina da vítima estava sangrando 
segundo a depoente... Que a vítima contou para a 
depoente que no caminho da chácara para a cidade .(-) 
acusado parou o carro e disse que o carro estava com 
defèito e desceu do carro, trancou as portas e cometeu a 
ato, com sua esposa..." (fls. 245, v). 

Ora, esses testemunhos, analisados em conjunto comi 
o laudo de conjunção carnal de fls. 88, não ensejam dúvidas a 
respeito da materialidade e da autoria dos delitos imputados aos 
apelados. Entretanto, o nobre juiz que prolatou a sentença desprezou 
tais evidências e conduziu seu entendimento por outras vias, 
chegando ao ponto de considerar-se em dúvida quanto a prática do, 
delito de estupro, decidindo pela absolvição dos réus, invocando o 
principio milenar do "IN DUBIO PRO REO" 

O meu raciocínio, coincide com o do ilustre 
Procurador de Justiça, muito bem colocado em um dos trechos do 
seu judicioso parecer, o qual transporto para este voto, com a devida 
vênia: 

"Em consulta aos autos, visualiza-se a exuberante 
prova constituída por testemunhos, declarações 
prestadas pela vítima e acusados, robustecida pêlos 
laudos que completam a harmonia da prova 
testemunhal, devendo-se concluir com absoluta 
margem de segurança, que razão assiste a apelante, ao 
recorrer da duvidosa decisão que absolveu PAULIHO 
PAIAKAN e IREMIAN dos delitos demonstrados na 
denúncia. A reforma da R Sentença, "data vênia", 
constitui a observância de princípios legais e reposição 
da mais cristalina justiça". (fls. 559). 
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Não há dúvida de que nos autos existem elementos 

suficientes para que se forme um juizo condenatório dos acusados, 
não só pelas provas documentais, testemunhais e, ainda, pelas 
declarações da vítima, que se disse forçada a manter relações 
sexuais com o acusado, ajudado pela sua mulher IREKRAN. 

O crime de estupro, praticado pelos denunciados, 
está perfeitamente caracterizado: houve a prática do ato sexual 
completa, tanto assim que a vítima foi desvire.inada; a conjunção 
carnal foi obtida mediante violência física e moral (vide laudo de 
fls. 88); existe prova de presença de mancha espermática nas vestes 
da vítima; enfim, houve o constrangimento desta, que não obstante à 
sua reação, foi obrigada à conjunção carnal, violando, assim, a sua 
liberdade sexual, que é, em última análise o bem tutelado pela lei, 
nos casos de crime de estupro. 

No caso sul) examine, ajusta-se a orientação 
jurisprudencial, abaixo transcrita: 

"Ainda que se admita que vitima tenha aceito carona 
e disposta a praticar o coito inter femora, forçoso será 
concluir que, na espécie, ocorreu o estupro. Houve 
emprego da violência para constranger a vitima a 
manter conjunção carnal completa" (TJSP — AC — Rel. 
CUNHA CAMARGO — RJTJSP 78/383). 

Ressalte-se que, no caso, a vítima não consentiu a 
relação sexual, esta foi obtida à força, mediante violência. Apenas, a 
vítima aceitou a carona oferecida pelos acusados, sem saber que no 
trajeto ià ser violentada. 

No que pertine aos depoimentos do réu e da vítima, 
inclino-me pelos argumentos bem expostos pela apelante, onde 
salienta que: 

"...a Ma doutrina é assente no sentido de que, na 
ausência de testemunha ocular, não se pode acolher a 
palavra do réu de que não praticou a conduta típica 
delitiva que lhe é imputada" (Razões _ fls. 536) 

Há, ainda, a acrescentar que no presente caso, duas 
testemunhas, ao ouvirem os pedidos de socorro da vítima, acorreram 
ao local e viram o réu totalmente nu, segurando-a pelos cabelos, 
apresentando vestígios de que tinha sido violentada. 

Pode-se, portanto, afirmar que a palavra da vítima 
não ficou isolada nos autos, pois encontra apoio nas declarações das 
testemunhas oculares do crime e no próprio depoimento do réu, 
quando confessa: " ...ter ficado sem roupa em cima de Silvia 
Leticia" 



O digno Procurador de Justiça resume, com a 
experiência que lhe é peculiar, a omissão do MM juiz, no que diz 
respeito à valoração das provas nos presentes autos. Com  a devida 
permissão, transcrevo abaixo o que diz o atento procurador: 

"Na avaliação da prova, efetivamente, o juiz "a 
quo" imprimiu maior valor ao depoimento dos 
acusados, deixando de considerar a importância das 
declarações da vitima, todavia, deve ser considerado 
que IREKRAN, na qualidade de co-autora, constituiu 
uma das provas da consumação do delito, e desta 
forma, os depoimentos de HÉLIO RIBEIRO LIMA e 
EDINAIR PEREIRA BRITO, adquiriram também, 
grande importância ao corroborarem com os termos 
do depoimento de SILVIA LETÍCIA, a vitima, 
emergindo a verdade dos fatos como a água pura e 
cristalina que brota da fonte, dissipando-se quaisquer 
dúvidas quanto a autoria e materialidade" 

Cita S. Exa., a seguinte jurisprudência: 

"Nos crimes contra os costumes, quase 
sempre praticados sem a presença de testemunhas, as 
declarações da ofendida têm valor probante, máxime 
quando encontram apoio em outros elementos de prova 
existentes nos autos" (TJSC — AC — Rel. Aloysio de Almeida 
— RT 614/336)" (fls. 562) 

Com referência ao posicionamento da acusada 
IREKRAN nos autos, que na ótica do MM. Juiz "a quo", ela seria 
penalmente irresponsável, necessário se torna melhor exame da 
matéria. 

A doutrina e a jurisprudência já se manifestaram 
sobre o assunto. 

Em primeiro lugar, tem-se que analisar a sua 
participação no crime de estupro: ela foi denunciada como infratora 
do art. 213, c/c o a art. 29 (co-autoria), e, ainda, no art. 214, todos do 
CPB. 

Para a acusação, ela figura como co-autora do crime 
de estupro, por ter ajudado seu marido a manter conjunção carnal 
com a vitima. 

Consta dos autos que IREKRAN foi quem primeiro 
atacou a vitima, segurando-a pelos braços, enquanto PAULINHO 
PAIAKAN rasgava as roupas da vítima e colocando as pernas (da 
vítima) para cima, manteve conjunção carnal com a mesma. (vide 
depoimento da vítima, às fls. 243-A, e das testemunhas Hélio e 
Ednair, fls. 244 v e 245 v, respectivamente). 

Não há dúvida, portanto, da participação de 
IREKRAN no evento delituoso, o seu auxílio foi decisivo para a 
consumação da conjunção carnal praticado à força pelo réu. 
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É certo que a mulher não pode ser agente ativo no 
crime de estupro, posto que não sendo dotada de pênis, não poderia 
praticar conjunção carnal, com outra mulher, uma vez que, para a 
consumação do coito, tem que haver a penetração total ou parcial do 
membro viril na vagina. 

Existem inúmeras decisões sobre o assunto. O TJSP, 
apenas para citar um exemplo, tem orientado que: "Quando 
detectada através de prova colhida, a participação material da 
mulher, como por exemplo, segurando a vítima para a atuação do 
companheiro, firçoso é convir que sua presença, nas circunstâncias 
em que o fito ocorreu, constituiu uma participação ativa, um 
incentivo concreto à conduta material do comparsa". 

E quanto a co-autoria: 

"Merece reprimenda a agente que previamente 
ajustado com o seu comparsa, concorreu *tília e 
eficazmente ao crime de estupro, ludibriando e 
conduzindo a vítima até o local do delito, em favor carnal 
do réu". (RI' 684/303). 

A mulher, portanto, pode ser responsabilizada pelo 
crime de estupro, na condição de co-autora, incorrendo nas mesmas 
penas cominadas ao crime. Neste caso, age a mulher como se fosse 
uma cafetina levando jovens ao pasto dos sedentos de sexo. 

Quanto a condição de indígena, e por isso 
considerada inimputável na sentença, também não concordo com o 
MM. Juiz "a quo". 

A Lei n° 6.001/73, no seu art. 40, dá sentido 
abrangente na expressão índio, daí concluir-se que a acusada 
1REKRAN, em fase de integração a vida civilizada, não só poderia, 
como pode, suportar as sanções punitivas do crime em que foi 
denunciada. Se a acusada não é indígena totalmente aculturada, isto 
não quer dizer que seja penalmente irresponsável. 

A jurisprudência da Suprema Corte já emitiu 
orientação que: 

"iND/0 - RESPONSABILIDADE CRIMINAL- 7ENTAI7VA 
DE HOMICIDIO INDIO EM VIAS DE IN7EGI?AçÃO - LEJ 
6.001/73, AR7S. 40, 100  e 56- O índio pode ser processado, 
criminalmente, estabelecendo-se, no art. 56 da lei 
6.001/73, entretanto, que a pena deve ser atenuada e na 
sua aplicação o juiz atenderá, também, no grau de 
integração do silvícola. Pelo só fato de encontrar-se em 
vias de integração, não se torna, assim o índio, 
criminalmente inimputável, o acórdão, de outra parte, 
examinando os fatos e provas, não reconheceu o 
enquadramento do acusado no art. 22 do CP. (atual art. 
26)" (STF - RE — Rel. Min. NÉRI DA SILVE(RA, 
18.03.83 p. 2.973). 



Belém, 17 de dezembro de 1998. 

(.~ 
es. gy-AMAN DA CONCEIÇA0 BITENC'OURT 

Relator 
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Na ausência de circunstâncias agravantes e de causas 
de aumento e diminuição de pena, em referência ao acusado 
PAULINHO PAIAKAN, indígena reconhecidamente aculturado e 
integrado à sociedade civilizada, considero a pena base de SEIS (06) 
anos de reclusão como definitiva ou concreta, a ser cumprida 
integralmente em regime fechado. 

Quanto a co-autora IREKRAN, que no momento do 
evento delituoso, encontrava-se em fase de aculturamento a pena de 
SEIS (06) anos deve ser atenuada em UM TERÇO (1/3), ficando em 
QUATRO (04) anos, devendo ser cumprida em regime de semi-
liberdade, "ex-vi" do art.56, da Lei n° 6.001/73, em estabelecimento 
e condições que deverão ser observadas na execução da pena. 

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-
se as certidões necessárias ao Juízo das Execuções Penais para os 
devidos fins. 
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RE CEBIMENTO 
Nesta datu, f 	ó. ri, e.1:-eçjues eing 

outr,. CV) .)17 

L•• .g 2_ 
Y 

• 

JUNTA DA  

Nesta data, fay 
juntada oos presentes 

autcs do 

si4 

Socretálio dos Cama, na .iimin.411.010ikes 
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DES.EL2.AMAN 
Requerent€:: FUNAI-FUNCAO HACInNAL 
Requerido.: ::AULINHO.FAIAKAN E OUTRA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Fundação Nacional do ilidi° 

FUNAI 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR ELZMAM BITENCOURT 2a  CÂMARA 
CRIMINAL REUNIDA. 
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, Fundação 
Pública do Gênero Autarquia, com sede e foro, em Brasília-DF, no SRTVS, QD. 
702, BL A, ED. Lex 30  andar, Zona Central, CEP: 70240-904, instituída pala Lei 
N° 5371, de 05.12.67, vem mui respeitosamente perante V.Exa. por sua 
Administração Executiva Regional, sito à Trav. Padre Eutíquio n° 2315, Bairro: 
Batista Campos, Belém-PA, CEP: 660033.000, requerer. 

\
ia decisão(ACORDÃO), referente aos autos em que figuram como 
)arte(acusados) o líder indígena Paulinho Paiakan e sua esposa lrekram, pelos 
iotivos a seguir alegados. 

1- Mesmo não sendo parte nos autos em questão, esta 
ndação no seu trabalho institucional de assistência, exerce forte papel de 
3rlocução junto as mais diversas Nações Indígenas, servindo de uma espécie 
"tradutora" dos atos da sociedade envolvente(brancos) para as sociedades 
genas; 

, 

FOTOCÓPIA — AUTENTICADA. • 
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2- Deve-se entender ainda que o interesse despertado não 
segue regras técnicas pré — determinadas, mas assim como os brancos 
(sociedade envolvente), o interesse individual ou coletivo é provocado pelo que 
lhes "toca" ou "interessa". No caso em questão o grupo indígena Kaiapõ assiste 
a condenação de dois de seus membros, sendo um deles ainda não emancipado 
e o outro, uma "liderança"; 

3 — Configura-se portanto, uma situação que nada mais é, do 
que o direito que todos tem em receber informações de seu interesse particular ou 
coletivo. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Belém(PA), 2g de dkumlw de 1998 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

RECEBIMENTO 

Nesta data, foram-me entregues estes 
fora de passagens de autos.  

Belém (PA), 2-40  /j / 
C-7  _ 

Dra. Maria de Fátima Guimarães Ayres 
Secretária das Câmaras Criminais Isoladas. 

REMESSA 

Nesta data faço remessa destes autos 
Ao Setor de Acórdão c/ 	fls. 

Belém (PA)M/1/ 	á? 

	 RA) 	- 
Dra. Maria de Fátima Guimarães Ayres 

Secretária das Câmaras Criminais Isoladas. 

RECEBIMENTO 

Nesta data, foram-me entregues estes 
Autos pelo Setor de Acórdão. 

Belém (pAllag2 . . 

	£6-12cy-v‘s  
Dra. Maria de Fátima Guimarães Ayres 

Secretária das Câmaras Criminais Isoladas 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que a Emenda e a parte fmal do V. 
Acórdão n'.3.5; ... 11.foram publicados no 
Diário da Justiça, na eáição do diaj. . 
O referido é verdade e dou fé.*********** 
Belém (PA))  /0 / 42) S 

Bela. Maria de Fátima Guimarães Ayres 
Secretária das Câmaras Criminais Isoladas do TJE 
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I-IABEAN :011PI i 	PARÁ (99/0040887-0) 
RELATOR 	t POCMO MR. MIN. JOSÉ. ARNALDO DA FONSECA 
urre: 	LUI RANCISCO DA SILVA CARVALHO FILHO E OUTRO 
IMPDO 	swouNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
PACTE 	BENICAROTY KAYAPO 
SUST ORAI. LUIS FRANCISCO DA SILVA CARVALHO FILHO (P/ PACTE) 

EMENTA 

HADEAS CORPUS. ESTUPRO. ART. 213 DO CÓDIGO PrNAL. 
MIAU NULIPADE. COMPETÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
tAi.:;n1 Dit EXAME ANTROPOLÓGICO. NOMEAÇÃO DE UM Só 
plwooR PARA OS DOIS RÉUS, COM DEFESAS COLIDENTES. 
IMPOOIMENTO DE ASSISTÊNCIA DA FUNAI. FALTA DE INTÉRPRETE 
NO INTER.ROGATÓRIO. PREVALÊNCIA DA DEFESA PRÉVIA 
FORMULADA PELO ADVOGADO INDICADO pr.r.o PACIENTE ANTES, 

POR IMPLICITA REVOGAÇÃO DO MANDATO. INA,DMISSÀO DE 
Dk.nNSOR COMI ITUÍDO. 

Competência - Súmula 140- Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar crime em que o indígena figure como autor ou vitima. 

Havendo prova inequivoca de ser o índio completamente integrado 
na civilização, sendo eleitor, habilitado para dirigir veículo, operador em 
inetituiçao linancelra, pode o Juiz prescindir do laudo antropológico para aferir a 
imputiffillidade petaii. 

Nomeação de uni só defensor para os dois réus, com dolesas 
011(1011lei - Conflito de defesa somente Se configura ein proceaso onde haja 
atribuição de um réu a outro da conduta criminosa que a um imico pudesse ser 
linpiumbi de moide que a condenução de um importasse na ahr,olviçâo do outro, 
ou tillando o fato delituoso foi perpetrado de modo a que a culpa de um réu exclua 
a do unem, como sói acontecer quando age mediante coação irresistível. hipótese 
em que não se pode conferir a defesa dos rtints a Um só defensor, sob pena de 
ti Lilititide. 

Sendo o paciente pessoa integrada na sociedade civilizada, não 
IlM14 11111)iolCitldivci a tuldu da Nanai. 

Só se faz necessária a presença de intérprete no interrogatório. se  o 
acusado não Calar ou nao entender a noãsa tiligua (art.193 do CPP), o que não 
ocorre no presente caso por tratar-e de indiu alfabetizado. eleitor e intogradó à 
nossa alvilizuctiu. l'ulando fluentemente O lit1guu puLluk4uesa. 

O paciente indicou o seu defensor enr 29 de julho de 192 dia do 
seu iincrroatório -, motivo pelo qual presume-se que o outro patrono anus 
Indicado não detinha mais poderes para representar o ora paciente. Por outro lado, 
eti advogados da FUNAI também nào tinham poderes conferidos pelo ora paciente 
pinfl awsisti-lo. Desse modo, só poderia prevalecer a defesa firmada pelo Dr. 
ttildilulo liomes BanduiA.,4. 

Súmula 523, STF; ",Vri processo penal. a falta de delè.s.a constitui 
glit1f$104 ttivoluta, mas suo LIL:fiCiètiCia só cuvuicitá .se houver prova c./k prkilliZO 

MIM fi nill  
No preserue caso ese não le-SlUll demonstrado.,  "(.\ 

1 

\\ 

q.N.1 	wo 
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Aiárdie 

Ordem denegada em relação ao paciente klenkaroty K4yap6 e 
concedida, de oficio, a co-ré Trekran, visto que se encontrava, consoante o acórdão 
recui rido, em fsse de avulturarriento, 

ACÓRDÃO 

Vialug, relatados e discutidos estes autos, twordam 	Miai:tilos da QUINTA 

TumMA do mUpArtor Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos c das notas taquigráfieas a 

NON 

 

$1Q 	fltffl$$Js$4u, denegar a ordem ao paciente Bunkaryty Kayapó. No Rue se refere a 

mulher Iltekrali Keyepó, cabe conceder ti ordem para afastar a colidenago, pois encontrava se, 

qual proclama o acórdtio impugnado, em fase de aeulturamento (Lis. 591). Votaram com o 

Relator ot Srs. Ministros LDSON V1DIGAL, rtLiX riscfnut, GILSON DIPP e Joacr 

SCARTEZZINI. 

Brasilia-D17, 16 de setembru do 1999 (data de julwanento), 

2 

tuliN1ST110 4o /  ii  * f 31.1A Ffinsw, Prmiflunle u Relwri 
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Muros 
HAT1I!M II 	IN N" V,403 - PARÁ (99/0040881-O) 

RELATOR O EXMO. SR. MIN. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 
LUIS FRANCISCO DA SUNA CARVALHO FILHO E OUTRO 

nem) 	SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO IX) PARÁ 

PACTE 	. BENKAROTY KAYÁFO 

R r.I,ATÓRIO 

O Uno, Nr. Miniauu Jusé Arnaldo da Fonseca 

A I Subprocuradora-ocra! da República, Dra. Zélia Olivoila Gomes, assim 

aumaill)11 

 

1U111¥ (1h. 642/646): 

'13ENICAROTY KAYAYÓ, conhecido como PAupwio FAIAKAN, 

jal dinfInCiado, juntamente cum sua mulher IREKRAN 	304/..315), como 
Inauroas nos arta'. 213, dc o art. 29, e 214, do Código Penal, por haver estuprado 
u e,11$44ante Silvia Leticia da Luz Ferreira, sendo que IREKR41,1 Imobilizou a 
vitima, mantendo-a cain as. pernas abonas, anuamo o uuosudu Fraiivuwa com 
ela, à força, relaçao sexual, falo ocorrido cm 31 de maio de 1992, por volta das 

18;30 Ir. 
Apay regular 1ns1ruçao, sobreveio AVnecno prolatada polo MU. 

Juta de Direito da C.'cimureu de Redenção (.,.) no mínio, considerok insuficientes 
as provas existentes nos autos para responsabilizar PAULINHO PAIAKAN pelo 
estupro, wrto, ainda, que liZt'KRAisl UJSUIMU Ioda a culpa pelas lesJes causadas 
d vitima, nau pudendo, contudo, ser responsabilizada penalmarar pek esluprv, 
Mn'W MUllier, c por qualquer dos crimes, pôr nao ser emancipada. Amitn, 
,Ioldi,to totalmente improced‘nte u derninciu, ubsolvencio o ré,us. 

Dessa decisão, o lvtinisierlo Público apelou, pugnando pela 
dilkiwfdro da r. .)eruenyi condenava() dos /1;w,, nos (OtIl14).Y da denúncia. 

A F:g. 2" Camara Penal Isuludci do Tribunal de Justiça do Estado 
Io Pará, em 17 de dezembro de 1998, (Ir' unanimidade, conheceu do reour4u, 

pruvendu-Li oicni IMPA'. condenando PAUL/Y/10 PAIAKAN c IRI..:Kk4N nas pena., 
do uri. 213, 	u art. 2Y, do Cexii,r Penal, obsulvvodu u denunciada da 
iffigaiuiv ao do ali. 2/4 do 	diploma Iwl , ué.,1“..ontio, 
penas de OG (sco) uno,) de reclu.Wo, por ser indígena reconheculamenie 
acutturado imegrada à sociedade civilizada, a ser cwnprida integralmenur 
ruhjimu fechado e 04 (quairo) unas, dwverido ser cumprida um resimir 
nemilihrirdade, e.-vi ck) ar:. 56, da l.ei n" 6001 , 73; em estabelecimento e 
WildiçOes que deverau .yer ollservadu.),  na xecusx7f) da pena. 

Diante cli.)so, impetrou-se ordem de hubeas corpos em favor do 
iicusuau tik:IVKAR()1 Y K4YAP(5, conhecido como l'AULINtIO l'AlAKAN, ora 
palmito, Cr" pedido de liminar, pie aCandO a nulidade do acórdão pura qu 

outra th•L ià4t) seja protèrtda 1705 icrmus e.stubelier.'ido.s 	11azuto do índio, 
o." 

Ikárn n 
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alusundo l'4'1Q.5 que podend .5e/ re.:•surreidv.) ein .1e4£4.5 Ordens', a saber: .1,1 
to , iiiii, i•Itii 11.4 da Ja.slisa E.)tuduul, puro julgamento dos Índios PAIAKAN e 

lUl A P,1 iy, („,) 2) Cerceamento do defesa, pelos-  seguintes motivem: 
u) Falta de axame aníropolágicu... 
o Atuação  do 	de  Direito de Redenção no ato do 

iriterro,wal&ev 	aflislando em, advogadas Gonaituldos pelos 
réus; 

e) 	Eserelelo ck LiafrISC2S C011.11 i(U,dtt.'.4  C.V.vdui.s ru pur um único 
profissional, por determinação do Jui.:... 	 . . 

d) çltte o mugis-ir-mio impediu que a FUNAI e.re.ree.y.se YigIfunçao 

tutelar provista no Estatuiu do índio. 

u.) O magi,strado negou ao paciente a possibilidade de ser 

interrogado cum a ajuda du intWrpr,!:(e quo domina a lln,gut2 

Kayapó. 
./) Que lu. ir 	defé.su.s prévia.), Uftit4 	11()IliC d PAULLYI-10 

PA1.4.k.r" 	ussinodu pelo advogado José Carlos D. Castro 

«is. 186), a segundo em norrzc dos dois réus e assinada pelo 

advogado dativo rdtddciu Ounte.s Bandeira (fls. 211/212), e 

unia terceira, da FCINA1, ai -hirtai lamente de.,entrarthadu por 

determinação do MM. Jui.: de Direito de RecteriOu; que a 

única das defesas que surtiu seus efeitos fim aquela prolocoloda 

pelo adveigado 1didt 1,4a0, prOValeCendO as testemunhas por ele 

arroladas que, na verdade, só aumentariam a carga aeu.sateiria 

ormgra 05 re:us, 	e.) rol "Urinado eaulusivarrierite pelos 
PrI &hei»; que ehiboraram e pre.senciaram o c.xarm.,4 de eoniunçcTo 

carnal da vitima. 

A.s.sirri, requer a SUSpt:ft5a0 da eApedição do nie.lnikulo de prisão ou 

o si u rt colhimento, 	o julgumenta Anal da pre.5erite ittepetruçãO, bem como, 

0.ttendtdos os C/CUM d() pedido de litainut 4.1 mulltw do paciente, it ekran 

ç 114, "rioina das mesmas nulidades". 

llininur fui deferida pelo rxmo. Sr. XlmiStro Presidente Celso de  

folli), ai] pressuposto dc Serei?: 	 IttrithilOCM1(45 jurldn.os, mormente os 

floiiii c.,r1 destettime (1 	LR) prenc.lpro do devido processo legal,com 

'4..C100%1 ,110110 CIO plenuude da defesa. pelo quer um tree.sitio advogado não pede 

11 .  to , i111 .11d11 para defender does rc3us. se  as teses selo c..onfluarue.s. 

O &ditas L'Ctri-vW, impetrade orixdruiriamente p2rar1te O S1412rOMO 

Trtbuncil Federal, veto a :sa Culendu (.:orie. um vil -image da nova ardei?, 

constrtuctoncil vigente. Inaugurada pela Er 22.'99, alterando a compeléaciu pura 

(ai jult;utrienío." 

() pua tnxi p I ig.Lcflai e no sentido da coaccssáo parcial da ordem. 

I. o relatárla 
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TIABEAS 	 • PARÁ (99/0040887-O) 

RELATOK 	O F.XMO. 51( MIN. JOSÉ ARNA1.1)0 DA FONSECA 
IMPTE 	LUIS I. RA.NCISCO DA SILVA CARVALHO FILII0 E OUTRO 
IMPD) 	: SE(t I INI )A CÂMARA CRIMINAL ISOLADA DO TRIBUNAL DE 

JUS' I IÇA DO ESTADO DO PARÁ 
pAerk 	131,1'4 KAT4OT Y KAYAPO 

VOTO 

O 1-::)uno, Sr. Ministro JO5i; Ai cuido da Fonseca 

A presente impetração tem corno fundamento a nulidade do auL5rdão prolatado 

pela Secunda Cantil!. Penal do Tribunal de Justiça do Para, coai o fito de que seja caseado o 

julgado e piolalada nova (Iuefsilo. 

1 1 11.1101111110 ti reforma do aresto, os impetrantes alegam a ineumpeténcia da Justiça 

Estetluul psiu 1.1 litiga/minto o O cerceamento de defesa pelos seguintes motivos: falta de exame 

antrupol(41(1), wiruaitção de um só defensor para dois reUs, com defesas eulidentes, impedimento 

de ashihtincitt da ruiu, talta de interprete no interrogatório, prevalência da defesa prévia 

formulada pelo udvoguilo baldam Gomes Bandeira e a inaLhás.sIto de Defensor constinuto. 

Primeiramente, não prospera a alcgaçao de nulidade do processo por 

incompettnula do juizo. Segundo aduz o Impetrante, nao podeiia o paciente ter sido julgado na 

Justiça Estadual, eis que a competència para o julgamento de crime praticado por ou contra índio 

é da Juattia Fednral, diante do inequivoco interesse da U111ÃO na tutela de tal minoria_ Todavia, 

razão nAu lhe ~ode nume ponto. É, que, na espécie, cuida-se simplesinentc de um clima da 

estupro prrinoade por 1511v1colas contra mulher de outra raça, nao se viluinbrando qualquer 

disputa de (1tIVItOti I iullgenas, de modo a atrair a competência da Sustiçu Fudeial, conforme 

preçoiiiie o liii 11)9, 	X1, da Carta da República. 

AdCOIMIS, a discussão perde sentido ante o enunciado da Súmula 140 desta Corte, 

que intim iht,p(1. 

-Súmula 140 - Compete à Justiça Comum rstadual proce.ssar 

fulsar crime erra que o indígena fikzuw como auior ou vitima." 

Assim, não tia ciue falar em n dade em virtude da inLwilipetência Lio Juízo. 

Nieja 
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Item"9.44/1 PA 

No que concerne á talta de exame antropológico, nAo etinfiuía cerce 

defesa a justificar a anuittçào do processo como deseja u impçtrante, vez que, consoante 

o il. membro do Ministeno PUblico Federal (tis. 649), pode o Juiz, diante do sUanto aptundo no 

processo, daa conclusões abstraídas do interrogatório, da vida levada pelo ru em sociedade, 

dispensai o referido exame para aferir as condiOes de aculturarnento do índio, aio se 

constituindo corceuincilui de deres& seu indeferimento st o acusado, uotiquiinto sendo de origem 

pel h:Umente integrado à cultuai dos brancos, sendo eleito!, com habilitação 

para dirigi' vinculo automotor, operador em instituições financeiras etc., demonstrando 

1ncjulvouimi.nt pci Nilo entendimento dos fatos. Ou seja, sendo aculturado. Et e o motivo 

invocado no despiu:1m da tis. 414, pelo yuc afastada está a balda apontada. 

uta nulidade atinente à nunicação de um só dcfonsor paru OS dois 

réus, com defesas colidentes, tamOem improoede a alegação, porgututto, procedendo a urna 

atenta análise dos autos, especialmente dos interrogatórios dos acusados, iio dcpararnui; com o 

aventado conflito de defesas. No particular, obtemperou a Dra Zelia Oliveira Gomes, as fls. 

650/651. 

"Não se desconhece que, em uterwau ou princípio dc,  contraditório 

tt da ampla tiefesa, nau deve o patrocínio dc: dois acusados, com lesos 
torilltiantit.r, ser conferido a um só advogado, porquuniu wn, certamente, sRrá 

Não se pode esquecer, contudo, que o conflito de defesa somente se 
oifrIgura em processo onde haja atribuição de um réu a outro da conduto 

Criminosa qud a um único pudesse ser imputada, de molde que a condenação de 
um importa.yse na absolvição do outro, ou quando u fato delituoso foi perpetrado 
de moda a que a culpa de um réu exclua a do outro, cum sói acontecer quando 
age mcd ni.. yousJo irriy.ststivel. 

No caso dos autos, segundo se verifica dos interrogatórios, tal não 

O paciente, em verdade, ruo nega que tenha ficado despido em 
cima da vítima, afirmando apenas que fora forçado por sua mulher IREJMN, 
que agrediu a ofendida, movida por ciúmes e, estondo bêbado, não opeir 
restsancla (fl.‘. 235). Sequer alega que tenho sido coagido e que a coação fosse 
rid • I rt 

IREKRAN, por- seu turno, em nenhum momento infirma rol 
alemão, ao contrário, usSUme icx1u u c.-ulpa dasagreS.>(-50,s, dizendo que assim 

agiu ir ciúmes., não sabendo mesmo se houve completa conjunção carnal entre 
eu marido ti ( aiina (fls. 237), 

Não há, pois, conflito de teses defensivas, mesmo na defesa prévia 
formulada pelo advogado comum, quando nega a autoria dos fatos em relação 
aos dots réus, sem acusação mútua. E tanto não há conflito que, no presente 
itabe,44 uuritus, o mesmo advogado também defende os interesses de IREICRAN, 

2 

acontece 
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ponto do pedir sejam estendidos a ela lltY ejéitUs da ordem qSeiser--714 
concedida ao paciente." itã ‘.•:> 

No que tanga á alegação de nulidade por nãO ter o paciente a assistência da 

FUNAI enquiliit0 reapondia ao processo, não merece, igualmente, melhor sorte. Com  efeito, fio 

ha nos auttni noticia da que o orgao tutelar do indio tivesse pietendido habilitas:ao ao processo. 

Por outro lado, 11011dU o 441111ftC10, ora pacternc, pessoa integrada lia iociedadc civilizada, ato 

neceilailava da tutelo' da NUNAI. Ademais, o acusado indieou como advogado, em sita 

interrogatório, lb I44Áu O. Bandeira. 

No que se referc a outro pomo da irresikiutçio - kt falta de int4rprctc no 

intarrOglitóriO 4, Vala Multar que só se laz necesselria 4 piesenea de iliLétp£ete no interrogatório 

ao o acusado mio falar ou ao compreender a nossa lingua (art.193 do CPI"), o que Mo ocorra 

neste caêo por Intui-se de índio alfabetizado, eienor c integrado à nossa civilizarei°, falando 

fluentemente a língua portuguesa. 

Insurge-se, ainda, o impetrante alegando nulidade ticcolieine da prevalénoin dia 

defesa prévia formulada pelo advogado Edidácio Gomes Bandeira, vez que existiam três defesas 

prévias, uma assinada pelo advogado José Carlos D. Castro (fts.184), & SCápIrlda assinada pulo 

advogado ilativo itddileio Gomes Bandeira c a terceira pela Fundi, prevalecendo a defesa do 

Dr. Bdidaulo o qual latia arrolado testemunhas que só aumentariam a carga acusatória contra os 

reus, 

UOITI efeito, o paciente nomeou o Dr. Edidácio como o seu advogado em 29 de 

julho do 1992 - dia do seu interrogatório -, motivo pelo qual o Dr. Jose Carlos D. Castro tio 

tinha t111111 poderes para represenur o ora paciente, cis que a proCUTÜÇÁO que ostentava fora 

revogado., quando da nomeação do outro advogado. Os patronos da FUNAI tambén: aio tinham 

poderes cedendo* pulo paciente para assisti-lo. 

Dam modo, só poderia prevalecer a defesa previa firmada pelo Dr. Edidacio 

Gomei bandelia. Por outro lado, o indeferimento de diligencias foi feito justiSeadamente, como 

se iniine do darptiolio de ib. 414. 

Pin fim, resta-nos examinar o ponto da impetraçao que impugna a decisão da Juiz 

proueseluita de inadinitir, uomu defensores do réu, os advogado du FUNAI. 

Compulsando os autos, tem-se que quando da dcstautgo do Dr. Edidácio 

(fia 283), os advogados da Funai não puderam ser admitidos como del-eilsores do paciente, 

adualado ti MA4, tvIagletntdo processante que, por serem funcioniiiios públicos, incidiam no 

impodimisnto previsto no art.85, VI, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Bnuil, segundo 

e" .4413 -PA 
Vida 

5":14nala‘ 
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Lie or 9 lel - I" A 
Vow 
qual oh moviduieh pUldie,oh estio impedidos de exercer a advocacia, mesmo fl1 Céiusa 

Contra as possuiu de Litutiu p4blico em geral. 

Assim. o MM. Juiz nomeou como advogada de ambos os réus a Defensora 

Pública Rosa Carneiro ltudrigues, que posteriormente renunciou a deles do paciente por 

determinação da Procuradora Geral da Defensoria Pública .Novo defensor foi então nomeado 

para os dois réus e apresentou as alegações finais, tendo o processo seguido o seu eu/90 normal. 

Q. réus foram absolvidos, tendo sido condenados após o julgamento da apelaçao 

interpola psiu MlnintériollOblico 

Dons mudo, riao vislumbro no presente caso prejuizo algum para a defesa 

provanintito da noine4110 doe defensores dativos. Assim, a alegtwa --o fundada pelo impetrante de 

que tal nomsagio 014 substituição aos advogados da ['una; ‘Crii a nulidade insanável, perde o 

Sentido unto o enunel4tio Ua Stimula 523 do Pretório Exceir,o: 

SÚMULA 523: No processo penal, a faliu de defesa COPUtihdi 

nulidade uholutu, mas sua dellcíèneiu só anulará se huuver prova de prejulra 
ports ts 

Ante o exposto, denego a ordem cm relação ao paciento Beitisaroty Keyapó. 

No que se refere à mulher Irekran Kayap6, cabe conceder, de oficio, a ordem paru 

afastar a condenação, pois encontrava-se, qual proclama o acórdão impugnado, em fasa de 

aculturamento ((le, 591). 	iiák.  

••• 
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CZRTIDÃO DR JULGAMENTO 

QUINTA TuRmh 

ReviaLtue PP/0040607-0 

Lm meio 

Relatar 
Cismo. CU. Mlo. JUS ARNALD0 DA FONSECA 

PresideNLa da Measau 
Exulo, Sr. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Subprocurador-Guidl 	Rep4blica 
k:XMO. NR. DR. ARX DA COSTA TOUrt/NHO 

Secretária (a) 
JUNIA UIJIVW/RA C. R. 	SOUCA 

AuTTJAÇÃO 

HC 	9403/PA 

JULGADO; 02/09/1999 

IMYTE 	I bUide FRANCISCO DA SILVA CARVALHO ruam E OUTRO 
IM2D0 	1 OIMUNDA CAMARA CRIMINAL ISOLADA DO TRIBUNAL DE 

JUWWICA PO ESTADO DO PARA 
PACTO 	I DIMAOTY KAYAPO 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

SUSUNTAÇA0 ORAL, DR. LUIS FRANCISCO DA SILVA CARVALHO r7LHO 
(P/PACTL) 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA 	ao apreciar o processo 
em epigrete, eia Sessão realizadd numLa data, prófiariU a seguinte 
deoimaioe 

4pou o voto U0 Ministro Relator dunegando a ordsm AO paciente 
Benkaroty Kayapo, no entanto, concedendo-a a Irek‘an 1Weyapo, pois 
encontgava.ae, como proclama o acordao impugnado, em fase de 
aculturamento (LIAI. 591), gond° necoaeario o oxame antropologico, no 
que NI acompanhado pelo Ministro Edecon Vidigal, pediu vista o 
Minintsu relJa Plowher. 

Aguardam ral Miniatros Gilson Dipp Joryw ScarteZzini. 

u lefekiado 4 viardadQ. Dou fé. 
Wagallta, 	2 da wotembro de 1999 

e 
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LIABLAS CORPUS N°9.4(33 - PARA (99/000887-0) 

VOTO- VISTA 

O EXMO, SR. MINISTRO FELIX FISCHERI Sr. Presidente, em razão da 

extensio dos pomos que foram abordados c dos deudlivbá que pedi viam, Mas, examinando.  os 

auu.n c o voto de V. Exa., eu o ouonipaaho integalmente. 

Nes ba.r•_ 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

QUINTA TURMA 

 

 

Nro. Registro: 99/0040087-(J 	 HC 9403/PA 

Em mesa 

Relator 
Exnu. St. Min. JOSt ARNALDO DA FONSECA 

Presidente da Sessão 
Exmv. St— Min. JUUÉ ARNALDO DA FONSECA 

SuLpLoç-uradur-Gorul da Repúblico 
rxmo. SR. UR, eiTEL SANTIAGO UB BRITO PEREIRA 

Secretdrio (a) 
JUNTA OLIVEIRA C. R. E SOUSA 

AUTUAÇÃO 

JULGADO; 16/09/1999 

IMPTE 
	

IJUIS FRANCISCO DA SILVA CARVALHO FILHO E OUTRO 
IMPDO 	; SEGUNDA CAMARA CRIMINAL ISOLADA DO TRIBUNAL DE 

JUSTICA DO ESTADO DO PARA 
PACTE 
	; BENRAROTY EAYAPO 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

SUSTENTAÇAO ORAL; DR. LUIS FRANCISCO DA SILVA CARVALHO FILHO 
(P/PACTE) 

CERTTDÃO 

Corto clue a egrégia QUINTA TURMA 	ao apreciar o processo 
em epigraia, um 	snão realizada nesta data, proferiu .5 seguinte 
decisãur 

Retomado o julgamento, a Tua, poi unanimidade, denegou a 
ordem ao paciente Senkaroty Kayapo. No que 'se refere Ct mulher 
Irekran Kayapo, cabe conccdor a ordom para atastar a ~derma°, 
p0:1-5 anc man-trava - , qual pr 	 u etCQ.L.d..&c,  InunitignoAlo, OU1 eAGO LiP 
aculturamonto (flu. 591). 

VoLaram com o RelaLur oe Ministros Edson Vidigal, Pelix 
Fischer, OIlion Dipp e Jorge ScartezzIni. 

O refmrido =dado. Dou f6. 
Eimbilia, 16 de setembio de 1999 

A 

SEC 	IO(A) 
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Endereco 
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	 Sinopse do Assunto 	  

Enc Habeas Corpus 09403 do Para, 
impetrado contra Benkaroty Kayapó. 

  

Encaminhe-se a(o): 42-eQgoloçe- 

( ) Informar ao interessado as providencias adotadas. 
( ) Dar retorno a esta Presiden i sobre o assunto. 

g) Outros.... 

IAD 

Em; 4 de de 445G.7:C4A, 

Carlos F.Mares de Souza Filho 	Fernando Antonio de Carvalho Dantas 
Presidente da FUNAI 
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